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RESOLUÇÃO CME nº 003/2026. 
De, 07 de abril de 2026. 

 

Institui as Diretrizes Operacionais Municipais 

para a Educação de Jovens e Adultos - EJA.  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 

atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Resolução CNE/CEB Nº 3, DE 

8 DE ABRIL DE 2025, na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no Decreto 

nº 5.154, de 23 de julho de 2004, na Resolução CNE/CP nº 1, de 30 de maio de 

2012, no Parecer CNE/CEB nº 11, de 10 de maio de 2000, e no Parecer 

CNE/CEB nº 3, de 29 de janeiro de 2025,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam instituídas as Diretrizes Operacionais Municipais para a Educação 

de Jovens e Adultos - EJA, para garantir o direito à educação de jovens, adultos 

e idosos.  

 

Art. 2º. A EJA é uma política de educação que visa ao cumprimento do direito de 

toda pessoa à Educação Básica, garantindo o acesso ao Ensino Fundamental e 

oportunizar a ampliação da escolarização de seu público.  

 

§ 1º Os estabelecimentos municipais de ensino poderão, no âmbito de sua 

autonomia administrativa, propor formas diversificadas de organização curricular 

para o atendimento das necessidades e demandas dos estudantes jovens, 

adultos e idosos, tais como séries anuais, períodos semestrais, ciclos, 

alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base na 

idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de 
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organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o 

recomendar, desde que se cumpram as cargas horárias mínimas estipuladas 

para cada etapa.  

 

§ 2º A oferta da EJA deverá ocorrer em diferentes turnos (matutino, vespertino e 

noturno), a fim de atender às necessidades de seu público.  

 

§ 3º Os estudantes jovens, adultos e idosos que são pessoas com deficiência, 

com transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades e superdotação 

terão assegurados o acesso, a permanência, a participação e a aprendizagem 

na EJA.  

 

§ 4º A oferta da EJA deve considerar as realidades culturais de grupos e suas 

formas de organização social, considerando os aspectos territoriais, 

econômicos, culturais, linguísticos, religiosos, ancestrais e étnico-raciais, 

enquanto povos e comunidades tradicionais e demais grupos dos campos, 

águas e florestas, adequadas às próprias diretrizes.  

 

§ 5º Devem-se identificar as barreiras que impedem ou dificultam o ingresso, a 

permanência e a participação de estudantes com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento, altas habilidades e superdotação e promover uma cultura 

de acesso, que inclui acessibilidade curricular, tecnológica, arquitetônica, 

comunicacional e de transporte, sendo importante observar, ainda, a garantia de 

comunicação aumentativa e alternativa às pessoas com necessidades 

complexas de comunicação, que não utilizam a oralidade para comunicação e 

expressão no processo de aprendizagem em todas as etapas do ensino 

fundamental. 
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§ 6º A oferta da EJA deve se dar em ambientes educacionais que respeitem a 

cultura surda e promovam a interação entre alunos surdos e ouvintes, quando 

necessário, com o apoio de intérpretes da Língua Brasileira de Sinais - Libras.  

 

§ 7º As pessoas privadas de liberdade devem ter asseguradas condições de 

acesso, permanência e qualidade social na oferta da EJA, de modo a promover 

sua formação para a autonomia, o exercício da cidadania e a reintegração.  

 

Art. 3º Com o objetivo de possibilitar o acesso, a permanência e a continuidade 

dos estudos de todas as pessoas que não iniciaram ou interromperam o seu 

processo educativo escolar, a oferta da modalidade da EJA poderá ser realizada:  

I - presencialmente, como a forma principal desta política em educação, sendo 

facultada utilização de práticas pedagógicas não presenciais, como dirigida, 

justificada, combinada, e itinerante, dentre outras.  

II - articulada com à práticas profissionais.  

 

Parágrafo único. Os momentos não presenciais poderão ser organizados por 

meio de plataforma on-line ou material didático específico enviado aos 

estudantes.  

 

Art. 4º. Os estabelecimentos municipais de ensino, no âmbito de sua 

competência, devem elaborar, com a participação da comunidade escolar, as 

diretrizes para a política de expansão territorial da oferta da EJA, de modo a 

ampliar as oportunidades de retorno à escolarização e reduzir as desigualdades 

educacionais no Município por meio das seguintes ações:  

I - abertura de vagas orientada pelos dados oficiais populacionais e educacionais 

no que se refere ao número de pessoas com faixa etária de quinze anos ou mais 

que não iniciaram ou concluíram o Ensino Fundamental;  
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II - articulação intersetorial para o levantamento da demanda para matrículas, 

envolvendo órgãos governamentais, movimentos sociais e populares, setor 

produtivo, instituições de ensino e pesquisa, Ministério Público e outros;  

III - realização de chamada pública com registro de demanda por meio de 

diferentes estratégias e canais de comunicação, considerando as 

especificidades, os hábitos e costumes das localidades atendidas;  

IV - permissão de matrícula do estudante a qualquer tempo ao longo do período 

letivo e, no caso de ingresso no segundo semestre, garantir a oferta de apoio 

pedagógico de modo a promover a equidade no acesso ao ensino e o 

engajamento na turma; e  

V - instituição do processo de monitoramento do atendimento realizado em 

relação à demanda, em especial, com as famílias que constituem as 

comunidades educativas nos diversos territórios.  

 

Art. 5º. A EJA pode ser organizada em segmento ou etapa, considerando:  

I – Primeiro Seguimento – Primeiro Tempo Formativo, que tem como objetivo a 

alfabetização inicial: 

A – Etapa 1, Ciclo 1 ou Eixo I – equivalente ao 1º ano do ensino fundamental; 

B – Etapa 2, Ciclo 2 ou Eixo II – equivalente ao 2º e 3º ano do ensino 

fundamental; 

C – Etapa 3, Ciclo 3 ou Eixo III – equivalente ao 4º e 5º ano do ensino 

fundamental; 

II – Segundo Seguimento – Segundo Tempo Formativo, que tem como objetivo 

o fortalecimento da formação geral, 

A – Etapa 4, Ciclo 4 ou Eixo IV – equivalente ao 6º e 7º ano do ensino 

fundamental; 

B – Etapa 5, Ciclo 5 ou Eixo V – equivalente ao 8º e 9º ano do ensino 

fundamental; 
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§ 1º A certificação do estudante ocorrerá quando for aprovado no conjunto das 

disciplinas e tiver obtido a carga horária mínima para aquela etapa, que poderá 

ocorrer por meio de processos de aferição dos saberes adquiridos nas práticas 

sociais e laborais.  

 

§ 2º A distribuição da carga horária entre as disciplinas do segundo segmento do 

Ensino Fundamental deve garantir o mínimo de duzentas e quarenta horas para 

cada uma das áreas do conhecimento de Linguagens, Matemática, Ciências 

Humanas e Ciências da Natureza, considerando a necessária equidade na carga 

horária das disciplinas.  

 

Art. 6º A oferta da EJA articulada à Educação Profissional e Tecnológica: 

I - quando destinada aos anos iniciais do Ensino Fundamental, deverá contar 

com carga horária da formação geral básica não podendo ser inferior a 

seiscentas horas, acrescida da carga horária mínima para a qualificação 

profissional de cento e sessenta horas;  

II - quando destinada aos anos finais do Ensino Fundamental, deverá contar com 

carga horária mínima de mil e seiscentas horas, assegurando-se 

cumulativamente, a destinação de mil e quatrocentas horas para a formação 

geral e duzentas horas para a formação profissional;  

 

Art. 7º. A EJA articulada à Educação Profissional poderá ser ofertada das 

seguintes formas:  

I - concomitante, na qual a formação profissional é desenvolvida paralelamente 

à formação geral (áreas do conhecimento), podendo ocorrer ou não na mesma 

unidade escolar;  

II - concomitante na forma, uma vez que é desenvolvida simultaneamente em 

distintas instituições educacionais, e integrada no conteúdo, mediante a ação de 
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convênio ou acordo de intercomplementaridade para a execução de Projeto 

Político-Pedagógico - PPP unificado; e  

III - integrada, a qual resulta de um currículo que organiza os componentes 

curriculares da formação geral com os da formação profissional em uma 

proposta pedagógica única, com vistas à qualificação de diferentes perfis 

profissionais, atendendo às possibilidades e às singularidades dos estudantes.  

 

Art. 8º  Os currículos dos cursos da EJA devem considerar as experiências de 

educandos e educadores, promovendo a igualdade de condições para o acesso 

e a permanência na escola, nos termos do art. 3º, incisos X e XI, da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996.  

 

Art. 9º. A Educação Física é um componente curricular obrigatório do currículo 

da EJA e sua prática é facultativa aos estudantes nos casos previstos no art. 26, 

§ 3º, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, podendo ser ofertada em 

turnos opostos à escolarização. 

 

Art. 10. A Língua Estrangeira é um componente curricular de oferta obrigatória, 

a partir dos anos finais do Ensino Fundamental.  

§ 1º Os estabelecimentos de ensino têm autonomia para optar pela oferta da 

Língua Espanhola ou Língua Inglesa.  

§ 2º A unidade escolar poderá ofertar outras línguas estrangeiras, por meio de 

projetos específicos.  

 

Art. 11. A avaliação escolar na EJA deverá ser realizada em uma perspectiva 

contínua e formativa, com vistas ao desenvolvimento das aprendizagens, nos 

termos do art. 24, inciso V, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e em 

consonância com a proposta curricular definida pela escola.  
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§ 1º As avaliações devem servir como diagnóstico dos processos de 

aprendizagem, sendo importante instrumento para o possível redirecionamento 

das estratégias educativas.  

 

§ 2º A diversidade de estratégias de avaliação deve ser utilizada para que os 

estudantes possam demonstrar suas aprendizagens, seus conhecimentos e 

saberes por diferentes meios, respeitadas as formas de expressão que lhes 

assegurem maior desenvoltura.  

 

§ 3º. Fica permitida a aprovação em construção,  

 

Art. 12. Os estabelecimentos municipais de ensino poderão organizar a EJA de 

acordo com a Pedagogia da Alternância, nos termos da Resolução CNE/CP nº 

1, de 16 de agosto de 2023, tendo em vista a inclusão social plena do jovem, do 

adulto e do idoso, a partir do direito à educação e da realidade imposta ao 

educando em seu contexto de vida para os quais a frequência diária pode colocar 

obstáculos na permanência.  

 

§ 1º A Pedagogia da Alternância envolve períodos de estudos alternados entre 

Tempo Escola e Tempo Comunidade.  

 

§ 2º O Tempo Comunidade deve fazer parte do Projeto Pedagógico, Currículo e 

Calendário a ser realizado pelos estudantes por meio de atividades de pesquisa, 

experimentação e extensão, práticas sociais e laborais relacionados à vivência 

cotidiana na família, na comunidade e no trabalho.  

 

§ 3º As atividades deverão ser documentadas pela escola por meio de formulário 

específico elaborado pelas redes e arquivamento da produção do estudante na 

escola com a avaliação dos professores.  
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Art. 13. O aproveitamento de saberes, estudos e conhecimentos adquiridos 

antes do ingresso nos cursos da EJA, por meio de práticas sociais e laborais, 

bem como os critérios para verificação de rendimento escolar devem ser 

garantidos aos jovens, adultos e idosos, e transformados em horas-atividades 

ou unidades pedagógicas a serem incorporadas ao currículo escolar do 

estudante.  

 

§ 1º As escolas podem realizar a reclassificação de estudantes para que sejam 

recolocados em fases diferentes para a qual estão indicados conforme seu 

histórico escolar e experiência de vida, inclusive de trabalho, por meio de 

avaliação para verificar as aprendizagens já consolidadas e as faltantes 

conforme sua proposta curricular.  

 

§ 2º A avaliação de classificação deve obedecer a ritual formal de registro do 

processo avaliativo com deliberação do Conselho de Classe da escola sobre a 

decisão de qual fase ou etapa o estudante deve ser classificado.  

 

§ 3º É essencial que os processos avaliativos sejam organizados de modo que 

o educando tenha oportunidade de expressar seus conhecimentos, podendo ser 

necessário definir mais de um momento avaliativo para que se concedam todas 

as oportunidades ao educando de expressar seus conhecimentos e saberes.  

 

Art. 19. Fica aprovado o modelo de Quadro de matriz curricular anexo, que 

poderá ser ajustado por cada unidade escolar, de acordo com as especificidades 

da oferta. 

 

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Conselho Municipal de Educação, 07 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Virgílio Junior de Andrade Menezes, 

Presidente do CME 
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ANEXO I 
QUADRO DE MATRIZ CURRICULAR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Educação Digital 1 40 1 40 1 40 1 40 1 40

Matemática 3 120 3 120 3 120 3 120 3 120

Língua Portuguesa 5 200 5 200 5 200 4 160 4 160

Língua Estrangeira 1 40 1 40

Educação Fisica 1 40 1 40 1 40 1 40 1 40

Arte 1 40 1 40 1 40 1 40 1 40

Ciência 2 80 2 80 2 80 2 80 2 80

Geografia 2 80 2 80 2 80 2 80 2 80

Ensino Religioso 1 40 1 40 1 40 1 40 1 40

Temas Integradores Projeto de Vida 2 80 2 80 2 80 2 80 2 80

20 800 20 800 20 800 20 800 20 800

Estrutura do curso: Anual

Matemática e Códigos

80

Linguagens e Códigos

Estudos da Sociedade e da 
Natureza História 2 80 2 80 22 80

TOTAL
Observações:

Proposta Curricular entrará em vigor no ano de 2026

SEGUNDO SEGUIMENTO

Área do Conhecimento Saberes

PRIMEIRO SEGUIMENTO

EIXO I (1º) EIXO IV (6º e 7º) EIXO V (8º e 9º)EIXO III (4º e 5º)EIXO II (2º ao 3º)

2 80
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ANEXO II – POLÍTICA EM EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

 

 

Equipe de elaboração: 

Pedro da Silva Araújo Júnior 

Ricardo Marques de Almeida 

Tarcísio Chagas Souza 

Valfrido Almeida Costa Júnior 

William Vidal Sampaio 

Caliane do Amor Divino Domiciano Santos 

 

 

 

1. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

 

A Educação de Jovens e Adultos no Brasil, tem sido alvo de grande preocupação, 

devido à ênfase dada pelo governo à essa política em educação e ao 

direcionamento escasso de verbas para subsidiarem os gastos necessários ao 

seu bom desenvolvimento. 

 

A expansão das instituições de ensino que disponibilizam o acesso à esse tipo 

de educação, versus a dificuldade na formação do corpo docente, resultam em 

baixa qualidade do ensino-aprendizagem para o público-alvo de jovens e 

adultos. Professores despreparados têm sido uma das várias causas de não se 

obter resultados significativos, ao que se refere aos inúmeros projetos criados 

pelo governo, ou seja, não há a preocupação em capacitar os docentes para 

esse tipo de educação, universalizando dessa maneira, os conteúdos abordados 

e a metodologia de ensino aplicada em sala de aula. 
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Como a Educação de Jovens e Adultos não é uma modalidade de ensino nova, 

pois já atravessou décadas, despertou o interesse de diversos teóricos e sofreu 

a influência destes e da política de cada época. Ganhou métodos, aplicações 

pedagógicas, revisões e novas estruturas. Porém, nenhuma influência foi tão 

significativa quanto a do teórico Paulo Freire, o qual revolucionou a história da 

Educação de Jovens e Adultos no Brasil e em muitos países por todo o mundo. 

 

As instituições de ensino afirmam utilizar a metodologia criada por Paulo Freire. 

Mas, nos resultados qualitativos da educação implantada no Brasil, fica 

evidenciada a deficiência do conhecimento relativo a esse método e mais ainda, 

da aplicação do mesmo. 

 

Justifica-se, portanto, a necessidade de aprofundamento do estudo relativo a 

metodologia de ensino de Paulo Freire e sua influência na Educação de Jovens 

e Adultos no Brasil, para proporcionar aos discentes, uma qualidade de ensino 

gradual e uma aprendizagem realmente significativa. 

 

1.1 Fundamentos e Princípios da EJA 

 

A Educação de Jovens e Adultos faz parte da Educação Básica brasileira, como 

uma de suas modalidades. O direito à educação de jovens, adultos e idosos 

acompanha, desta forma, o disposto nos artigos 206 e 208 da Constituição 

Federal e o artigo 37 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

Princípios como qualidade da educação, pluralidade e flexibilidade do acesso, 

permanência e conclusão do percurso de escolarização, as especificidades das 

histórias de vida e desafios em relação ao mundo do trabalho e a diversidade da 

oferta educacional estão nas bases da concepção da EJA (ARAÚJO, 2012; 
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ARROYO, 2006; FREIRE, 2002; HADDAD, 2002; MESSINA, 2016; PAIVA, 2005; 

SOARES, 2006; STECANELA, 2013). 

 

A partir de normativos como o Parecer CNE/CEB nº 1/2021, aprovado em 18 de 

março de 2021 e a Resolução CNE/CEB nº 1/2021, ambos elaborados com o 

objetivo de regulamentar as Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens 

e Adultos nos aspectos relativos ao seu alinhamento à Política Nacional de 

Alfabetização (PNA) há a concretização da necessidade de se pensar e fazer as 

atualizações imprescindíveis ao atendimento educacional pela Educação de 

Jovens e Adultos em suas diferentes formas de oferta aos sujeitos da modalidade 

(BRASIL, 1996; 2004a; 2004b; 2006c; 2013c; 2014a; 2014b; 2016; 2018).  

 

Desta forma, compreende-se que “Os jovens, adultos e idosos dessa 

modalidade têm, como forte característica, a diversidade e multiplicidade dos 

sujeitos que a compõem, em seus três segmentos” (BRASIL, 2021a, p. 4), ou 

seja, há, necessariamente, a inserção da flexibilidade, diversidade e pluralidade 

dos sujeitos da EJA no âmbito da Educação Básica pelos sistemas de ensino 

para que seja possível pensar e pôr em prática este objetivo e direito por meio 

de políticas públicas educacionais contemplando: “a discussão das 

especificidades dos sujeitos da aprendizagem, sua história e condição 

socioeconômica, sua posição nas relações de poder, sua diversidade étnico-

racial, cultural, geracional, territorial.” (SOARES, 2006, p. 282).  

 

Concepções e teorias, práticas e experiências, formação inicial e 

continuada, planejamento educacional, construção curricular e diálogo e 

contextualização com as demais etapas e modalidades educacionais são alguns 

tópicos essenciais aos documentos referenciais para adoção das Diretrizes 

Operacionais de EJA nos Estados, Municípios e Distrito Federal. Trata-se, 

portanto, de ter como objetivo “[...] promover uma ação política articulada entre 
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os três entes federados e a sociedade civil, com novos arranjos e com 

compromissos claramente definidos” (GADOTTI, 2014, p. 10). 

 

A este desafio posto somam-se as competências gerais da Educação Básica, a 

presença das histórias de vida dos sujeitos da EJA nas suas formas de oferta e 

flexibilização do atendimento educacional da modalidade no acesso, 

permanência e conclusão da escolarização e articuladas à qualificação 

profissional ou de formação técnica de nível médio para inserção ou recolocação 

no mundo do trabalho de modo a levar a elaboração das políticas públicas 

educacionais da EJA às “variadas e diversas situações vividas que fazem com 

que eles interrompam os estudos, inviabilizando cursos e programas para essa 

modalidade da Educação Básica.” (GADOTTI, 2014, p. 23) ao mesmo tempo em 

que se busca: “respeitar o aluno adulto, utilizando-se uma metodologia 

apropriada, que resgate a importância da sua biografia, da sua história de vida” 

(GADOTTI, 2014, p. 17). 

 

Portanto, há a compreensão do fundamento da Educação de Jovens e Adultos 

como via de acesso à garantia do direito à educação e à aprendizagens dos 

sujeitos da modalidade, da alfabetização e letramento ao atendimento especial 

e inclusivo, das comunidades tradicionais e do campo, das pessoas em privação 

total ou parcial de liberdade, da presença do ensino remoto e híbrido a 

metodologias didático-pedagógicas e ações de planejamento educacional que 

visem a superação da evasão escolar, da defasagem das aprendizagens e a 

inserção das histórias de vida e mundo do trabalho no percurso de escolarização 

dos sujeitos da EJA, dentre outras especificidades que formam o escopo 

dinâmico de atendimento educacional da modalidade. (BRASIL, 2007; BRASIL, 

2016; BRASIL, CAMPOS; DUARTE, 2011; 2019; FRIGOTTO, 2001; HADDAD; 

DI PIERRO, 2000; MOURA, 2006; RAMOS, 2010; STRELHOW, 2010). 
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No mesmo sentido de contemplar a Educação de Jovens e Adultos no contexto 

mais amplo das ações e decisões voltadas à Educação Básica houve a 

necessidade de busca por soluções, orientações e planejamento no quadro 

crítico de saúde pública nacional e global causado pela pandemia do novo 

coronavírus/COVID-19, por meio de normativos como a Resolução CNE/CEB nº 

01/2021 e Parecer CNE/CEB nº 01/2021 e demais documentos emitidos pelo 

Conselho Nacional de Educação para a salvaguarda das aprendizagens; do 

cumprimento das atividades didático-pedagógicas; do acesso, permanência e 

conclusão do percurso de escolarização, como as resoluções CNE/CP nº 2, de 

10 de dezembro de 2020 e CNE/CES nº 1, de 29 de dezembro de 2020 e o 

Parecer CNE/CP nº 19/2020, de 8 de dezembro de 2020 e CNE/CP nº 6/2021, 

aprovado em 6 de julho de 2020. 

 

A chegada de novos normativos que pautam os rumos da EJA possuem, desta 

maneira, um histórico de representatividade da modalidade na Educação Básica. 

O sujeito da EJA é múltiplo, que se diversifica social, temporal e territorialmente 

em suas identidades e realidades contextuais nos sistemas de ensino do país. A 

Educação de Jovens e Adultos e suas diferentes formas de oferta vai ao encontro 

dessa diversidade e especificidades dos jovens, adultos e idosos em seu 

percurso de escolarização e inserção ou recolocação no mundo do trabalho. O 

documento referencial aqui apresentado e os documentos e referenciais que o 

estruturam fazem parte deste processo contínuo, complexo e dinâmico de se 

pensar, fazer e viver a EJA. 

 

1.1.1. ABORDAGEM HISTÓRICA SOBRE A EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS NO BRASIL 

 

1.1.1.1. A EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS NO BRASIL IMPÉRIO 
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Desde o Império já aconteciam iniciativas de experiências, voltadas para a 

Educação de Jovens e Adultos, através de escolas noturnas. Segundo Paiva 

(1983), a primeira Constituição Brasileira, do ano de 1824, garantia instrução 

primária a todos os cidadãos. Todavia, esse fato não se concretizou. O descaso 

do governo em relação à realização efetiva de um sistema de educação popular, 

concedia privilégios à uma reduzida parte da população, composta pelas elites 

econômicas, o que expunha os interesses reais a que serviam os Constituintes 

e o Governo Nacional regentes, como também revelava o caráter demagógico 

dos objetivos democráticos que alegavam defender. Esse caráter demagógico 

se estendeu ao longo dos anos e das lutas travadas em prol de melhorias para 

a Educação de Jovens e Adultos, a qual iniciava de forma discreta, mas já 

despontava no Período Imperial e preocupava as grandes elites da época. 

Contudo, a lei que garantia instrução primária a todos os cidadãos, acabou por 

não ser aplicada na íntegra. Ganhou assim, desvios que prejudicaram a prática 

da sua intencionalidade. 

 

O mesmo descompasso pode ser verificado no confronto do Projeto Januário da 

Cunha Barbosa, primeira proposta de criação de escolas primárias no país 

apresentada ao Parlamento Nacional (1826), com o seu resultado legal, 

expresso no Decreto de 15 de outubro de 1824. (XAVIER; RIBEIRO; NORONHA, 

1994, p. 61). 

 

O método de ensino Lancaster e Bell, ou do ensino mútuo, era o método que 

supria a escassez de professores, atribuindo aos alunos mais adiantados e 

capazes, a tarefa de transmitir aos colegas a instrução recebida de um professor. 

De acordo Xavier; Ribeiro; Noronha (1994), esse método, aplicado na Inglaterra, 

foi adotado pelo Decreto de 15 de outubro de 1824, o que refletia a desarmonia 

entre as necessidades educacionais e os objetivos propostos. Era perceptível 

uma maior preocupação com a sofisticação do nível de ensino dos cidadãos do 
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império, do que com a sua extensão a toda população. Foi verificado também 

um inexplicável descuido, ao que se refere às garantias do cumprimento efetivo 

da lei. Pois, para a educação da parte desprivilegiada da população, atuavam 

pessoas despreparadas, o que revelava a insuficiência de professores, de 

escolas e de uma organização mínima para a educação nacional, além do 

grande interesse em não suprir as necessidades educacionais do povo, 

garantindo a sua permanência na classe inferior da sociedade e, garantindo 

também, a ascensão da elite e o seu domínio em relação à massa populacional 

de desprivilegiados. 

 

O golpe de misericórdia que prejudicou de vez a educação brasileira vem no 

entanto de uma emenda à Constituição, o Ato Adicional de 1834. Essa reforma 

descentraliza o ensino, atribuindo à Coroa a função de promover e regulamentar 

o ensino superior, enquanto às províncias (futuros estados) são destinadas a 

escola elementar e a secundária. Dessa forma, a educação da elite fica a cargo 

do poder central e a do povo, confiada às províncias. (ARANHA, 1996, p. 152). 

 

O ensino para adultos poderia ser ministrado pelos que se dispusessem a dar 

aulas noturnas de graça, fazendo parecer que este era uma missão. O que 

demonstrava o alto nível de desinteresse dos governantes com a educação 

popular. Contudo, foi criada uma espécie de rede filantrópica das elites para a 

regeneração do povo, o qual era visto de forma marginalizada e deturpada. 

Conforme Xavier; Ribeiro; Noronha (1994), o Ato Adicional Diogo Feijó de 1834, 

delegou a responsabilidade da educação básica às províncias e reservou ao 

governo imperial os direitos das elites e a educação de nível superior. O ensino 

se dava de forma desigual para diferentes grupos e em diferentes tempos. Nessa 

estrutura educacional, a exceção ficou com o Colégio D. Pedro II, o qual ficou 

sob a responsabilidade do poder central e deveria servir de modelo às escolas 

provinciais. 
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Assim, ‘derramar a instrução por todas as classes não significava que todas as 

classes deveriam chegar ao mesmo estágio de adiantamento, mas, apenas, que 

deveriam ascender, independentemente umas das outras, a estágios mais 

avançados da civilização’. (LOPES, 2000, p. 103). 

 

O pensamento da elite da época era de oferecer instrução para todos, 

influenciado por um pensamento moderno e liberal que preconizava que a 

educação livrava ou amenizava os sujeitos das ilusões do entusiasmo e da 

superstição que poderiam ser a origem de terríveis desordens, facilitando o 

desempenho do governo. 

 

Segundo Xavier; Ribeiro; Noronha (1994), em 1854, foi transformado em lei um 

dos inúmeros projetos apresentados ao Parlamento Nacional, a Reforma Couto 

Ferraz ou Regimento de 1854, através do qual foi estabelecida a obrigatoriedade 

do ensino elementar. Este regimento reforçava o princípio da gratuidade do 

ensino elementar. O Regimento de 1854, o qual foi estabelecido 

constitucionalmente, vetava o acesso de escravos ao ensino público e previa a 

criação de classes especiais para adultos. 

 

Os próprios anais do Parlamento nos dão conta do descumprimento da maior 

parte dos dispositivos desse famoso Regimento. A falta de escolas, de 

professores e as condições de vida e de trabalho da população, mesmo na sede 

do governo, inviabilizaram a implantação da lei. (XAVIER; RIBEIRO; NORONHA, 

1994, p.84) 

 

O Regimento de 1854 refletia a preocupação em aparentar civilização. 

Entretanto, era notória a intenção das elites dirigentes em não permitir a difusão 

indesejável de ideários progressistas, utilizando desta forma, a instrução popular 
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como instrumento de controle social. Através de falsas demonstrações de 

interesse com a educação do povo, a elite garantia o contínuo domínio da 

situação política e econômica do país, como também extirpava possíveis 

revoltas, as quais atrapalhariam seus ideais repressivos. 

 

Conforme Stephanou; Bastos (2005), a última reforma do ensino imperial 

acompanhou as discussões em torno da reforma constitucional, que se 

concretizou em 1881, na Lei Saraiva. Essa lei introduziu na Constituição Imperial 

a restrição do direito de voto ao analfabeto, combinando esse novo critério ao da 

renda. A Lei Saraiva vinha introduzir as eleições diretas. Permitia que a massa 

dos eleitores pudesse escolher, além dos representantes da província, também 

os da nação. Pela primeira vez no país o domínio da leitura e da escrita passava 

a ser condição para o alistamento militar. 

 

Apesar de inspirada em sistemas políticos democráticos, a Lei Saraiva, que em 

geral colocava a alfabetização como o único requisito para a aquisição do direito 

de cidadania, implantou também a seleção pela renda, que somada a seleção 

pela instrução, acabou por criar a concepção do analfabeto como um cidadão 

ignorante e incapaz. Se o analfabetismo já era um instrumento utilizado pela elite 

para dominar a massa, a questão da renda veio reforçar esse domínio. Pois, as 

pessoas já não possuíam um nível de educação que os permitisse ter uma visão 

crítica e clara da sociedade em que estavam inseridos, e, a partir da Lei Saraiva, 

a população ficou ainda mais em desvantagem. A elite da sociedade continuaria 

a dominar a massa mais pobre e esta não teria como reivindicar seus direitos, 

devido à única garantia que lhes cabia, a de permanecer no patamar de vida que 

estavam. 
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1.1.1.2. A EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS NO BRASIL REPÚBLICA 

 

A partir da República começaram a circular discursos identificando o analfabeto 

à dependência e incompetência para justificar o veto ao voto do analfabeto. 

 

O resultado concreto e imediato desse dispositivo da Lei 

saraiva foi o desenvolvimento do preconceito e da 

discriminação social em relação ao analfabeto. Pela 

primeira vez no Brasil, país que entraria no Período 

Republicano ostentando uma taxa vergonhosa de 

excluídos da escola, o analfabetismo passava a ser 

sinônimo de incompetência e incapacidade. (XAVIER; 

RIBEIRO; NORONHA, 1994, p. 99). 

 

A Lei Saraiva representava o alto nível de descaso que os governantes tinham 

em relação à maioria da população. Uma vez que poderiam postergar a 

educação da população desfavorecida, garantiam o controle social e a posição 

da burguesia no topo da pirâmide social, sem preocupações de contestações. 

Pois, um povo desfavorecido economicamente e ainda, desfavorecido em 

educação, não teria a capacidade de lutar pelos seus direitos e nem mesmo ter 

uma clara noção destes. 

 

Segundo Xavier; Ribeiro; Noronha (1994), a Constituição Republicana de 1891 

eliminou o critério eleitoral de renda e manteve a restrição do voto ao analfabeto. 

A reafirmação da limitação ao direito de voto, tal como ocorrera quando da sua 

introdução na reforma eleitoral imperial, não acarretou maior interesse do poder 

público pela expansão do sistema escolar. O resultado da discriminação política 

do analfabeto foi a transformação da instrução em elemento de identificação dos 
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grupos dominantes. Isso não acontecia antes, já que o analfabetismo era comum 

entre os poderosos proprietários rurais. 

 

O analfabetismo, por estar associado à noção de incapacidade, tornou-se a 

justificativa para a exclusão de um grande contingente social do exercício do 

direito fundamental da cidadania. Discriminação esta, que por ser apoiada pelas 

elites, colaborava para a perpetuação da exclusão da população desfavorecida, 

da vida política nacional. 

 

Após a Primeira Guerra Mundial (1914 – 1918), o operariado, recrutado sobre 

tudo entre imigrantes italianos e espanhóis, organizou os sindicatos sob 

influência anarquista. De 1917 a 1920 uma onda de greves pressiona o governo, 

a fim de obter algumas esparsas leis que protegessem seus interesses. 

(ARANHA, 1996). A década de 20 foi fértil em movimentos de contestação. 

Influenciado por greves e pela Revolução Russa de 1917 foi fundado o Partido 

Comunista do Brasil em 1922, o qual teve breves períodos de atuação legal. 

 

De acordo Alves; Belisário (1992), na década de 30, outra ideia veio a alimentar 

a educação, a de preparar sujeitos para as responsabilidades da cidadania. O 

país, sob a ditadura de Vargas, o qual era conhecido como “protetor dos 

trabalhadores”, “pai dos pobres”, buscou a formação de um estado moderno 

nacional, constituindo leis trabalhistas, normatização dos sindicatos e a 

expansão de sistema educativo. A oferta do ensino básico gratuito acolhia vários 

setores, sendo o governo federal o que impulsionava a ampliação da educação 

e traçava as diretrizes educacionais para todo o país, com responsabilidade dos 

estados e municípios. 

 

Segundo Paiva (1983), em 1938, foi criado o Instituto Nacional de Estados 

Pedagógicos - INEP, o que permitiu a instituição do Fundo Nacional do Ensino 
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Primário, no ano de 1942, o qual deveria, com um programa de ampliação da 

educação primária, incluir o Ensino Supletivo para adultos e adolescentes. 

 

Segundo Stephanou; Bastos (2005), entre as várias mobilizações da época, 

surgiu o método de desanalfabetização, desenvolvido por Abner de Brito, que 

propunha alfabetizar em sete lições. Todo o empenho para alfabetizar os adultos 

não evitou críticas, como a de Carneiro Leão, que considerava a alfabetização 

uma arma perigosa, que poderia aumentar o que ele considerava anarquia 

social. Paschoal Leme fez a primeira tentativa oficial de organizar o Ensino 

Supletivo nas décadas de 30 e 40, ao mesmo tempo em que surgiram 

experiências extraoficiais na alfabetização de adultos, como o uso da Literatura 

de Cordel e a carta de ABC. 

 

A política populista tem como instrumento principal as 

grandes multidões. O que pesa, de fato, é a mobilização 

das massas. Para tanto, são necessárias uma grande 

habilidade e uma enorme dose de demagogia. O político 

populista é, geralmente, um líder personalista, cuja 

organização política gira em torno de suas ambições e de 

sua própria carreira. (ALVES; BELISÁRIO, 1992, p. 105-

106) 

 

O populismo surge com a emergência das classes populares urbanas, 

resultantes da industrialização, insatisfeitas com suas condições de vida e 

trabalho. O governo populista revela-se ambíguo: se por um lado reconhece os 

anseios populares e reage sensivelmente às pressões, por outro desenvolve 

uma política de massa, procurando manipular e dirigir essas aspirações. O 

populismo, durante a redemocratização, ficou profundamente enraizado nos 
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partidos dominantes, nos órgãos públicos, nos sindicatos, sendo todos estes 

criações getulistas, e até em organizações de esquerda, que dele participavam. 

 

Segundo Xavier; Ribeiro; Noronha (1994), com o fim da Segunda Guerra, em 

1945, foi criada a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência 

e a Cultura - UNESCO, a qual divulgou e promoveu, em âmbito mundial, uma 

educação voltada para a paz dos povos e a educação de adultos como forma de 

contribuir com o desenvolvimento das nações. Com uma concepção funcional 

do processo educativo, defendia a educação como forma de integração social, 

de forma passiva e instrumental, sem visão crítica. Contudo, a criação da 

UNESCO e suas ações posteriores contribuíram decisivamente para a discussão 

e implementação de ações referentes ao analfabetismo, à Educação de Jovens 

e Adultos e às desigualdades sociais mundiais, principalmente em países em 

desenvolvimento. 

 

Conforme Lopes (2000), um ano após o fim da Segunda Guerra Mundial, no ano 

de 1946, foi criada a primeira Lei Orgânica do Ensino Primário. A Lei Orgânica 

do Ensino Primário trata da construção de material pedagógico apropriado, guia 

de leitura e alfabetização. O apelo para o engajamento voluntário e a falta de 

acúmulo de experiências que dessem suporte às ações governamentais, 

contribuíram para que a campanha não obtivesse êxito. 

 

De acordo Paiva (1983), em 1947, houve a criação do Serviço Nacional da 

Educação de Adultos - SNEA, o qual tinha por objetivo orientar e coordenar os 

trabalhos do Ensino Supletivo, conseguindo gerar várias ações que permitiram 

a realização da Primeira Campanha Nacional de Educação de Adolescentes e 

Adultos – CEAA. A CEAA atendia aos apelos da UNESCO e junto com a idéia de 

redemocratização do país, a campanha cumpria os objetivos de preparar mão-

de-obra, pois o país vivia um processo de crescente industrialização e 
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urbanização. No final desta década e início da década de 50, mais da metade da 

população brasileira, maior de 18 anos, era constituída por analfabetos e a 

campanha visava melhorar as estatísticas brasileiras em relação ao 

analfabetismo. 

 

Segundo Beisiegel (1982), em 1952, foi implementada a Campanha Nacional de 

Educação Rural - CNER, a qual tinha por objetivo levar a educação de base aos 

brasileiros iletrados das zonas rurais. Juntamente com o lançamento da CNER, 

foi realizado o Primeiro Congresso de Educação de Adultos, que lançou o slogan 

“ser brasileiro é ser alfabetizado”, destacando a importância da educação de 

adultos para a democracia e defendendo a alfabetização em nome do exercício 

da cidadania. 

 

De acordo Paiva (1983), a CEAA teve seu período de culminância entre 1947 e 

1953. A partir de 1954 começou o seu declínio, até que, em julho de 1958, foi 

realizado no Rio de Janeiro o Segundo Congresso Nacional de Adultos, onde se 

reconheceu oficialmente o fracasso do programa, principalmente por seu caráter 

eleitoreiro. Tanto o CEAA quanto o CNER previam trabalhos de expansão e 

melhoria do ensino primário fundamental comum, ao mesmo tempo em que 

cuidavam da educação elementar e da iniciação profissional de adolescentes e 

adultos, ou seja, a educação tecnicista. Por esses motivos as campanhas foram 

consideradas “fábricas de eleitores”, e, foi através delas que apareceram as 

primeiras teses da educação de adultos como meio de transformação social. 

Iniciou-se um processo educativo que já não considerava a cultura dominante 

como única, e a cultura dos dominados foi, gradativamente, ganhando expressão 

sob o termo de “cultura popular”. 

 

Segundo Aranha (1996), em 1961, foi promulgada a Lei de Diretrizes e Bases - 

LDB. A Lei nº 4.024 de 20 de dezembro de 1961, já se estendia, aguardando 
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aprovação, desde o ano de 1948. O ministro Clemente Mariani apresentou o 

anteprojeto da LDB, baseado em um trabalho confiado a educadores, sob a 

orientação de Lourenço Filho. Segundo a LDB de 1961: 

 

Art. 1º A educação nacional, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por 

fim: [...] o preparo do indivíduo e da sociedade para o 

domínio dos recursos científicos e tecnológicos que lhes 

permitam utilizar as possibilidades e vencer as dificuldades 

do meio; [...] condenação a qualquer tratamento desigual 

por motivo de convicção filosófica, política ou religiosa, 

bem como a quaisquer preconceitos de classe ou de raça. 

(BRASIL, 1961) 

 

As primeiras divergências surgem com as críticas dos escolanovistas que 

sempre fizeram a descentralização do ensino. Conforme Aranha (1996), o 

deputado Carlos Lacerda, político que defendia os interesses dos 

conservadores, desloca a discussão para o aspecto da liberdade de ensino. 

Quando a Lei nº 4.024 é publicada em 1961, já se encontra ultrapassada. 

Embora fosse uma proposta avançada na época da apresentação do 

anteprojeto, envelheceu ao longo dos debates e do confronto de interesses. 

 

De acordo Beisiegel (1982), também em 1961, surgiu o Movimento de Educação 

de Base - MEB, sob a liderança da Conferência Nacional de Bispos do Brasil - 

CNBB, também responsável pela sua articulação, o qual tinha suas origens em 

duas experiências de educação radiofônica, empreendidas pelo episcopado no 

Nordeste brasileiro. O governo federal passou a patrociná-lo, oferecendo 

recursos para a criação de uma educação de base, a ser veiculada por meio de 

emissoras católicas, conveniadas ao MEC e a outras instituições federais, no 
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Norte, Nordeste e Centro-Oeste do país. Como os demais movimentos do 

período, em meio às grandes manifestações populares, dentre as quais, a luta 

pela ampliação da escola pública, inicia-se a Campanha De Pé no Chão Também 

se Aprende a Ler, desenvolvida pela Secretaria de Educação de Natal/RN. A 

campanha objetivava a imediata extensão das oportunidades educacionais para 

toda a população daquela região. As dificuldades financeiras e institucionais para 

a implantação de um programa de tal proporção impulsionaram a construção de 

acampamentos escolares abertos, onde se alfabetizava crianças e adultos das 

classes populares. Surgiram também, bibliotecas, centros de formação de 

professores, círculo de leitura, praças de cultura e esportes. 

 

Os setores dos movimentos estudantis que participavam ativamente das lutas 

pelas reformas de base e pela reforma universitária, viam na Educação de 

Jovens e Adultos, mais um espaço da luta popular. Por esses motivos, a União 

Nacional dos Estudantes - UNE, valendo-se do Centro Popular de Cultura - CPC, 

dedicava-se à produção de manifestações artísticas populares, como: teatro, 

música, cinema, dentre outros. Visava, portanto, a formação política e cultural da 

população por meio do debate sobre os problemas nacionais. 

 

Segundo Xavier; Ribeiro; Noronha (1994, p. 216), “nessas experiências de 

cultura popular, Paulo Freire, educador pernambucano, teve um importante 

papel dentro de uma concepção de educação como prática da liberdade”. Para 

Freire, através da educação, seria possível ampliar a participação consistente 

das massas e levar à sua organização crescente. Pois, a sua metodologia 

invertia a visão do analfabeto como um sujeito sem cultura, o que consistia em 

trazer a discussão do que é cultura a fazer os sujeitos reconhecerem-se como 

produtores de cultura, a partir de suas próprias situações cotidianas, na qual a 

alfabetização vem inserir-se como mais um instrumento para a leitura do mundo. 
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Segundo Paiva (1983), o Governo de João Goulart preocupava-se com a 

educação e com a cultura do país, o que o levou a criar o Conselho Federal de 

educação – CFE, em 12 de fevereiro de 1962 e a aprovar o Plano Nacional de 

Educação – PNE, em setembro do mesmo ano. Em Brasília foi criada a 

Comissão Nacional de alfabetização com o objetivo de elaborar o Plano Nacional 

de Alfabetização - PNA. A proposta da Comissão de Cultura Popular implantaria 

o sistema Paulo Freire e o PNA. O sistema Paulo Freire se estenderia a todo o 

país, com o propósito de beneficiar as escolas e o maior número de educandos. 

 

No governo Costa e Silva foi ainda decretado o tristemente famoso AI nº 5, que, 

de acordo com o senador Afonso Arinos de Mello Franco, foi o documento mais 

autoritário da história do Brasil [...] O documento representou um verdadeiro 

‘silêncio’ para todos os setores brasileiros. Abrangeu o nível político, intelectual, 

social e cultural, e consequentemente provocou o mergulho do país em um 

período de escuridão e retrocesso, marcado pela repressão e violência, a 

despeito da resistência de muitas pessoas. (ALVES; BELISÁRIO, 1992, p. 122). 

 

Para os ideólogos, era necessário conter o surto subversivo que se espalhava, 

em função de uma oposição sistemática, feita principalmente por estudantes, 

intelectuais e grupos tidos como de esquerda. A imposição do Ato Institucional 

nº 5 determinou um grande esvaziamento cultural no Brasil. A rigidez política 

passou a ser a bandeira de luta daqueles que acreditavam que o poder arbitrário 

seria a única forma de manter o ideal proposto pela Revolução de 1964. O PNA 

foi extinto pelo golpe civil e militar de 1964, sendo substituído pela Cruzada ABC, 

modelo importado dos Estados Unidos. 

 

De acordo Stephanou; Bastos (2005), em 1967, foi criado o Movimento Brasileiro 

de Alfabetização – MOBRAL. Este movimento foi considerado a primeira 

iniciativa importante na Educação de Jovens e Adultos. A partir de 1968, há uma 
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espécie de acordo entre o Estado e a burguesia; ela abria mão dos controles 

políticos tradicionais e de instrumentos como a liberdade de imprensa, o 

pluripartidarismo, o habeas-corpus, e o Estado, por sua vez, mantinha a ordem 

a qualquer custo, assumindo os interesses dos empresários como se fosse os 

de toda a nação. O MOBRAL vinculou sua estrutura ao Departamento Nacional 

de Educação, até meados de 1969. Promoveu atividades de alfabetização e 

programas articulados nos campos da saúde, recreação e civismo, estando 

conveniado a entidades públicas e privadas. 

 

Em 11 de agosto de 1971, é aprovada a reforma da LDB, a Lei 5.692. Segundo 

Aranha (1996, p. 215), “[...] Hoje podemos dizer que a reforma não foi só um 

fracasso como trouxe prejuízos inestimáveis para a educação brasileira [...] A 

obrigatoriedade de oito anos torna-se letra morta, uma vez que não existem 

recursos para atender à demanda”. A LDB de 1971 ressalta o ensino 

profissionalizante, porém faltam professores especializados e infraestrutura 

adequada aos cursos. Além de não haver nesta, uma preocupação real com o 

ensino de jovens e adultos, estando este inserido como Ensino supletivo. 

 

No início da década de 80 o regime militar dava sinais de enfraquecimento, 

entrando em curso o lento processo de democratização. Os exilados políticos 

anistiados começaram a retornar ao Brasil. E quanto a LDB de 1971, esta já era 

reconhecida amplamente por seu fracasso de implantação. 

 

De acordo Paiva (1983), em 1985, o MOBRAL foi extinto, devido ao seu conteúdo 

crítico e padronizado, além de não garantir a continuidade dos estudos. Não 

apresentando condições políticas para sua sobrevivência, foi extinto e 

substituído pela Fundação Educar. O Projeto Educar funcionava em parceria 

com municípios e, apesar de sua orientação político-pedagógica de educação 

funcional, a descentralização de suas ações possibilitou uma maior diversidade 
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de orientações e práticas pedagógicas. Trabalhavam com alfabetização e pós-

alfabetização, refletindo outras concepções acerca do processo. A continuidade 

da educação básica tinha por objetivo impedir a redução do trabalho de 

alfabetização, no qual faria com que os educandos retornassem ao 

analfabetismo ou fossem transformados em analfabetos funcionais. 

 

Segundo Stephanou; Bastos (2005), em março de 1990, com o Governo Collor, 

extinguiu a Fundação Educar. No Governo de Itamar Franco, do ano de 1992 a 

1994, as formulações apontavam para a necessidade de examinar as diretrizes 

de uma política educacional, para jovens e adultos. Em 20 de dezembro de 1996, 

é aprovada a Lei 9.394, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - 

LDBEN, a qual completa o movimento de reforçar a educação de pessoas jovens 

e adultas como uma educação de segunda classe, a qual separa a educação 

básica da educação profissional, particularmente no ensino médio, onde até 

então existia o curso secundário profissionalizante. Segundo a LDBEN de 1996: 

 

Seção V - Da Educação de Jovens e Adultos 

 

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada 

àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de 

estudos no ensino fundamental e médio na idade própria. 

 

§ 1º. Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente 

aos jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os 

estudos na idade regular, oportunidades educacionais 

apropriadas, consideradas as características do alunado, 

seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante 

cursos e exames [...] (BRASIL, 1996). 
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A LDBEN de 1996 representou um marco na história da Educação de Jovens e 

Adultos. Comparada a LDB de 1961 e de 1971, a de 1996 abrangia o público de 

jovens e adultos de forma especial e objetiva, não tratando essa modalidade de 

ensino como um ensino supletivo. A partir de então, o ensino para adultos 

ganharia amparo legal, ficando respaldado na lei educacional mais importante 

do país. 

 

De acordo Lopes (2000), também em 1996 foi lançado o PAS – Programa de 

Alfabetização Solidária, o qual foi polêmico por utilizar práticas superadas, como 

assistencialismo. Em dezembro do mesmo ano, foi sancionado o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do 

Magistério - FUNDEF. O FUNDEF contribuiu com a exclusão da Educação de 

Jovens e Adultos, pois os alunos dessa modalidade de ensino não foram 

considerados na contagem do censo geral das matrículas que podiam fazer jus 

aos recursos do Fundo, sob a alegação de que haveria dificuldade de 

recenseamento e não disponibilidade de dados estatísticos no MEC/INEP. O que 

atestava que a Educação de Jovens e Adultos continuava a ocupar um lugar 

secundário no interior das políticas educacionais do Ensino Fundamental. 

 

Em 2003, o Governo Lula lançou o Programa Brasil Alfabetizado, que dá ênfase 

ao voluntariado, apostando na mobilização da sociedade para resolver o 

problema do analfabetismo. Segundo o Ministério de Educação e Cultura: 

 

O quadro de alfabetizadores deve ser composto, 

preferencialmente, por professores da rede pública. Esses 

profissionais recebem uma bolsa do Ministério da 

Educação para desenvolver esse trabalho, no contra turno 

de suas atividades. Mas qualquer cidadão, com nível médio 

completo, pode se tornar um alfabetizador do programa. 
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Ele deve cadastrar-se junto à prefeitura ou secretaria 

estadual de educação onde receberá formação adequada. 

(BRASIL, 2007). 

 

Apesar de haver uma aparente preocupação com a Educação de Jovens e 

Adultos, ainda é perceptível o descaso em volta desta modalidade de ensino. É 

importante haver a mobilização da sociedade ao que se refere a erradicação do 

analfabetismo no Brasil, porém o incentivo financeiro que é dado ao cidadão, 

para que exerça a função de professor, mesmo não sendo, faz com que a 

educação se torne de péssima qualidade e improdutiva. Segundo o MEC (2007), 

“qualquer pessoa que tenha o Nível Médio completo, pode lecionar para uma 

classe de jovens e adultos, recebendo por isso, R$250,00, ou, R$275,00, caso 

haja adultos com necessidades especiais”. 

 

A partir do momento em que, qualquer pessoa que tenha concluído o Ensino 

Médio, possa lecionar para uma classe, em que julgue não precisar de formação 

específica, nem aprendizagem de métodos de ensino, e ainda lucre por isso, 

haverá uma oferta demasiada, o que acarretará em danos para a educação e 

para os objetivos que a norteia. Pois, está sendo repetido o método Lancaster e 

Bell, o qual foi adotado pelo Decreto de 15 de outubro de 1824, ainda no Brasil 

império, o que resulta em retrocesso da educação no país. O cidadão que se 

disponibiliza a exercer a função de educador das classes de EJA, pode ser um 

dos alunos que concluíram um Ensino Médio de péssima qualidade. Se esse 

será agente multiplicador de cultura e conhecimento, é provável que, a educação 

difundida aos educandos que ficarão sob sua regência, estará completamente 

comprometida. 

 

Segundo MEC (2007), “no Programa Brasil Alfabetizado, qualquer professor 

pode lecionar para as classes de jovens e adultos, lucrando R$300,00, ou 
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R$500,00 se for Coordenador de várias turmas”. Novamente fica evidente o 

descaso com essa modalidade de ensino, pois a qualificação profissional dos 

professores influi no desempenho educacional, a partir do momento em que os 

alunos da EJA necessitam de métodos de ensino diferenciados dos demais. 

Como a maioria dos professores leciona para crianças e adolescentes, tendem 

a infantilizar o ensino para os adultos, resultando em evasão escolar. 

 

De acordo MEC (2007), desde a sua criação em 2003 até 2008, o Programa 

Brasil Alfabetizado atendeu a 9,9 milhões de jovens e adultos. Neste ano a União 

aplicou R$ 245,8 milhões no programa. Acredita-se que 2 milhões de 

alfabetizandos serão atendidos no ano de 2009. 

 

1.1.1.3. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE A METODOLOGIA DE PAULO 
FREIRE NA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

 

A Educação de Jovens e Adultos no Brasil, veio, ao longo de décadas, ganhando 

destaque nas políticas educacionais. Houve uma diversidade de metodologias 

aplicadas à essa modalidade de educação, porém nenhuma delas foi tão 

significativa como a do teórico Paulo Freire. 

 

Paulo Freire nasceu em 19 de setembro de 1921, na cidade de Recife. Foi 

alfabetizado por sua mãe, no quintal da sua casa, tinha por lápis pequenos 

galhos de árvores e por quadro, a terra. Na adolescência desenvolveu grande 

interesse pela Língua Portuguesa. Com 22 anos de idade começou a estudar 

Direito na Faculdade de Direito do Recife. Em 1947 foi contratado para dirigir o 

departamento de educação e cultura do Sesi, onde entrou em contato com a 

alfabetização de jovens e adultos. (FREIRE, 1989). Paulo Freire vivenciou a 

Educação de Jovens e Adultos de forma especial, pois não foi somente professor 

dessa modalidade de ensino, foi também um dos alunos integrantes desse tipo 
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de educação. Essas experiências permitiram a esse teórico analisar os tipos de 

métodos utilizados para o público de jovens e adultos, fazendo assim com que 

Paulo Freire desenvolvesse o seu tão famoso método. 

 

Não pare agora... Tem mais depois da publicidade ;) 

 

[...] Procurávamos uma metodologia que fosse um 

instrumento do educando, e não somente do educador, e 

que identificasse – como fazia notar acertadamente um 

sociólogo brasileiro – o conteúdo da aprendizagem com o 

processo mesmo de aprender. (FREIRE, 1980, p. 41). 

 

O educando tem que participar ativamente do seu processo de ensino-

aprendizagem. Este tem que estar consciente que sua participação é de extrema 

importância para a descoberta de novos conhecimentos. 

 

Com relação à metodologia utilizada pelo professor, 

observa-se que esta tem se caracterizado pela 

predominância de atividades transmissoras de 

conhecimentos, com pouco ou nenhum espaço para a 

discussão e a análise crítica dos conteúdos. O aluno sob 

essa situação tem se mostrado mais passivo do que ativo 

e, por decorrência, seu pensamento criativo tem sido mais 

bloqueado do que estimulado. (VEIGA, 2002, p.42). 

 

Em algumas instituições de ensino, as políticas educacionais são aplicadas 

somente por serem leis, entretanto não há o real interesse de se alcançar o 

objetivo que estas determinam, que é erradicar o analfabetismo no Brasil. Esses 

fatos são claramente percebidos quando o professor trata os alunos como caixas 
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vazias, quando o conteúdo dado não é significativo para a vida de cada um deles 

e até mesmo quando o professor falta às aulas, desrespeitando dessa forma o 

sacrifício dos alunos, que se esforçaram para estar na escola. O Estado ainda 

possui um papel pior, pois, com frequência, não disponibiliza verbas para as 

escolas, nem materiais didáticos e muito menos se importa com o investimento 

em formações para o corpo docente, o que acaba por desmotivar os professores 

e desencadear um efeito cascata até chegar aos alunos. 

 

[...] Em face da omissão criminosa do Estado, as 

comunidades populares criam suas escolas, instalam-na 

com um mínimo de material necessário, contratam suas 

professoras quase sempre pouco cientificamente formadas 

e conseguem que o Estado lhe repasse algumas verbas. A 

situação se torna cômoda para o Estado. (FREIRE, 2003, 

p.16). 

 

Mediante tantas dificuldades enfrentadas, as escolas têm procurado melhorar a 

qualidade de ensino para o público de jovens e adultos. Paulatinamente, o corpo 

docente tem notado a sua responsabilidade na formação desses alunos e a 

dificuldade que esses têm de assistir as aulas. Porém, fala-se da metodologia 

desenvolvida por Freire e sua relativa aplicação em sala de aula, o que nortearia 

os professores em aplicar os conteúdos e à forma em que se daria o processo 

de ensino-aprendizagem. 

 

As pesquisas revelam muitas informações pelo que é dito, 

mas também pelo não dito. Um dos tópicos que mais 

chamaram a atenção dos analistas foi a ausência do 

Estado (Ministério e secretarias estaduais e municipais) 

quando o assunto é qualidade de ensino e quem é 
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responsável por isso. Ele só aparece enquanto 

empregador (aquele que paga salário e benefícios e 

proporciona estabilidade no emprego e liberdade de ação 

em sala de aula – o que significa não cobrar os resultados. 

(GENTILE, 2007, p. 38). 

 

Comparando a ação do Estado na atualidade, com as ações de décadas 

passadas, pode-se afirmar que, não houve mudanças significativas em relação 

ao papel do poder público, na educação do país. A omissão que era criticada por 

Paulo Freire, ainda é apontada por uma variedade considerável de profissionais 

que, ligados ou não a educação, conseguem desenvolver um olhar crítico, 

relacionado ao sistema educacional. O Estado não procura averiguar se o ensino 

dado aos alunos é de qualidade. Não há uma cobrança real de resultados que 

justifique investimento nessa área. Contudo, o que ainda conta para o Estado é 

a quantidade de pessoas inseridas nas salas de aula e não a importância do 

conteúdo dado e a metodologia aplicada, para que o processo de ensino-

aprendizagem aconteça de forma eficaz. 

 

Na prática pedagógica atual o processo de planejamento 

do ensino tem sido objeto de constantes indagações 

quanto à sua validade como efetivo instrumento de 

melhoria qualitativa do trabalho do professor. As razões de 

tais indagações são múltiplas e se apresentam em níveis 

diferentes na prática docente. (VEIGA, 2002, p. 41). 

 

O corpo docente tem que procurar ampliar seus conhecimentos concernentes a 

Educação de Jovens e Adultos, buscando uma modalidade que possa ser mais 

adequada a esse público, utilizando-se de instrumentos que viabilizem o sucesso 

no processo de ensino-aprendizagem. A forma com que essa modalidade de 
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educação vem sendo aplicada nas salas de aula, não tem sido válida, devido à 

falta de preparo das aulas com valor significativo para os alunos. 

 

Segundo Nogueira (2001, p. 25), “[...] é importante não perder de vista o papel 

socializador da escola e nossa função de mediador, para que o aluno realize as 

diferentes leituras do mundo e da sociedade na qual está inserido”. As escolas 

têm se preocupado em mostrar quantidade e não qualidade de ensino. Essas 

atitudes estão explícitas nos números de salas de aula e em exercícios 

aplicados. Contudo, há dúvidas em relação aos conteúdos abordados e sua 

importância para os alunos da modalidade de jovens e adultos. A escola não 

deve esquecer-se do seu papel de preparar o aluno para a sociedade em que 

está inserido e, principalmente, de auxiliá-lo na leitura do mundo que o rodeia. 

 

Os exercícios e tarefas deverão ter um grau adequado de 

complexidade. Tarefas muito difíceis, que geram fracasso, 

e tarefas fáceis, que não desafiam, levam à perda do 

interesse. [...] compreender a utilidade do que se está 

aprendendo é também fundamental. Não é difícil para o 

professor estar sempre retomando em suas aulas a 

importância e utilidade que o conhecimento tem e poderá 

ter para o aluno. Somos sempre ‘a fim’ de aprender coisas 

que são úteis e tem sentido para nossa vida. (BOCK; 

FURTADO; TEIXEIRA, 2002, p. 122). 

 

O professor tem o papel fundamental de empenhar-se, para que o ensino 

dedicado aos seus alunos tenha qualidade e significado para suas vidas. Uma 

preparação adequada de exercícios, os quais não sejam complexos ao extremo 

ou infantilizados, auxiliam positivamente o processo de ensino-aprendizagem 

dos educandos jovens e adultos. O trabalho de motivação feito pelo professor 
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tem que se dar de forma contínua, para que o interesse do aluno em ampliar e 

adquirir conhecimentos permaneça, e este não venha a sentir-se impotente 

mediante qualquer dificuldade que outrora venha a aparecer. Entretanto, é 

importante que o professor venha utilizar uma metodologia adequada, através 

da qual o processo de ensino-aprendizagem flua de maneira satisfatória. 

 

Métodos de alfabetização têm um material pronto: 

cartazes, cartilhas, cadernos de exercício. Quanto mais o 

alfabetizador acredita que aprender é enfiar o saber-se- 

quem-sabe no suposto vazio-de-quem-não-sabe, tanto 

mais tudo é feito de longe e chega pronto, previsto. Paulo 

Freire pensou que um método de educação construído em 

cima da ideia de um diálogo entre educador e educando, 

onde há sempre partes de cada um no outro, não poderia 

começar com o educador trazendo pronto, do seu mundo, 

do seu saber, o seu método e o material da fala dele. 

(BRANDÃO, 2003, p. 21). 

 

O ‘Método Paulo Freire’ não é simplesmente um método qualquer. É um 

instrumento de mediação da educação, na qual esta se dá de forma mútua, não 

existindo o detentor do saber. A cultura da sociedade em que o educando está 

inserido é respeitada, como também os seus conhecimentos prévios são 

considerados. 

 

[...] Cultura diz respeito à humanidade como um todo e ao 

mesmo tempo a cada um dos povos, nações, sociedades 

e grupos humanos. Quando se considera as culturas 

particulares que existem ou existiram, logo se constata a 

sua grande variação [...] é sempre fundamental entender 
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os sentidos que uma realidade cultural faz para aqueles 

que a vivem. [...] Cada realidade cultural tem sua lógica 

interna, a qual devemos procurar conhecer para que façam 

sentido as suas práticas, costumes, concepções e as 

transformações pelas quais estas passam. (SANTOS, 

1994, p. 08). 

 

O método de ensino proposto por Paulo Freire, trabalha em cima da cultura dos 

educandos. Pois, a importância do saber a ler e escrever, está diretamente ligada 

à realidade cultural dos alunos da classe de jovens e adultos. Se a aprendizagem 

se desse de forma distanciada da realidade de cada um deles, não faria sentido 

algum dominar a leitura e a escrita se não pudessem utilizá-la para fazer a leitura 

do seu mundo. 

 

[...] A conscientização é um compromisso histórico. É 

também consciência histórica: é inserção crítica na história, 

implica que os homens assumam o papel de sujeitos que 

fazem e refazem o mundo. Exige que os homens criem sua 

existência com um material que a vida lhes oferece [...] A 

conscientização não está baseada sobre a consciência, de 

um lado, e o mundo, de outro; por outra parte, não pretende 

uma separação. Ao contrário, está baseada na relação 

consciência-mundo. (FREIRE, 1980, p. 26-27). 

 

A influência de Paulo Freire na modalidade da Educação de Jovens e Adultos é 

extremamente rica e positiva, devido à metodologia criada por ele, a qual permite 

a ligação do educando com o mundo em que vive, sem causar no aluno a 

sensação de que se encontra fora dele. A questão de fazer com que o educando 

se conscientize do seu espaço, na sociedade em que está inserido, não é 
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alimentar a passividade deste em aceitar a sua condição atual, mas de estimulá-

lo a conscientizar-se, não somente da sua situação, como também do poder em 

modificar a sua realidade, participando desta transformação de forma ativa. 

Desta forma o educando não se sentirá à margem da sociedade que deseja 

modificar, e sim, inserido nela. 

 

[...] A captação e a compreensão da realidade se refazem, 

ganhando um nível que até então não tinham. Os homens 

tendem a perceber que sua compreensão e que a ‘razão’ 

da realidade não estão fora dela, como, por sua vez, ela 

não se encontra deles dicotomizada, como se fosse um 

mundo à parte, misterioso e estranho, que os esmagasse. 

(FREIRE, 1987, p. 96). 

 

A forma que o educando passa a enxergar-se como ser modificador da sua 

realidade, bem como da sociedade na qual está inserido, permite com que venha 

a ter noção que a educação que o transforma, é a mesma que é transformada 

por ele. Da mesma maneira, não há uma realidade à parte da realidade em que 

este aluno está inserido. Portanto, o aluno refaz a sua compreensão do mundo, 

a partir do momento em que deixa de enxergar a realidade como se fosse algo 

separado de si mesmo. 

 

[...] Um povo iletrado não é um povo ignorante. O 

conhecimento que acumulou por meio de sua vida social 

se transmite fundamentalmente através da oralidade e da 

ação. Os programas que tendem a introduzir a escrita 

como meio de transmissão do conhecimento e como meio 

de criação de conhecimento em geral têm a tendência de 
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se apresentar como antagônicos à oralidade e ao 

conhecimento ligado a ela. (FAUNDEZ, 2002, p. 214). 

 

A valorização do desenvolvimento da oralidade do educando, se faz importante 

para o seu processo de aprendizagem. Pois, antecedendo o domínio da escrita, 

o educando deve repensar a sua condição sociocultural, utilizando para isso a 

expressão oral, que de forma articulada, expõe seus conhecimentos e possibilita 

a absorção de novos conteúdos. 

 

Segundo Faundez (2002, p. 213), “o conceito de alfabetização já não pode ser 

considerado como o simples processo de aprendizagem da leitura e da escrita 

de uma língua determinada”. Há a necessidade de o educando aprender a fazer 

a sua leitura de mundo. O que se torna mais importante do que dominar a leitura 

e a escrita. Ser alfabetizado é também ter um senso crítico aprimorado, fazer 

uma análise do seu papel na sociedade e compreender-se como ser ativo dentro 

dela. 

 

De acordo Freire (2002, p. 254), “[...] o fundamental na alfabetização de adultos 

é que o alfabetizando descubra que o importante mesmo não é ler estórias 

alienadas e alienantes, mas fazer história e por ela ser feito”. Apesar da 

importância dada à leitura e escrita, é necessário que os docentes trabalhem 

com a modalidade de jovens e adultos de forma diferenciada. Preocupando-se 

com a necessidade do seu público alvo e como esse ensino será trabalhado. O 

aluno tem que ser autônomo no seu processo de aprendizagem, para que possa 

ressignificar seus conhecimentos e o seu mundo. 

 

Contradizendo os métodos de alfabetização puramente 

mecânicos, projetávamos levar a termo uma alfabetização 

direta, ligada realmente à democratização da cultura e que 
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servisse de introdução; [...] uma experiência susceptível de 

tornar compatíveis sua existência de trabalhador e o 

material que lhe era oferecido para aprendizagem. 

(FREIRE, 1980, p. 41). 

 

As lições voltadas para público de jovens e adultos, nada tinha haver com a sua 

realidade. As atividades que produziam rimas fonéticas e frases 

descontextualizadas, não contribuíam para aprendizagem eficaz do educando. 

Ao contrário, os alunos apenas decoravam as palavras, devido ao excesso de 

repetição destas, sem ao menos ter uma noção do real significado de cada uma 

delas, dentro do seu contexto. 

 

A metodologia desenvolvida por Freire, idealizava fazer da alfabetização um 

instrumento, através do qual o educando pudesse criar e recriar o seu mundo, 

como também gerar outros atos criadores. 

 

Assim, nas primeiras experiências, depois de a comunidade aceitar envolver-se 

com o trabalho de alfabetização, a tarefa que inicia a troca-que-ensina é uma 

pequena pesquisa. É um trabalho coletivo, co-participado, de construção do 

conhecimento da realidade local: o lugar imediato onde as pessoas vivem e irão 

ser alfabetizadas. [...] Esta primeira etapa pedagógica de construção do método 

foi chamada por Paulo Freire de vários nomes semelhantes: ‘levantamento do 

universo vocabular’ [...] ‘descoberta do universo vocabular’ [...] ‘investigação do 

universo temático’ [...]. (BRANDÃO, 2003, p. 24). 

 

A primeira fase da metodologia desenvolvida por Paulo Freire, permite com que 

o educador descubra o universo vocabular do grupo a ser trabalhado. Através de 

encontros informais são coletadas as palavras mais utilizadas pelo grupo. De 

forma criteriosa, o educador seleciona as palavras com valor significativo para 

Edição 2.364 | Ano 14
02 de junho de 2026

Página 43

Certificação Digital: NZV1BLZA-X5IXSHUB-W6AFVGL2-3TBBQAMS
Versão eletrônica disponível em: https://itapicuru.ba.gov.br/diario/



 

 

Rua Osvaldo Caldas Barreto, Centro 

CEP: 48475-000, Itapicuru-Ba CNPJ: 30.065.350/0001-05 

E-mail: secretariaeducacaoseduc@hotmail.com   Tel.75-3430-2153 

 

os educandos, como também as palavras com o valor existencial, e 

consequentemente, com amplo conteúdo emocional. Essas palavras são 

identificadas por Freire, como palavras geradoras. 

 

Conforme Freire (1980, p. 43), “as palavras geradoras devem nascer desta 

procura e não de uma seleção que efetuamos no nosso gabinete de trabalho, 

por mais perfeita que ela seja do ponto de vista técnico”. Freire ressalta a 

importância de realizar um trabalho, o qual nasça da pesquisa da realidade do 

grupo de educandos a ser trabalhados. Pois, não há como obter bons resultados 

na alfabetização de um determinado grupo, trazendo métodos pré-elaborados, 

os quais desconhecem as necessidades cognitivas dos discentes. 

 

A segunda fase do método de Paulo Freire refere-se á seleção das palavras 

dentro do universo vocabular, obedecendo alguns critérios. O primeiro critério 

refere-se ao da riqueza silábica. O segundo critério refere-se às dificuldades 

fonéticas. E o terceiro critério refere-se ao conteúdo prático da palavra. (FREIRE, 

1980). As palavras colhidas devem responder às dificuldades fonéticas da 

língua, se pondo de forma a possibilitar o avanço de dificuldade das mesmas. O 

que implica também na procura do significado de uma palavra, dentro da 

realidade social, política e cultural do educando. 

 

A terceira fase da metodologia de Paulo Freire refere-se à criação de situações 

existenciais características de cada grupo. Trata-se de situações inseridas na 

realidade local, que devem ser discutidas com o intuito de abrir perspectivas para 

a análise crítica consciente de problemas locais, regionais e nacionais. 

 

As palavras geradoras são instrumentos que, durante o 

trabalho de alfabetização, conduzem os debates que cada 

uma delas surgere e à compreensão de mundo [...] a ser 
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aberta e aprofundada com os diálogos dos educandos em 

tornos aos temas geradores, instrumentos de debate de 

uma fase posterior do trabalho do círculo. (BRANDÃO, 

2003, p. 39 - 40). 

 

Os debates contribuem para que o educando exponha seus conhecimentos 

prévios e adquira outros, através da troca de experiências com outros colegas e 

com o professor. É através dos debates que os alunos desenvolvem um 

raciocínio crítico do mundo a sua volta, através de temas que lhes são familiares. 

 

[...] A quarta fase é de elaboração de fichas indicadoras que 

ajudam os coordenadores do debate em seu trabalho. Tais 

fichas deverão simplesmente ajudar os coordenadores, 

não serão uma prescrição rígida e imperativa. (FREIRE, 

1980, p. 44). 

 

As fichas de cultura são desenhos feitos em cartazes, as quais geram os 

primeiros debates e trocas de ideias entre o professor e os educandos. Um 

conjunto dessas fichas introduz ideias de base, as quais conduzem a outros 

conceitos fundamentais, e os quais reapareceram diversas vezes, podendo 

assim, serem discutidos durante todo o trabalho de alfabetização. Contudo, 

essas fichas devem ser criadas juntamente com os educandos, para que venha 

ocorrer a participação criadora de cada um deles. 

 

Segundo Freire (1980, p. 44), “quinta fase: consiste na elaboração de fichas nas 

quais aparecem as famílias fonéticas correspondentes às palavras geradoras”. 

O educador tem que chamar a atenção dos alunos para a formação das palavras. 

No momento em que o aluno identifica que, os pedaços que formam a palavra 

geradora apresentada, serão os mesmos que formam uma outra palavra 
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qualquer, ele vai conseguir assimilar a composição de novas palavras. Podendo 

desta maneira, perceber que cada pedaço é formado por letras e que a junção 

de diversas palavras, forma uma frase. 

 

[...] Uma vez terminados os exercícios orais, através dos 

quais se produz não somente o conhecimento, mas 

também o reconhecimento, sem o qual não há verdadeiro 

aprendizado, o aluno passa à escrita, e isto desde o 

primeiro dia [...] (FREIRE, 1980, p. 46 – 47). 

 

O método de alfabetização de Paulo Freire, apesar de ser aplicada de forma 

diferenciada de qualquer outra, não consistia somente na oralidade. A leitura e a 

escrita também eram aplicadas. Entretanto, antes de o aluno arriscar-se a ler e 

a escrever, ele era convidado a repensar o significado de cada palavra geradora, 

para o seu mundo. 

 

Segundo Brandão (2003, p. 81), “o método de alfabetização de adultos do 

professor Paulo Freire não representa mais que a fase inicial de um longo 

processo dentro de um Sistema de Educação”. Antes de qualquer afirmação, o 

método de alfabetização de Paulo Freire, não é um ‘método’. Pois, método é algo 

que já vem pronto. O que é chamado de método Paulo Freire, trata-se de uma 

teoria da Educação de Jovens e Adultos, através da qual o processo de ensino-

aprendizagem se dá de forma diferenciada, possibilitando a esse educando 

ressignificar as palavras dentro do seu mundo. Paulo Freire, através do seu 

trabalho, convidou os alunos, de forma crítica e consciente, a aprenderem a 

leitura, a escrita e a leitura de mundo. Processo este, que habilitou os educandos 

a se tornarem sujeitos ativos, criadores e recriadores de sua própria realidade. 

Retirando-os assim, da passividade e do papel secundário no qual atuavam. 

Devido a essas afirmações, fica evidente a eficácia da aplicação do método 
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Paulo Freire em qualquer região do país. Pois, o ponto central dessa 

metodologia, é o respeito com a cultura de cada localidade. 

 

1.1.1.4. A INFLUÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES DA METODOLOGIA DE 
PAULO FREIRE NO PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM DA 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS NO BRASIL 

 

Paulo Freire deixou contribuições valiosas para o processo de ensino-

aprendizagem da Educação de Jovens e Adultos. Uma das contribuições mais 

importantes, é retirar do professor o papel de detentor do saber e transferir para 

o aluno o papel de construtor e modificador de seus conhecimentos. 

 

De acordo Torres (2002, p. 219), “impulsionar e levar à frente uma alfabetização 

popular requer, como condição, uma autêntica confiança no povo como 

protagonista ativo e sujeito de suas próprias transformações históricas”. Para 

que o educando da classe de jovens e adultos expresse seus conhecimentos 

prévios e participe da construção de novos saberes, é necessário que o 

professor, além de proporcionar um ambiente confortável, de confiança, 

estimule-o a participar do seu processo de ensino-aprendizagem, ajudando-o à 

desconstruir a ideia de que não sabe nada e de que só o professor sabe tudo. 

Pois, a partir do momento em que o professor auxilia o aluno a redescobrir-se 

como ser ativo do seu processo de educação, é que este participará de forma 

eficaz, tentando saciar a sede de aprender a leitura e a escrita, como também, a 

perceber o seu papel dentro do mundo em que está inserido. 

 

Acreditar na capacidade de aprender de cada um constitui-

se fator preponderante para o resgate da auto-confiança, 

indispensável na aprendizagem, porém desacreditada e 
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marginalizada, ao longo de praticamente todas as suas 

experiências, junto à sociedade letrada. (FUCK, 2002, p. 

92). 

 

O que Paulo Freire mais defendia em suas teorias era a importância de resgatar 

a autoconfiança do educando. Sem acreditar em si mesmo e em sua capacidade, 

o educando não tem como libertar-se de sua condição social. 

 

Segundo Snyder (1974) apud Candau (2002, p. 63), “é indispensável que a teoria 

tenha já nascido de uma prática real naqueles a quem se dirige, que seja tomada 

de consciência da prática ou, pelo menos, dos sentimentos que os animam e 

que eles gostariam de ver encarnados na prática”. A partir do momento em que 

há o interesse de buscar na realidade do educando, elementos que embasem a 

construção de instrumentos que viabilizem a aprendizagem deste, o ensino se 

dará de forma progressiva. Pois, Paulo Freire aborda em sua teoria da educação, 

conhecida como ‘Método Paulo Freire’, que é a partir do conhecimento prévio do 

educando, que o professor usará os instrumentos adequados para a mediação 

e reconstrução de informações. Nada que venha pronto, principalmente da parte 

do docente, pode trazer resultados eficazes e significativos. 

 

Toda e qualquer técnica que, antecipadamente, estabeleça 

passos a serem uniformemente seguidos, não tem 

condições de atingir minimamente os alfabetizandos 

adultos, que por via de regra se concentraram em classes 

populares, uma vez que não levam em conta esse 

processo, pelo qual passa o alfabetizando, moldando o 

ensino somente na lógica do sistema da escrita. E neste 

caso até se alfabetiza, ou seja, se transforma homens em 

robôs. Na medida porém que esses robôs perderem seus 
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programadores (professores), perdem também sua ação. 

(FUCK, 2002, p. 92). 

 

Devido a perceber essa robotização dos educandos jovens e adultos, Paulo 

Freire criticava as cartilhas e as frases sem significado real. Os alunos não 

necessitam ser copistas e decoradores de palavras, eles precisam compreendê-

las dentro do seu universo vocabular, para que depois venham a dominar a 

leitura e a escrita. A aprendizagem não deve se dar de forma que os alunos 

memorizem palavras e depois as esqueça. O que se pretendia nos círculos de 

cultura e o que ainda se pretende, é que o aluno domine o processo que o leva 

a ler e a escrever, ou seja, tenha autonomia para ressignificar seus 

conhecimentos. 

 

Socialmente e culturalmente, a pessoa letrada já não é a 

mesma que era quando analfabeta ou iletrada, ela passa a 

ter uma outra condição social e cultural – não se trata 

propriamente de mudar de nível ou de classe social, 

cultural, mas de mudar seu lugar social, seu modo de viver 

na sociedade, sua inserção na cultura – sua relação com 

os outros, com o contexto, com os bens culturais torna-se 

diferente. (SOARES, 2003, p. 37). 

 

É necessário promover uma inquietação no educando, para que ele sinta a 

necessidade da mudança do seu papel dentro da sua sociedade. Quando o 

aprendente conseguir fazer a leitura do seu mundo, vai enxergar-se como ser 

ativo e não passivo, o que o levará à mudança de comportamento e até mesmo, 

à mudança da aceitação de sua posição na sociedade. Posição esta, que é 

imposta pelo sistema que os massacra. 
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Nas escolas que atendem à Educação de Jovens e Adultos, Paulo Freire e o seu 

método são extremamente citados. Não daria para separar o nome desse teórico 

da educação, da própria Educação de Jovens e Adultos. Apesar de diversas 

escolas afirmarem que utilizam o ‘Método Paulo Freire’, este já não é mais 

seguido fielmente. Pois, o governo não deseja que os educandos tenham um 

nível extremamente alto, de criticidade, quanto à sua posição social e política.  

 

A verdadeira intenção política fica nítida quando as escolas recebem pouco ou 

nenhum auxílio financeiro para a classe de jovens e adultos, quando os 

professores para essa modalidade de ensino são despreparados e, por falta de 

material adequado, utilizam recursos direcionados ao ensino infantil, quando não 

há reformas nas escolas, trazendo extremo desconforto para pessoas que vem 

de trabalhos exaustivos. Outro fato é que, na metodologia desenvolvida por 

Paulo Freire, o professor teria que dispor de um tempo maior para a construção 

do conhecimento advindo do educando, o que não acontece. O sistema restringe 

o tempo, os conteúdos e aborda de forma superficial a cultura da classe 

desprivilegiada, para que não fuja de forma tão radical, do que determina a LDB. 

 

Os sites das secretarias de educação, tanto estadual, quanto municipal, 

deveriam tratar do Plano Plurianual de Alfabetização de forma clara e aberta ao 

público. Atualmente, só a Secretaria do Estado da Bahia disponibiliza esse plano 

para os internautas, expondo até mesmo as abordagens que serão utilizadas. As 

Secretarias de Educação de outros estados brasileiros, via site, não 

disponibilizam informações necessárias para que seja feita uma avaliação da 

forma com que o processo de ensino-aprendizagem acontece. O que também 

não garante que esse planejamento seja seguido à risca. 

 

Segundo a Secretaria de Educação do Estado da Bahia (2007), uma das 

abordagens a ser desenvolvida na concepção de educação é a sociocultural, do 
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teórico Paulo Freire. Essa abordagem considera que a especificidade da 

educação de jovens e adultos está fundamentada na experiência dos 

educandos. 

 

[...] A prática educativa se revela na relação entre educador 

e educando como sujeitos do processo de ensino-

aprendizagem, que juntos problematizam os 

conhecimentos oriundos da realidade social, construindo, 

assim, uma prática de educação. Nesta perspectiva, 

alfabetizar jovens e adultos é considerá-lo sujeitos do 

mundo e com o mundo, dando-lhes condições de ler e 

escrever a realidade global a partir do seu lugar social, 

transformando-os em autores da sua própria história e 

coautores da história do seu país. (BRASIL, 2007, p. 06). 

 

O planejamento da alfabetização de jovens e adultos do estado da Bahia, 

burocraticamente, trata da concepção de educação de Paulo Freire, como uma 

das suas abordagens utilizadas. Porém, o seu tão conhecido ‘método’, não é 

aplicado nas escolas com o segmento de EJA. 

 

O que ainda se vê da influência de Paulo Freire nas escolas é o incentivo ao 

diálogo, a posição dos alunos em semicírculo, para que todos se vejam, o uso 

das sílabas que formam as palavras geradoras. A cultura local tende a ser 

valorizada à medida em que os educandos vão tendo a liberdade de expor suas 

ideias e conhecimentos. Por esse motivo o diálogo tem uma importância ímpar 

dentro da sala de aula. 

 

De acordo Gadotti (1989, p. 46), “para Paulo Freire, o diálogo faz parte da própria 

natureza humana. Os seres humanos se constroem em diálogos, pois são 
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essencialmente comunicativos. Não há progresso humano sem diálogo. Para 

ele, o momento do diálogo é o momento para transformar a realidade e 

progredir”. Fica, portanto, evidente a importância do diálogo para a progressão 

do processo de ensino-aprendizagem da Educação de Jovens e Adultos. Pois, 

parte dos educandos dessa modalidade de ensino, foram alunos que, outrora, 

não tiveram a liberdade de expressar-se em sala de aula, não tinham no 

professor um mediador de novos conhecimentos. Ao contrário, eram tratados 

como depósitos de informações, característica típica da concepção 

tradicionalista, o que contribuiu para desestimulá-los a continuar na escola em 

período regular. 

 

Dos componentes do ‘Método Paulo Freire’, tais como o círculo de cultura, os 

animadores de debate, as fichas de cultura, as fichas fonéticas, o levantamento 

vocabular, entre outros, pouco restou para influenciar a educação atual. Porém, 

a valorização dos conhecimentos prévios do educando, a posição dos alunos em 

semicírculo, o levantamento vocabular, o respeito a sua cultura e o trabalho com 

sílabas, mesmo que de forma não tão fiel ao ‘Método Paulo Freire’, influencia o 

processo de ensino-aprendizagem que se dá, atualmente, nas escolas do 

segmento de EJA em todo o Brasil. 

 

A Educação de Jovens e Adultos no Brasil, desde o Império, já demonstrava o 

descaso da parte do poder público e o despreparo do corpo docente atuante. O 

governo agia de forma demagógica, quando aparentava preocupar-se em 

educar o povo que, em sua maioria, era iletrado. As leis criadas no Brasil Império 

chegavam a ser imorais, pois excluíam a população desfavorecida de todo e 

qualquer benefício que estas leis pudessem proporcionar. Em resultado de 

tamanha exclusão, formou-se uma predominância de pessoas dominadas, 

desfavorecidas, e o que é pior, passivas em relação às suas posições na 

sociedade em que estavam inseridas. 
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Quando o Brasil tornou-se uma república, as pessoas acreditavam na mudança 

política e social do país. A esperança de igualdade, de melhoria de vida, estava 

nos corações do povo brasileiro. Contudo, a elite da época continuava a dominar 

a sociedade e a ludibriar o povo, o qual não possuía um senso crítico para 

perceber-se como modificador desta sociedade opressora. 

 

A educação deveria ser prioridade na política brasileira. Por não trazer receita 

para os cofres públicos, a educação no Brasil, nunca foi tratada da forma que 

deveria. Os ideais das campanhas políticas, sempre trataram da educação e da 

erradicação do analfabetismo, mas embutido em frases rebuscadas, sempre 

esteve o ideal supremo, o de não permitir que o povo brasileiro se tornasse 

crítico, pensante, consciente de sua situação social e consciente também da 

opressão da elite, a qual era minoria. 

 

Os cidadãos brasileiros, os quais ousaram fazer a diferença, se permitindo 

educar e serem educados, de forma a incentivar a reação da massa oprimida 

contra seus opressores, foram massacrados pela ditadura militar, sendo exilados 

do país, presos, mortos, violentados. 

 

O professor Paulo Freire, um dos presos políticos da época da ditadura militar, 

foi um cidadão que lutou para que o povo se tornasse consciente da sociedade 

a qual estava inserido e que pudesse fazer a sua própria leitura de mundo. Para 

isso, criou o seu tão famoso método, através do qual mudaria a história da 

Educação de Jovens e Adultos no Brasil, pois não somente faria do educando 

um sujeito letrado, mas faria deste um ser crítico e consciente. Todo o amor 

dedicado à educação, custou à Paulo Freire a sua liberdade e resultou na sua 

expulsão do país. 
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As décadas de 60 e 70 foram as mais repressivas da história da educação 

brasileira. Neste período a educação regrediu de tal maneira, que reflete até os 

dias atuais. A educação que foi violentamente interrompida para o povo 

brasileiro, foi aproveitada pelos países, desenvolvidos, pois Paulo Freire pôde 

contemplá-los com seus conhecimentos inovadores. Os países desenvolvidos 

tornaram-se cada vez mais desenvolvidos. Os países em subdesenvolvidos, os 

quais receberam Paulo Freire, puderam aproveitar o seu importante apoio na 

área da educação e o Brasil continuou no seu declínio educacional. 

 

Com o retorno dos exilados políticos, no Brasil começou uma corrida contra o 

tempo, para que se amenizassem os efeitos negativos no âmbito educacional, 

causados pela ditadura militar. Contudo, quando um governante preocupa-se 

com a educação do país, principalmente com a modalidade de jovens e adultos 

e inicia-se um progresso nesta área, o seu sucessor não dá continuidade ao 

processo educacional e este acaba por regredir, no que resulta em um 

descompasso na área da educação. 

 

Quando se fala da Educação de Jovens e Adultos, logo é citado o nome de Paulo 

Freire e o seu ‘método’. Entretanto, os docentes continuam despreparados para 

lecionarem para o público de jovens e adultos. O governo persiste no mesmo 

descaso de décadas atrás, não proporcionando estrutura adequada para as 

escolas, formação adequada para os docentes e material didático para os 

educandos. 

 

Os professores afirmam utilizar o ‘Método Paulo Freire’, mas demonstram 

claramente que desconhecem a essência do método. Em sala de aula, o que 

ainda se vê da metodologia de Paulo Freire é o diálogo e, por algumas vezes, a 

posição dos alunos em semicírculo. Um número reduzido de professores, que 
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afirmam utilizar o método, fazem o levantamento vocabular e fazem o uso das 

palavras geradoras. 

 

O Brasil possui um campo educacional amplo, porém com investimentos 

insuficientes. Não tem como se fazer a educação e por ela ser feito se esta é 

pouco valorizada. A Educação de Jovens e Adultos deveria ser o centro das 

atenções no âmbito educacional, pois o país tem uma dívida considerável com 

o povo ao que se refere a esta modalidade de educação. 

 

A educação brasileira requer mais atenção dos poderes públicos, requer também 

a elaboração de projetos educacionais eficazes, que proporcionem um ensino 

de qualidade. A Visão governamental não deve estar enfocada somente no 

Ensino Infantil, por serem os futuros contribuintes dos cofres públicos. Mas o 

governo deve ter uma visão panorâmica, abrangendo em potencial a Educação 

de Jovens e Adultos, a qual é formada por pessoas que são o alicerce de outras 

e que, saindo da condição de analfabetos, serão agentes multiplicadores de 

educação, incentivando os seus filhos a continuarem na escola e reduzindo, de 

forma significativa, a taxa de analfabetos no Brasil. 

 

1.2 Contextualização e Diagnóstico 

 

O contexto da Educação de Jovens e Adultos no Brasil encontra-se no histórico 

quantitativo e qualitativo dos dados da modalidade no quadro geral da Educação 

Básica. Nesse sentido, antes de se pensar políticas públicas educacionais para 

a modalidade, faz-se imprescindível a observação e análise dos dados 

referentes aos jovens, adultos e idosos que são os sujeitos da EJA nos sistemas 

de ensino. 
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Observa-se uma tendência de queda no quantitativo de matrículas na 

modalidade, que se diversifica entre seus segmentos e formas de oferta nos 

respectivos sistemas de ensino. Ao mesmo tempo, como observado no Parecer 

CNE/CEB nº 1/2021 e na Resolução CNE/CEB nº 1/2021, há a continuidade de 

uma demanda social ampla, complexa, diversificada e presente em todo o 

território nacional, fazendo com que seja necessária a promoção de políticas 

públicas educacionais que visem o atendimento dos jovens, adultos e idosos que 

formam o público-alvo da EJA. Ainda no Censo de 2020, constata-se para as 

aprendizagens do ensino fundamental e ensino médio, correspondente ao 1º 

segmento (anos iniciais do Ensino Fundamental), 2º segmento (anos finais do 

Ensino Fundamental) e 3º segmento (Ensino Médio) da EJA o recorte de 

matrículas no período de 2016 a 2020: 

 

Em 2020, para a EJA, em relação à distribuição das matrículas do ensino 

fundamental (1º e 2º segmentos), há a seguinte distribuição de 29% para os 

sistemas de ensino estaduais; 67% nos municipais e 4% nas redes privadas. 

Para o Ensino Médio (3º segmento) o quadro em 2020 foi de 89% dos sistemas 

de ensino estaduais, 8% privados, 2% municipais e 1% federal. Por entre os 

sistemas de ensino, o Censo de 2020 também nos apresenta um quadro 

detalhado da mediana etária nos segmentos da EJA, que contribui para a 

elaboração de políticas públicas educacionais e formulação de planejamento e 

estratégias didático-pedagógicas para estes sujeitos. Temos então no 1º 

segmento a mediana etária de 42 anos, com variações médias máximas e 

mínimas entre 54 e 30 anos; no 2º segmento a mediana é de 20 anos, com 

variabilidade média entre máximas e mínimas de 34 e 17 anos; no 3º segmento 

a mediana é de 23 anos com a variabilidade entre máximas e mínimas de idade 

entre 32 e 19 anos. 
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Entre os segmentos da EJA e etapas e modalidades educacionais verifica-se 

também intensa movimentação de estudantes nos sistemas de ensino: “De 2018 

para 2019, aproximadamente 300 mil alunos dos anos finais do ensino 

fundamental e 200 mil do ensino médio migraram para a EJA. São alunos com 

histórico de retenção e que buscam meios para conclusão dos ensinos 

fundamental e médio” (BRASIL, 2020l, p. 28). No Censo de 2020 ainda é 

ressaltada a importância de políticas públicas educacionais de certificação e 

conclusão de estudos como o Encceja que “tem se firmado como uma alternativa 

para obtenção de certificação do Ensino Fundamental e do Ensino Médio; em 

2019, o Encceja teve um número recorde de 1,1 milhão de participantes.” 

(BRASIL, 2020l p. 28). 

 

Ao encontro do que é apresentado nos dados de 2020 sobre a EJA, há a 

preocupação dos normativos da modalidade de se aproximar e colocar em 

práticas ações e metodologias didático-pedagógicas que visem a superação das 

defasagens de aprendizagens, muitas vezes atendidas pelos segmentos da EJA, 

portanto, “recomenda-se que sejam estabelecidos pelas instituições de ensino 

da Educação Básica programas de correção de fluxo de forma sistemática, no 

espírito do disposto no inciso V do artigo 24 da LDB para combater a evasão e 

o abandono da escola regular e procurar reduzir o acesso precoce à EJA.” 

(BRASIL, 2020a, p. 20). 

 

A qualificação profissional ou de formação técnica de nível médio na EJA 

relaciona-se, deste modo, de forma direta com os dados da Pesquisa Nacional 

por Amostra de Domicílios Contínua - PNAD Contínua Retrospectiva 2012-2020, 

no que tange ao quantitativo de 13,5% da população brasileira desocupada. 

Demonstrativo, esse, crítico de uma demanda social de inserção ou recolocação 

no mundo do trabalho (BRASIL, 2020k). No mesmo contexto há um quadro de 

24,2 milhões em 2019 e 22,7 milhões de pessoas em 2020 que possuem sua 
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renda vinda de trabalhos próprios, que também podem ser atendidos pela EJA 

articulada à Educação Profissional. 

 

Considerando-se o cenário dos impactos da pandemia do vírus Sars-Cov 2, no 

Brasil e no mundo, há os dados apresentados pelo Censo Escolar de 2020. 

Sistema de ensino, etapas e modalidades da Educação Básica e profissionais 

da educação bem como os estudantes foram impactados diretamente pelo 

cenário pandêmico global a partir, principalmente, dos primeiros meses de 2020 

(BRASIL, 2020l; 2020m). A importância de contemplar o atendimento 

educacional remoto e híbrido na EJA, respeitando a diversidade e desafios 

enfrentados por gestores, docentes e estudantes dos sistemas de ensino 

espalhados pelo país (BRASIL, 2020j; BRASIL, 2020i). E, no que diz respeito a 

esta forma de oferta em particular, os pontos de encontro e complexidade com 

os impactos causados pela pandemia do novo coronavírus Sars-CoV 2 e a 

maneira como os sistemas de ensino precisaram se adaptar à realidade do 

ensino remoto como a EJA à distância e suas metodologias, ações, formação e 

planejamento didático- pedagógico. 

 

Um total de 167.566 de escolas tiveram suspensão de suas atividades de ensino 

e aprendizagem em decorrência dos impactos da pandemia da COVID-19 no 

ano letivo de 2020. Assim, é preciso ressaltar a necessidade de ajustes no 

calendário escolar, o que foi feito por 77.762 de escolas que realizaram ajustes 

em seus calendários e 95.949 que não efetuaram tais ajustes (BRASIL, 2020l; 

2020m). 

 

A adoção de atividades não presenciais pelas escolas ao longo de 2020 

totalizaram 160.623, entre instituições públicas e privadas municipais, estaduais 

e federais. Estes dados podem ser ainda mais aprofundados ao constatarmos o 

quantitativo de escolas que não retornaram suas atividades presenciais em 2020 
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sendo 98,4% federais, 97,5% municipais, 85,9% estaduais e 70,9% privadas. 

Entre as estratégias e as ferramentas de ensino remoto ou híbrido destacam-se 

o uso de plataformas próprias dos sistemas de ensino ou das já existentes para 

realização de atividades didático-pedagógicas e planejamento assíncronas e 

síncronas. Tanto para professores como estudantes observou-se, de igual modo, 

um cenário de baixa disponibilidade de conexão à internet para cumprimento das 

atividades do ano letivo de 2020. 

 

Os dados apresentados confirmam objetivamente a maneira como os sujeitos da 

EJA estão distribuídos nos sistemas de ensino do país. Ressalta-se, portanto, a 

importância do acompanhamento e aperfeiçoamento destes dados, de modo a 

direcionar os esforços das políticas públicas educacionais para jovens, adultos 

e idosos em seu acesso, permanência e conclusão de seus percursos de 

escolarização, considerando-se as especificidades de suas realidades e 

histórias de vida.  

 

As orientações quanto às formas de oferta da EJA apresentadas neste 

documento referencial visam este objetivo principal de oferecer aos sistemas de 

ensino meios pelos quais seja possível alcançar o direito à educação dos sujeitos 

da modalidade. 

 

2. EJA: FORMAS DE OFERTA 

  

A Educação de Jovens e Adultos, como modalidade da Educação Básica, possui 

diferentes formas de oferta e organização pedagógica. A oferta da EJA pode 

estruturar-se nos sistemas de ensino a partir de segmentos e etapas, de forma 

a garantir tanto o início como a continuidade de escolarização a jovens adultos 

e idosos atendendo o disposto no artigo 37,da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação, que determina que: “A educação de jovens e adultos será destinada 
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àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos nos ensinos 

fundamental e médio na idade própria e constituirá instrumento para a educação 

e a aprendizagem ao longo da vida” (BRASIL, 1996, p. s/n). 

 

O histórico, diagnóstico e demanda social da EJA apresentam uma necessidade 

de estruturação, articulação, adequação e flexibilização das formas de oferta da 

modalidade nos sistemas de ensino, compreendendo a premissa do direito à 

formação escolar e qualificação profissional para jovens, adultos e idosos 

(ALBUQUERQUE, 2010; FREIRE, 2002; HADDAD; DI PIERRO, 2000). 

Conforme o disposto na Resolução CNE/MEC nº 01/2021 e no Parecer 

CNE/CEB nº 01/2021, as formas de oferta da EJA são: Educação de Jovens e 

Adultos presencial; Educação de Jovens e Adultos na modalidade Educação a 

Distância (EJA/EaD); Educação de Jovens e Adultos articulada à Educação 

Profissional, em cursos de qualificação profissional ou de formação técnica de 

nível médio e a Educação de Jovens e Adultos com ênfase na Educação e 

Aprendizagem ao Longo da Vida (BRASIL, 2018; BRASIL, 2021; GADOTTI, 

2016). 

 

As aprendizagens ao longo das etapas e segmento da EJA estão, portanto, em 

acordo com o previsto na Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que rege o 

Plano Nacional de Educação, em suas metas e estratégias, que contemplam os 

jovens, adultos e idosos em início, defasagem ou retorno à escolarização nos 

sistemas de ensino: “Desenvolve-se o conceito de educação ao longo de toda a 

vida, que há de se iniciar com a alfabetização. Mas não basta ensinar a ler e a 

escrever.” (BRASIL, 2014b, p. 50). Escolarização, inserção ou recolocação no 

mundo do trabalho e a flexibilidade e diversidade das formas de oferta da EJA 

contemplam, de igual modo, o estabelecido no art. 37 da LDB de 1996 sobre o 

papel dos sistemas de ensino na garantia do direito à educação de jovens, 

adultos e idosos: 
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“§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a 

permanência do trabalhador na escola, mediante ações 

integradas e complementares entre si.  

§ 3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, 

preferencialmente, com a educação profissional, na forma 

do regulamento.” (BRASIL, 1996, p. s/n).  

 

No tocante ao fazer valer o que regula a LDB e as posteriores atualizações dos 

normativos da EJA há, de igual maneira, o que rege o Plano Nacional de 

Educação em suas metas e estratégias específicas para a EJA como, por 

exemplo: 

 

Meta 8: elevar a escolaridade média da população de 18 

(dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a alcançar, no 

mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de 

vigência deste Plano, para as populações do campo, da 

região de menor escolaridade no País e dos 25% (vinte e 

cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade 

média entre negros e não negros declarados à Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 

Meta 9: elevar a taxa de alfabetização da população com 

15 (quinze) anos ou ma is para 93,5% (noventa e três 

inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o final 

da vigência deste PNE, erradicar o analfabetismo absoluto 

e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de 

analfabetismo funcional. 

Meta 10: oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) 

das matrículas de educação de jovens e adultos, nos 
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ensinos fundamental e médio, na forma integrada à 

educação profissional. (BRASIL, 2014a, p. s/n). 

 

Ressalta-se que, as metas 3, 4 e 11, que tratam da universalização do 

atendimento educacional, a oferta de educação inclusiva e formação técnica e 

profissional de nível médio, respectivamente, também abrangem os sujeitos da 

EJA em suas etapas e segmentos. A partir do que é ressaltado pelo PNE, 

destaca-se, também, a correspondência entre Ensino Fundamental e Educação 

de Jovens e Adultos, sobre a equivalência entre os nove anos do primeiro caso 

e as oito séries do segundo. O primeiro segmento da EJA continua com o 

quantitativo anterior à lei nº 11.274, de 2006, e demais normativos relacionados, 

ou seja, 8 anos das séries, na EJA por dois segmentos de quatro etapas cada, 

mantendo o formato anterior à chegada dos 9 anos do Ensino Fundamental. 

 

As primeiras quatro séries (etapas), anos iniciais, correspondem ao 1º segmento 

da EJA. Já as quatro últimas correspondem aos anos finais do Ensino Médio, 

sendo também denominado de 2º segmento. Colocar em primeiro plano o 

protagonismo da EJA na Educação Básica e diversificar, flexibilizar e contemplar 

as especificidades dos sujeitos da modalidade são os principais objetivos das 

atuais Diretrizes Operacionais da modalidade: 

 

Art. 1º Esta Resolução institui Diretrizes Operacionais para 

a Educação de Jovens e Adultos (EJA) nos aspectos 

relativos: 

I - ao seu alinhamento à Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC); 

II - à Política Nacional de Alfabetização (PNA); 

III - à duração dos cursos e à idade mínima para 

ingresso; 
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IV - à forma de registro de frequência dos cursos, à idade 

mínima e à certificação para os exames de EJA; 

V - à  Educação de Jovens e Adultos desenvolvida por 

meio da Educação a Distância (EAD); 

VI - à oferta com ênfase na Educação e Aprendizagem 

ao Longo da Vida; e  

VII - à flexibilização de oferta, de forma que se 

compatibilize com a realidade dos estudantes, e o 

alinhamento da elevação de escolaridade com a 

qualificação profissional, a serem obrigatoriamente 

observadas pelos sistemas de ensino, na oferta e na 

estrutura dos cursos e exames de Ensino Fundamental e 

Ensino Médio, que se desenvolvem em instituições 

próprias, integrantes dos Sistemas Públicos de Ensino 

Federal, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, como 

também do Sistema Privado. (BRASIL, 2021b, p. s/n). 

 

Destaca-se ainda, que as Diretrizes Operacionais EJA e suas diferentes formas 

de oferta e organização pedagógica seguem os preceitos da LDB de 1996, com 

a EJA abrangendo todo o percurso de escolarização, em equivalência direta às 

etapas educacionais consid erando tanto contextos, diversidade e realidades dos 

sujeitos da modalidade, quando contemplando o que dispõe a LDB/96:  

 

“§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente 

aos jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os 

estudos na idade regular, oportunidades educacionais 

apropriadas, consideradas as características do alunado, 

seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante 

cursos e exames” (BRASIL, 1996, p. s/n). 
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Nesse sentido, compreende-se que os sujeitos da EJA estão distribuídos de 

forma ampla e diversificada na sociedade brasileira, necessitando o 

envolvimento das demais etapas e modalidades da Educação Básica para 

garantir a aprendizagem e a escolarização dos sujeitos do campo, jovens em e 

com defasagem de aprendizagem na escolarização por séries, anos ou ciclos; 

pessoas em situação de privação total ou parcial de liberdade nos sistemas 

prisionais; povos e comunidades indígenas, ribeirinhas e quilombolas; 

itinerantes, refugiados e migrantes, pessoas portadores de deficiência em 

perspectiva atendimento educacional inclusivo ou especializado; pessoas em 

situação de rua e demais sujeitos ao alcance da modalidade EJA. 

 

Diversidade, flexibilidade, direito à educação e formação técnica e profissional, 

os sujeitos da EJA e suas múltiplas histórias de vida e realidades exigem da 

modalidade que esteja atenta às suas caraterísticas específicas, tanto em 

relação à própria Educação Básica quanto às suas diferentes formas de oferta: 

 

Nesse contexto, uma característica a ser destacada em 

relação aos sujeitos da EJA é o vínculo com o trabalho, seja 

por serem filhos de trabalhadores, por estarem em busca 

de emprego ou por já fazerem parte do mundo do trabalho. 

Esse público tem o trabalho como prioridade e necessidade 

diferenciada de organização dos demais tempos da vida e 

que, ao retomar ao processo de escolarização, precisa 

assumir o compromisso do presente para a construção do 

futuro. São sujeitos de múltiplos saberes constituídos nas 

experiências de suas histórias de vida, marcadas por 

descontinuidades que ficam evidentes em seus percursos 

escolares. Retornar à escola e frequenta-la constitui, dessa 
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maneira, uma possibilidade de aquisição do conhecimento 

formal com o intuito de elevação de escolaridade, 

possibilidade de uma qualificação profissional integrada à 

formação propedêutica e também a (re) inserção no mundo 

do trabalho, com possibilidade (s) de melhoria (s) de vida 

nas dimensões social, cultural e econômica. (BRASIL, 

2021a, p. 4). 

 

Para os diferentes sujeitos da Educação de Jovens e Adultos há, portanto, a 

premissa da garantia de início ou continuidade da escolarização, flexibilizando 

tempos e espaços e compreendendo contextos e realidades de jovens, adultos 

e idosos na: “perspectiva dos vários formatos de oferta, poderá ser organizada 

em regime semestral ou modular, em segmentos e etapas, com a possibilidade 

de flexibilização do tempo e do espaço para cumprimento da carga horária 

exigida. ” (BRASIL, 2021a, p. 8). 

 

Segmentos e etapas da EJA possuirão organização própria para a modalidade 

e suas características e forma de oferta, bem como demandas como 

planejamento, avaliação, certificação e acompanhamento das aprendizagens 

sendo que que para “cada segmento há uma correspondência nas etapas da 

Educação Básica com ênfases, focos e certificação específica segundo o público 

a ser atendido. ” (BRASIL, 2021a, p. 8). Garantir o direito à educação dos sujeitos 

da EJA é, desta forma, o ponto de partida e chegada das Diretrizes Operacionais 

da Educação de Jovens e Adultos, a partir da Resolução CNE/CEB nº 01 de 

2021, orientando os sistemas de ensino quanto às formas de oferta da 

modalidade para que este objetivo seja alcançado. 

 

2.1. Presencial 
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A oferta presencial da EJA segue o disposto no Parecer CNE/CEB nº 6/2010, no 

Parecer CNE/CEB nº 01/2021 e na Resolução CNE/CEB nº 01/2021, segundo 

os quais os sistemas de ensino devem se atentar às limitações e desafios de 

credenciamento, evasão, à elaboração ou utilização de materiais didáticos, ao 

acompanhamento da frequência, ao processo e estratégias didático-

pedagógicas de avaliação e às demais características de adequação, 

elaboração própria ou de contextos de ensino e aprendizagem que garantam o 

protagonismo e flexibilidade das formas de oferta da modalidade EJA no âmbito 

da Educação Básica (DI PIERRO, 2005; KERN MARTINS, 2013; RUMMERT, 

2007). 

 

Salientamos que, tais orientações buscam o aperfeiçoamento, aprofundamento 

e maior alcance da versão anterior das Diretrizes Operacionais da EJA (BRASIL, 

2010a; 2010b), sendo que para cada um dos segmentos da EJA, e suas 

respectivas etapas, há tanto a possibilidade de oferta da formação geral básica 

como também as aprendizagens das áreas do conhecimento e componentes 

curriculares articulados à qualificação profissional. 

 

Na continuidade do esforço de atualização, ampliação e flexibilização do direito 

à educação pelas formas de oferta da Educação de Jovens e Adultos os 

diferentes sistemas de ensino nos estados e munícipios poderão seguir o Art. 3º 

das Diretrizes Operacionais da EJA organiza a modalidade em seus três 

segmentos, modo presencial a modalidade poderá ser flexibilizada em sua oferta 

por meio da EJA Combinada, EJA Direcionada, a formação de turmas vinculadas 

ou multietapas. Em todas estas formas de oferta da EJA presencial prescreve- 

se como princípio de garantia das aprendizagens, acesso e permanência à 

escolarização a contextualização, acompanhamento e estratégias de avaliação 

e possibilidade de oferta articulada ou não à Educação Profissional, ampliando 

e flexibilizando a oferta da modalidade: 
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Para a oferta presencial da EJA, articulada ou não à 

Educação Profissional, torna -se necessário também 

pensar estratégias para ampliar as possibilidades de 

atendimento e melhor atender, principalmente, os perfis 

específicos de estudantes da EJA, que apresentam 

singularidades, como os sujeitos do campo, em contextos 

indígenas, em situação de privação de liberdade, em 

situação de rua, dentre outros. (BRASIL, 2021a, p. 16). 

 

Na continuidade do esforço de atualização, ampliação e flexibilização do direito 

à educação pelas formas de oferta da Educação de Jovens e Adultos os 

diferentes sistemas de ensino nos estados e municípios poderão seguir o Art. 3º 

das Diretrizes Operacionais da EJA organiza a modalidade em seus três 

segmentos: 

 

Art. 3º A EJA é organizada em regime semestral ou 

modular, em segmentos e etapas, com a possibilidade de 

flexibilização do tempo para cumprimento da carga horária 

exigida, sendo que para cada segmento, há uma 

correspondência nas etapas da Educação Básica e carga 

horária específica: 

I – para os anos iniciais do Ensino Fundamental, que 

tem como objetivo a alfabetização inicial e uma qualificação 

profissional inicial, a carga horária será definida pelos 

sistemas de ensino, devendo assegurar pelo menos 150 

(cento e cinquenta) horas para contemplar os componentes 

essenciais da alfabetização e 150 (cento e cinquenta) 

horas para o ensino de noções básicas de matemática; 
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II – para  os  anos  finais  do  Ensino  Fundamental,  que  

tem  como  objetivo  o fortalecimento da integração da 

formação geral com a formação profissional, carga horária 

total mínima será de 1.600 (mil e seiscentas) horas; e 

III – para o Ensino médio, que tem como objetivo uma 

formação geral básica e profissional mais consolidada, seja 

com a oferta integrada com uma qualificação profissional 

ou mesmo com um curso técnico de nível médio, carga 

horária total mínima será de 1.200 (mil e duzentas) horas. 

(BRASIL, 2021b, p. 2). 

 

Os sistemas de ensino poderão estruturar as matrizes curriculares dos 

segmentos e etapas da EJA em suas escolas, assegurando a carga horária 

mínima e as aprendizagens prescritas nos documentos normativos, a 

diversidade das estratégias didático-pedagógicas e formas de avaliação para 

que as “[...] condições para o ensino e aprendizagem precisam ser garantidas, 

oferecendo um ambiente estimulador, atividades desafiadoras conectadas aos 

contextos socioculturais dos educandos, garantindo espaço para a reflexão 

crítica, a autonomia, a criatividade.” (GADOTTI, 2014, p. 24). Portanto, tempos 

e espaços de aprendizagem da EJA poderão se organizar de forma semestral 

ou modular, tanto na forma presencial como à distância. 

 

O objetivo primeiro das Diretrizes Operacionais da 

Educação de Jovens e Adultos é, portanto, elevar à prática 

cotidiana dos espaços e tempos de aprendizagem da EJA 

a garantia do direito à educação. Compreender os sujeitos 

da EJA como sujeitos “sociais e de direitos” inseridos em 

realidades e vivências diversificadas individual e 

coletivamente, inseridos em arranjos familiares múltiplos, 
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cenários socioculturais específicos e diferentes processos 

de construção de sua identidade, fazeres, lutas e saberes 

da alfabetização e aprofundamento da formação geral 

básica e da qualificação profissional ou formação técnica 

de nível médio (SOARES; GIOVANETTI; GOMES, 2005). 

 

Segmento: Na Educação de Jovens e Adultos os segmentos correspondem aos 

anos ou séries das Etapas da Educação Básica, anos iniciais e finais do Ensino 

Fundamental ou Ensino Médio. Cada segmento possui particularidades didático- 

pedagógicas como a permanência das aprendizagens de alfabetização por 

diferentes métodos e metodologias na totalidade do 1º segmento, a presença da 

variabilidade geracional de jovens e adultos no 2º segmento, em ambos os casos 

havendo possibilidades de articulação com a qualificação profissional ou de 

Formação Técnica de Nível Médio, englobando os três segmentos da EJA. 

 

Etapa: As etapas da EJA estão distribuídas nos três segmentos, sendo quatro 

para o 1º segmento, quatro para o 2º segmento e três para o 3º segmento, e são 

organizadas de forma semestral ou modular (em agrupamentos de componentes 

curriculares ou áreas do conhecimento). As Diretrizes Operacionais da EJA 

estruturam e orientam a forma como as cargas horárias da formação geral básica 

e formação técnica e profissional podem ocorrer nas diferentes formas de oferta 

da modalidade. As formas de oferta da EJA permitem que as organizações 

pedagógicas das etapas e segmentos sejam encontradas e flexibilizadas de 

modo a garantir o acesso, permanência e conclusão dos estudos pelos jovens, 

adultos e idosos da modalidade. 

 

2.1.1 1º Segmento 
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Equivale aos anos iniciais do Ensino Fundamental, sendo que os sistemas de 

ensino definirão os critérios de sua oferta, de forma a assegurar a quantidade 

mínima de 150 (cento e cinquenta) horas para a alfabetização e de 150 (cento e 

cinquenta) horas para noções básicas de matemática no processo de ensino e 

aprendizagem da formação geral básica dos estudantes da modalidade por meio 

de diferentes métodos e metodologias e o prescrito pela Política Nacional de 

Alfabetização (PNA), além da meta 9 do Plano Nacional de Educação (BRASIL, 

2014a). Ressalta-se, igualmente, que o direito universal à educação, e a escrita 

e leitura, também está garantido pela Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, 

e abrange os sujeitos do 1º segmento da EJA tanto no início de sua escolarização 

como, posteriormente, na continuidade de sua formação escolar e, 

preferencialmente, profissional, que deve ocorrer ao longo de suas 4 etapas. 

 

Art. 9º O 1º segmento da EJA, correspondente aos Anos 

Iniciais do Ensino Fundamental, deverá ser ofertado na 

forma presencial, podendo ser: 

I – sem articulação com uma qualificação profissional, 

compreendendo apenas formação geral básica, sendo a 

carga horária total estabelecida pelos sistemas de ensino, 

assegurando o tempo mínimo de 150 (cento e cinquenta) 

horas para contemplar todos os componentes essenciais 

da alfabetização, e de 150 (cento e cinquenta) horas para 

o ensino de noções básicas de matemática; e 

II – em articulação com uma qualificação profissional, 

sendo a carga horária da 

formação geral básica estabelecida pelos sistemas de 

ensino, acrescida da carga horária mínima para a 

qualificação profissional de 160 (cento e sessenta) horas 
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das diversas propostas de Formação Inicial e Continuada 

(FIC). (BRASIL,  2020b, p. 4). 

 

O 1º segmento, correspondente ao Ensino Fundamental – Anos Iniciais, 

atenderá pessoas que não concluíram essa etapa da Educação Básica e tem 

como objetivo a alfabetização inicial e o desenvolvimento de leitura e escrita. 

Recomenda -se, sempre que possível, a oferta de uma qualificação profissional 

inicial que esteja contextualizada com as demandas do público atendido. 

Considerar que esse público está em busca de trabalho ou já trabalham, têm 

uma história de vida, buscam na escola um espaço de convivência, aprendizado 

e melhoria s na sua compreensão sobre o mundo, na convivência com outras 

pessoas e com seus anseios pessoais e profissionais. Importante considerar que 

a qualificação profissional para o 1º segmento deve, como um de seus focos, ser 

um atrativo para o retorno dos estudantes à escola. (BRASIL, 2020a, p. 8). 

 

Alfabetização e letramento: são os passos iniciais e 

fundamentais das aprendizagens e continuidade do 

percurso de escolarização dos sujeitos da EJA e de toda 

Educação Básica. Como destacado por Soares (2004, p. 

7): “[…] no Brasil os conceitos de alfabetização e 

letramento se mesclam, se superpõem, frequentemente se 

confundem (...)”, de modo que a leitura e escrita devem 

estar entremeadas pelas habilidades e práticas sociais, 

contextos e realidades. Desse modo, alfabetização e 

letramento: “Não são processos independentes, mas 

interdependentes, e indissociáveis: a alfabetização 

desenvolve-se no contexto de e por meio de práticas 

sociais de leitura e de escrita, isto é, através de atividades 

de letramento, e este, por sua vez, só se pode desenvolver 
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no contexto e por meio da aprendizagem das relações 

fonema– grafema, isto é, em dependência da 

alfabetização. ” (SOARES, 2004, p. 14). 

 

Apresentamos, no anexo I, uma possível organização de Matriz Curricular 1º 

Segmento da EJA Presencial. É apenas uma proposta para melhor visualização 

das cargas horárias e da organização curricular. Importante destacar que os 

sistemas e redes devem construir suas propostas, a partir de suas realidades e 

especificidades. 

 

 

2.1.2 2º Segmento 

 

Equivale anos finais do Ensino Fundamental, assegurando-se a duração mínima 

de 1.600 (mil e seiscentas). Assim como o 1º Segmento, há a prerrogativa de 

estruturação curricular, em que é possível a organização pedagógica pelas áreas 

do conhecimento e componentes curriculares, considerando essa respectiva 

fase da escolarização dos jovens e adultos. Na adequação da estrutura curricular 

da modalidade EJA em relação à etapa Ensino Fundamental, os sistemas de 

ensino poderão utilizar as etapas da primeira em equivalência aos anos ou séries 

da segunda priorizando-se a continuidade e aprofundamento da alfabetização 

do 1º segmento e a contextualização das aprendizagens à realidade dos sujeitos 

da EJA. Articulando -a, sempre que possível, à qualificação profissional 

distribuídas em 4 etapas, com 400 horas cada distribuídas ao longo de cada 

semestre, ou 100 dias letivos ou módulo, totalizando as 1600 horas, assim 

constante a Resolução CNE/CEB 01/2021 e Parecer CNE/CEB 01/2021: 
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Art. 10. O 2º segmento da EJA, corresponde   aos   Anos   

Finais   do Ensino Fundamental, poderá ser ofertado na 

forma presencial ou a distância, podendo ser: 

I – sem articulação com uma qualificação profissional, 

compreendendo apenas formação geral básica, sendo que 

a carga horária total mínima será de 1.600 (mil e 

seiscentas) horas; e 

II – em articulação com uma qualificação profissional, 

sendo que a carga horária da formação geral básica será 

de 1.400 (mil e quatrocentas) horas, e da qualificação 

profissional será de 200 (duzentas) horas, totalizando o 

mínimo de 1.600 (mil e seiscentas) horas. (BRASIL, 2020b, 

p. 4). 

 

Já o 2º segmento, correspondente ao Ensino Fundamental – Anos Finais, 

atenderá pessoas que não concluíram essa etapa da Educação Básica e tem 

como objetivo o fortalecimento da integração da formação geral por meio do 

aprofundamento dos conhecimentos da alfabetização e anos iniciais 

contemplando as demais áreas de conhecimentos ainda não abrangidas. 

Recomenda-se que essa formação geral seja contextualizada com a realidade 

dos sujeitos e, sempre que possível, ofertada em articulação com uma 

qualificação profissional. (BRASIL, 2020a, p. 8). 

 

Distorção idade/ano: a distorção idade-ano ou idade-série, 

muitas vezes atendida pela EJA é apontada no Parecer 

CNE/CEB 01/2021 como uma das formas de ofertar o 

direito à educação de jovens, adultos e idosos, pois: “trata-

se de uma modalidade que se apresenta como alternativa 

para todo cidadão, que não teve oportunidade de 
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frequentar a Educação Básica, Ensino Fundamental e 

Médio na idade certa. ” (BRASIL, 2020a, p. 4); para tanto 

valendo-se também da LBD (1996), que em seu 37º artigo 

ao estabelecer que: “§ 1º Os sistemas de ensino 

assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que 

não puderam efetuar os estudos na idade regular, 

oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as 

características do alunado, seus interesses, condições de 

vida e de trabalho, mediante cursos e exames. ” (BRASIL, 

1996, p. s/n). 

 

A proposta de matriz curricular dos segmentos da EJA possui a abertura de 

inserção de projetos e programas na modalidade, diversificando em cada caso 

e realidade específicos, a maneira como as formas de oferta da modalidade 

podem ocorrer nos sistemas de ensino. A aproximação, diálogo, partilha de 

práticas e saberes entre EJA demais etapas e modalidades da Educação Básica 

é fundamental para o atendimento de jovens, adultos e idosos. A articulação com 

cursos de qualificação profissional ou de formação técnica de nível médio, 

sempre que possível, fará com que a ressignificação da experiência educacional 

desses sujeitos se torne realidade, unindo a retomada dos estudos com a 

inserção ou recolocação no mundo do trabalho. 

 

3. DEMAIS FORMAS DE OFERTAS E ORGANIZAÇÕES PEDAGÓGICAS 
DA EJA 

 

A flexibilização e variabilidade das formas de oferta é uma das principais 

preocupações das Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos 

e vai ao encontro do que é definido pelo Parecer CNE/CEB nº 1/2021 sobre tais 

ações para a EJA “se compatibilizar com a realidade dos estudantes” (BRASIL, 
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2021a, p. 15). Essa definição dos sujeitos da EJA por sua pluralidade faz parte 

da premissa das principais reflexões teóricas e de práticas didático- pedagógicas 

para a modalidade: “A identidade da EJA está ainda em definição. Se essa 

definição se restringir a classificá-la como uma modalidade da educação escolar, 

permaneceremos apenas no campo da regulação, e haverá pouco espaço para 

considerar sua especificidade na formação dos educadores” (SOARES, 2006, p. 

282). 

 

Cada forma de oferta da EJA possui consigo o desafio de 

acompanhar a dinamicidade e multiplicidade do seu 

público, formado pelos sujeitos jovens, adultos e idosos. No 

acesso ou retomada do percurso de escolarização é 

preciso ter um olhar agregador, flexível e dialógico para as 

diversas singularidades do processo de ensino e 

aprendizagem que: “Dependendo do olhar que tem sobre 

os educandos, a escola é uma ou outra, o currículo é um 

ou outro, o perfil do educador é um ou outro, suas 

especificidades são umas ou outras.” (ARROYO, 2006, p. 

23). 

 

As demais formas de oferta definidas pelas Diretrizes Curriculares Nacionais, 

definidas pela Resolução CNE/CEB nº 01/2021, visam suprir essa demanda da 

flexibilidade do atendimento educacional para os sujeitos da modalidade por 

meio de metodologias e planejamento de ensino e aprendizagem atreladas às 

estratégias de organização pedagógica compostas pela, a EJA Direcionada, a 

EJA Multietapas, EJA Vinculada e a EJA Combinada. Em todos os casos das 

demais formas de oferta da EJA caberá aos sistemas de ensino regulamentar o 

exercício de cada uma delas de acordo com as realidades, contextos e 

demandas de flexibilização da modalidade: 
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Quando tratamos da flexibilização de oferta da EJA, a 

experiência de ensino remoto ou não presencial nos 

mostram que a flexibilização tem muitas facetas e a 

utilização dessa possibilidade, a partir de uma política 

híbrida, poderá favorecer e enriquecer as alternativas de 

recuperação e reforço educacional, cuja necessidade seja 

detectada em qualquer das formas de oferta anteriormente 

sugeridas. (BRASIL, 2021a, p. 17). 

 

Nos três segmentos e suas etapas é possível a implementação das demais 

formas de oferta da EJA. Preferencialmente, juntamente com a formação geral 

básica deve-se ofertar a qualificação profissional ou formação técnica de nível 

médio aos jovens, adultos e idosos. Articulação com a Educação Profissional, 

flexibilização e pluralidade são fundamentos decisivos para que disposições do 

direito à educação encontradas no art. 37 da LDB ou as metas e estratégias do 

PNE e demais normativos relacionados à oferta da EJA sejam alcançadas de 

maneira exitosa nos sistemas de ensino. 

 

Organização Pedagógica: a organização pedagógica das escolas é formada 

pelas possibilidades do pensar e fazer da prática didático-pedagógica. Desta 

forma elementos como estrutura e condições materiais, metodologias 

diversificadas de ensino e aprendizagem, formação docente inicial e continuada, 

práticas colaborativas e participativas de gestão, desenvolvimento e uso de 

materiais e recursos didáticos, estratégias de avaliação e acompanhamento 

processual das aprendizagens, planejamento e monitoramento das ações 

educacionais formam o conjunto dinâmico das organizações pedagógicas 

(BORDIGNON, 2014; LIBÂNEO, 2013; LUCK, 2008; MESSINA, 2016; PAIVA, 

2005; UNESCO, 2004). As demais formas de oferta da EJA como EJA 
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Combinada, Direcionada, Multietapas e Vinculada possuem, ao mesmo tempo, 

tanto aspectos das principais formas de atendimento educacional da modalidade 

como visam, também, garantir o direito à educação de jovens, adultos e idosos 

por meio de flexibilizações possíveis e necessárias para estes sujeitos em início 

ou retomada de seus percursos de escolarização. 

 

3.1 Aulas Direcionadas 

 

As aulas direcionadas na Educação de Jovens e Adultos estão regulamentadas 

nas DCNs para a modalidade de acordo com o disposto no Parecer CNE/CEB 

nº 1/2021. Trata-se de uma forma de oferta que busca o atendimento 

educacional dos sujeitos da modalidade que possuam empecilhos de 

participação nas atividades presenciais em suas escolas, seja no início ou final 

dos turnos ou horários em que as aulas sejam ministradas. 

 

Art. 19. A EJA Direcionada é uma alternativa de 

atendimento ao estudante trabalhador matriculado em 

qualquer segmento da EJA que, por motivos diversos, 

enfrenta dificuldades em participar das atividades no início 

ou no fim do turno de estudo. 

Art. 20. A EJA Direcionada deve ser desenvolvida por 

atividades previamente planejadas pelos professores, de 

forma a cumprir a carga horária prevista para o 

componente curricular. 

§ 1º A EJA Direcionada pode ser ofertada em ambientes 

empresariais, possibilitando melhor aproveitamento do 

tempo dos estudantes trabalhadores, no espaço escolar. 

§ 2º Os sistemas de ensino deverão regulamentar a oferta 

da EJA Direcionada. (BRASIL, 2021b, p. 5). 
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As aulas direcionadas como observado nas Diretrizes Operacionais para a 

Educação de Jovens e Adultos objetivam o alcance de uma importante demanda 

de acesso e permanência dos sujeitos da EJA nas atividades didático-

pedagógicas em seus segmentos e etapas. No que se refere à operacionalização 

da EJA Direcionada regulamenta o Parecer CNE/CEB nº 1/2021 que: 

 

A EJA Direcionada deve ser desenvolvida, através de 

atividades previamente planejadas pelos professores, de 

forma a cumprir a carga horária prevista para o 

componente curricular. Desse modo, o professor direciona 

o trabalho do estudante para que ele tenha a opção de 

desenvolvê-lo em tempos e espaços diversos, incluindo 

atividades remotas ou não presenciais, configurando, 

assim, a flexibilidade necessária para o cumprimento dos 

objetivos formativos, em detrimento dos fatores impeditivos 

da atividade presencial do estudante no início ou fim do dia 

letivo. (BRASIL, 2021a, p. 16). 

 

Importante esclarecer que na EJA Direcionada, o professor cumpre a carga 

horária do componente curricular de forma presencial na unidade escolar, 

complementando o currículo com a realização de tarefas de planejamento e 

elaboração de atividades, correção e devolução de trabalhos, atendimento e 

orientação, de forma individual ou coletiva, presencial ou remota, aos 

estudantes, além da coordenação por área em seus dias específicos. É 

primordial observar que a EJA Direcionada deverá ser registrada e validada nos 

objetivos e carga horária somente após o cumprimento das atividades previstas. 

A EJA Direcionada pode ocupar o 1º ou o 5º tempo da estrutura curricular diária 

do estudante, ou outro arranjo específico, podendo ocorrer em um ou mais dias 
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da semana, desde que não comprometa mais do que uma aula por componente 

curricular, por semana. Ela pode envolver até cinco aulas por semana e até cinco 

componentes curriculares diferentes, a depender da organização e do 

desenvolvimento da unidade escolar. (BRASIL, 2021a, p. 16). 

  

Sugere-se aos sistemas de ensino que as estratégias de implementação da EJA 

direcionada sejam efetuadas em conjunto com as demandas de locomoção e 

acesso dos estudantes à escola. As aulas direcionadas visam atender também 

a demanda dos jovens, adultos e idosos trabalhadores da EJA, que tenham a 

necessidade de flexibilização do acesso à escola para a permanência e 

conclusão de seus estudos. 

 

Questões como a rede local de mobilidade e transporte, distribuição e 

organização das cargas horárias dos componentes curriculares ao longo dos 

dias e semanas e atividades didático- pedagógicas com metodologias de ensino 

e avaliação flexíveis e diversificadas devem ser observados no processo de 

implementação da EJA Direcionada nas escolas pelos sistemas de ensino. 

 

3.2 Turmas Multietapas 

 

As turmas multietapas são uma das formas de oferta possíveis da Educação de 

Jovens e Adultos regulamentadas pela Resolução CNE/CEB nº 01/2021 e o 

Parecer CNE/CEB nº 01/2021. Turmas formadas por diferentes etapas da EJA 

são mais que uma forma de oferta, elas contemplam uma demanda histórica da 

modalidade por elaboração e operacionalização concreta de estratégias 

educacionais que tenham como objetivo combater questões como evasão, 

defasagens de aprendizagens e disponibilidade da permanência e conclusão 

dos estudos pelos sujeitos da EJA em seu direito à educação e qualificação 
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profissional ou de formação técnica de nível médio para acesso ou recolocação 

no mundo do trabalho. 

 

Art. 21. Os sistemas de ensino poderão organizar EJA 

Multietapas nos casos em que o número de estudantes não 

corresponde ao estabelecido pelo sistema de ensino e/ou 

quando a estrutura física ou a especificidade de 

atendimento não comporta a composição de turmas por 

etapa. 

Art. 22. Os sistemas de ensino poderão organizar a EJA 

Multietapas para ampliação do atendimento da EJA 

presencial, em situações de baixa demanda que 

impossibilite a implementação de um turno para a 

modalidade; dificuldade de locomoção dos estudantes, 

como os sujeitos do campo; população de rua; 

comunidades específicas; refugia dos e migrantes 

egressos de programas de alfabetização em locais de difícil 

acesso, periferias, entre outros. (BRASIL, 2021b, p. 5). 

 

No que diz respeito à formação das turmas presenciais da EJA, nos casos em 

que o número de estudantes não corresponde ao estabelecido na Estratégia de 

Matrícula do Sistema de Ensino e/ou quando a estrutura física ou a 

especificidade de atendimento não comporta a composição de turmas por etapa, 

separadamente, propõe-se a abertura da EJA Multietapas. Essa estratégia de 

formação de turmas da EJA visa atender, principalmente, sujeitos do campo, 

comunidades indígenas e quilombolas, privados de liberdade, população em 

situação de rua, educação especial, entre outros. (BRASIL, 2021a, p. 16). 
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A multiplicidade de perfis e momentos de aprendizagens dos sujeitos da EJA faz 

com que as turmas multietapas se configurem como um profícuo recurso de 

planejamento e organização didático-pedagógica. Professores e gestores devem 

realizar o levantamento das informações e análise das demandas pelas EJA 

Multietapas nos segmentos da modalidade em suas realidades e contextos 

específicos, conforme disposto no Parecer CNE/CEB nº 01/2021:  

 

“No 1º segmento, é possível agrupar turmas de 1ª e 2ª 

etapas ou de 3ª e 4ª etapas; e, no 2º segmento, podem ser 

agrupadas turmas de 5ª e 6ª etapas ou de 7ª e 8ª etapas.”. 

(BRASIL, 2021a, p. 16). 

 

As turmas da EJA Multietapas precisarão ser inseridas no planejamento escolar 

e demais atividades dos professores e gestores como avaliação; uso do material 

didático; os conteúdos, habilidades e competências ou objetivos de 

aprendizagem do currículo utilizado pelo sistema de ensino; adequação das 

decisões envolvendo conselhos de classe e registros de frequência e certificação 

e demais situações e ações do processo de ensino e aprendizagem nesses 

casos. Sugere-se, portanto, que haja um amplo acompanhamento dialógico e 

interdisciplinar entre os professores e gestores das escolas ofertantes da EJA 

que optarem por essa organização pedagógica, que pode ser crucial para a 

manutenção de turmas abertas e estratégia de permanência e conclusão do 

percurso escolar de jovens, adultos e idosos atendidos pela modalidade. 

 

O papel do planejamento educacional e organização 

pedagógica será essencial para que haja proficuidade 

desta forma de oferta da EJA nas escolas. Para a EJA 

Multiteatapas devem ser considerados desde os diferentes 

conteúdos, habilidades, competências e objetivos de 
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aprendizagem das propostas curriculares e projetos 

político-pedagógicos às diferentes formas e estratégias de 

avaliação e metodologias de ensino: “[...] o currículo e a 

escrituração escolar (diários de classe, relatórios) deverão 

ser organizados por turma, sendo o registro de conteúdos 

e ações pedagógicas organizados por etapas” (BRASIL, 

2021a, p. 16). 

 

3.3 Turmas Vinculadas 

 

A regulamentação da EJA Vinculada está prevista na Resolução CNE/CEB nº 

01/2021 e Parecer CNE/CEB nº 01/2021. Em conjunto com as demais formas de 

oferta e organizações pedagógicas da EJA há a possibilidade de vinculação de 

turmas formadas por unidades escolares acolhedoras e unidades escolares 

ofertantes, que são as responsáveis pela oferta da EJA nos sistemas de ensino. 

 

Art. 23. As turmas de EJA Vinculada serão ofertadas, 

preferencialmente, em unidades escolares próprias, 

chamadas unidades acolhedoras, e estarão vinculadas a 

uma unidade escolar com oferta da EJA, denominada 

unidade ofertante. 

  

Parágrafo único. Os sistemas de ensino deverão 

regulamentar o exercício da EJA Vinculada, explicitando o 

papel e a responsabilidade da unidade acolhedora e da 

unidade ofertante (BRASIL, 2021a, p. 5-6). 

 

Ainda pensando em estratégias para ampliação do atendimento da EJA 

presencial, em situações de baixa demanda que impossibilite a implementação 
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de um turno para a modalidade; dificuldade de locomoção dos estudantes, como 

os sujeitos do campo; população de rua; comunidades tradicionais; egressos de 

programas de   alfabetização em locais de difícil acesso, periferias, entre outros, 

os sistemas de ensino poderão organizar a EJA Vinculada. Essa forma de oferta 

será organizada preferencialmente em unidades escolares próprias e 

autorizadas para tal, chamadas unidades acolhedoras, e estarão vinculadas a 

uma unidade escolar com oferta da EJA, denominada unidade ofertante. O 

acompanhamento pedagógico e administrativo das turmas deverá ser 

compartilhado entre a unidade ofertante e a unidade acolhedora, a depender da 

condição. (BRASIL, 2021b, p. 17). 

 

Reforça-se que os sistemas de ensino deverão regulamentar a oferta da EJA 

Vinculada de acordo com suas as realidades, contextos e especificidades. 

Ambientes de aprendizagem diversificados, preferencialmente escolas, devem 

ser considerados na oferta da EJA Vinculada pelos sistemas de ensino, de forma 

a levar o direito de acesso, permanência e conclusão de estudos a toda 

diversidade dos sujeitos da modalidade em parcerias com as demais estratégias 

e ações didático-pedagógicas. 

 

A EJA Vinculada provoca-nos a pensar a lógica “estudante que vai à escola”, 

com ela temos a possibilidade de uma lógica em que “a escola e o professor que 

vão ao encontro do estudante”. Nesta perspectiva, poderemos, a partir das 

regulamentações locais, ter turmas de EJA Vinculada em espaços e ambientes 

de aprendizagem em que a concentração de jovens, adultos e idosos 

trabalhadores sem escolarização é alta. Portanto, é possível pensarmos em 

diferentes arranjos e contextos nos quais a organização pedagógica de 

implementação da EJA Vinculada pelos sistemas de ensino, como os exemplos 

a seguir: 

 

Edição 2.364 | Ano 14
02 de junho de 2026

Página 83

Certificação Digital: NZV1BLZA-X5IXSHUB-W6AFVGL2-3TBBQAMS
Versão eletrônica disponível em: https://itapicuru.ba.gov.br/diario/



 

 

Rua Osvaldo Caldas Barreto, Centro 

CEP: 48475-000, Itapicuru-Ba CNPJ: 30.065.350/0001-05 

E-mail: secretariaeducacaoseduc@hotmail.com   Tel.75-3430-2153 

 

Exemplo 1: Uma parceria entre uma Universidade e a Secretaria de Educação 

do Estado para atendimento dos trabalhadores terceirizados da instituição de 

ensino superior. Neste caso, os trabalhadores terceirizados já estão na 

Universidade e ao invés de se deslocarem para a escola, por meio da EJA 

vinculada, poderiam realizar seu curso no próprio espaço da Universidade. Tudo 

isso acordado, organizado, planejado e supervisionado para que não haja 

nenhum prejuízo de qualidade do ensino. Ao contrário, o objetivo da EJA 

Vinculada é facilitar o acesso do estudante trabalhador aos cursos da EJA. 

 

Exemplo 2: O atendimento de comunidades itinerantes como definido pela 

Resolução CNE/CEB nº 3, de 16 de maio de 2012 que define Diretrizes para o 

atendimento de educação escolar para populações em situação de itinerância 

definidas como “ciganos, indígenas, povos nômades, trabalhadores itinerantes, 

acampados, circenses, artistas e/ou trabalhadores de parques de diversão, de 

teatro mambembe, dentre outros”. Também previstos pela Resolução CNE/CEB 

nº 01/2021 e Parecer CNE/CEB nº 01/2021. Unidades escolares acolhedoras ou 

iniciativas de espaços e ambientes de aprendizagem para essas comunidades 

fazem parte do escopo de atendimento educacional de jovens, adultos e idosos 

da EJA. Reitera-se, de igual modo, a importância de se elaborar estratégias 

didático-pedagógicas que acompanhem as especificidades de cada uma dessas 

comunidades em suas realidades e contextos com participação de seus 

representantes na formulação deste planejamento e ações educacionais de 

formação geral básica ou de qualificação profissional. 

 

Exemplo 3: Diferentes iniciativas de coletivos comunitários, trabalhistas, 

religiosos e demais formas de organizações sociais podem buscar parcerias com 

os sistemas de ensino para a oferta da EJA Vinculada. Comunidades isoladas 

ou com difícil acesso a escolas localizadas no campo ou cidade podem ser 

atendidos pelas turmas vinculadas da EJA previstas pela Resolução CNE/CEB 
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nº 01/2021. Os sistemas de ensino deverão acompanhar todo o processo de 

regulamentação, elaboração e acompanhamento das estratégias pedagógicas, 

condições físicas e demais recursos necessários para a oferta da EJA nesses 

espaços e ambientes de aprendizagem com as parcerias estabelecidas a partir 

de suas regulamentações locais para a modalidade. 

 

3.4 EJA Combinada 

 

A EJA Combinada é uma das formas de oferta presencial da modalidade, 

possuindo como principal característica a associação entre atividades didático-

pedagógicas com cargas horárias diretas e indiretas. Esta distribuição das 

cargas horárias nesta organização pedagógica e forma de oferta da EJA estão, 

respectivamente, dispostas na Resolução CNE/CEB nº 01/2021 e Parecer 

CNE/CEB nº 01/2021 da seguinte maneira: 

 

Art. 17. A EJA Combinada é uma forma de oferta presencial 

e tem como base o cumprimento da carga horária mínima 

estabelecida para cada segmento/etapa de duas formas: 

direta e indireta. 

Art. 18. Na EJA Combinada a carga horária direta será de, 

no mínimo, 30% (trinta por cento), sempre com o professor, 

para mediação dos conhecimentos, conteúdos e 

experiências; e carga horária indireta, de no máximo 70% 

(setenta por cento) da carga horária exigida para a EJA, 

para a execução de atividades pedagógicas 

complementares, elaboradas pelo professor regente. 

Parágrafo único. Os sistemas de ensino deverão 

regulamentar o exercício da EJA Combinada. (BRASIL, 

2021b, p. 5). 
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A EJA Combinada tem como base o cumprimento da carga horária mínima 

estabelecida para cada segmento/etapa de duas formas: direta e indireta. Na 

EJA Combinada, tanto as horas diretas como as horas indiretas de apoio 

individual são contabilizadas como aulas/horas presenciais, uma vez que as 

horas indiretas são registradas após a conclusão de atividades. Na EJA 

Combinada, o professor cumpre a carga horária de forma presencial, ficando à 

disposição de estudantes que apresentarem dúvidas ou dificuldades na 

realização das tarefas para atendimento individualizado, de acordo com o projeto 

e o ritmo do estudante. O professor regente deverá disponibilizar, 

semanalmente, horários para atendimento individualizado de estudantes em 

suas dificuldades ou possibilidades de aceleração, com o propósito de ampliar 

as aprendizagens pouco evidenciadas, potencializadas não aproveitadas, e o 

cumprimento da carga horária. (BRASIL, 2021a, p. 16). 

 

A possibilidade de oferta da EJA Combinada pelos sistemas de ensino atende a 

importância e necessidade de flexibilização da modalidade. Esta organização 

pedagógica permite o acesso, permanência e conclusão do percurso de 

escolarização de jovens, adultos e idosos do campo, em situação de privação 

total ou parcial de liberdade nos sistemas prisionais; povos e comunidades 

indígenas, ribeirinhas e quilombolas; itinerantes, refugiados e migrantes, em 

situação de rua, dentre outros. 

 

A flexibilização permitida pela EJA Combinada pode possuir os componentes 

curriculares da formação geral básica articulados à qualificação profissional ou 

de formação técnica de nível médio. Cada sistema de ensino irá avaliar e 

conduzir a regulamentação da oferta da EJA Combinada em suas escolas como, 

por exemplo, no caso dos sujeitos em privação total ou parcial de liberdade, 

como previsto pelo Parecer CNE/CEB nº 01/2021, e em acordo com o Decreto 
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nº 7.626/2011, que institui o Plano Estratégico de Educação no âmbito do 

sistema prisional bem como estudos e práticas educacionais para estes sujeitos, 

organizados por Lourenço e Onofre (2011) e Ireland (2009). 

 

Cabe registrar que a EJA para estudantes em privação de 

liberdade poderá se utilizar das regulamentações deste 

novo parecer e resolução, desde que não fira as 

normatizações estabelecidas pela Resolução CNE/CEB nº 

2, de 19 de maio de 2010, que dispõe sobre as Diretrizes 

Nacionais para a oferta da EJA em situação de privação de 

liberdade nos estabelecimentos penais. (BRASIL, 2021a, 

p. 17). 

 

No caso da EJA Combinada, podemos pensá-la para diversas situações, 

especialmente aquelas em que haja a demanda por atendimento educacional de 

sujeitos em privação total ou parcial de liberdade, trabalhadores sazonais do 

campo, trabalhadores em regime sazonal ou de períodos específicos de 

dedicação ou horários de plantão que exigem a flexibilidade do acesso, 

permanência e conclusão dos estudos. A seguir destacamos dois exemplos para 

esses casos da EJA Combinada: 

 

Exemplo 1: No sistema prisional, considerando as intercorrências do próprio 

ambiente, a carga horária direta precisa ser mais reduzida e, para não prejudicar 

os estudantes em situação total ou parcial de privação de liberdade, planejam-

se atividades didático- pedagógicas que garantam a carga horária indireta. Assim 

como disposto no Plano Estratégico de Educação no âmbito do sistema prisional 

de 2011 ressalta-se que é imprescindível que haja uma ação conjunta e 

intersetorial para esta organização pedagógica em ambientes prisionais, que 

possuem arranjos diferenciados em contextos municipais, estaduais ou federais 
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bem como normativos e estratégias específicas de atendimento e 

acompanhamento educacional envolvendo, principalmente, Secretarias de 

Educação e Secretarias de Segurança Pública e outros atores que fazem parte 

dessa ação nas realidades particulares em todo país. Somente a partir desta 

organização conjunta de diferentes setores do poder público é que podemos 

alcançar ainda mais sujeitos atendidos pela Educação de Jovens e Adultos pelos 

sistemas de ensino em ambientes prisionais. 

 

Exemplo 2: No caso da EJA-Campo, considerando os momentos de plantio e 

colheita, pode-se planejar a carga horária direta e indireta por meio da 

organização pedagógica da forma de oferta EJA Combinada. Desse modo, o 

estudante do campo, no período que não pode comparecer à escola, poderá 

realizar as atividades pedagógicas em casa ou outros ambientes de estudo para 

cumprimento da carga horária indireta no segmento e etapa que estiver 

matriculado. Estratégias como a pedagogia da alternância é uma realidade, por 

exemplo, nas propostas curriculares e planejamentos educacionais previamente 

acordados e implantados pelos sistemas de ensino para a EJA e Educação do 

Campo. Tempos, espaços, tradições, saberes, fazeres e vivências do campo 

podem ser contemplados pela EJA Combinada por meio da conjunção das 

cargas horárias diretas e indiretas e a ação conjunta entre a Educação de Jovens 

e Adultos e Educação do Campo na garantia do direito à educação no campo 

(BRASIL, 2006d). 

 

A EJA Combinada, bem como às demais formas de oferta aqui apresentadas, 

somam- se aos esforços pela formulação concreta, prática, metodológica, 

participativa, dialógica e teórica do direito à educação aos jovens adultos e 

idosos como refletido por Arroyo (2006, p. 27) em uma ação pedagógica voltada 

a estes sujeitos: “A teoria pedagógica foi construída com o foco na infância, vista 

como gente que não fala, que não tem problemas e que não tem interrogações, 
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questionamentos. A pedagogia de jovens e adultos tem de partir do oposto 

disso.” Os sistemas de ensino possuem a autonomia para a regulamentação do 

exercício e adoção destas possibilidades de oferta da EJA em diferentes 

organizações pedagógicas, aproximando a formação educacional e qualificação 

profissional desses sujeitos, por meio das etapas e segmentos, nos diferentes 

arranjos de organização pedagógica possíveis para seus contextos e realidades. 

 

4. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS ARTICULADA À EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL 

 

A presença da Educação Profissional na formação escolar de jovens, adultos e 

idosos é uma realidade e necessidade, em todo país, como ressaltado no 

Parecer CNE/CEB nº 01/2021, tendo em vista que esta é “[...] uma demanda 

histórica dos sujeitos na EJA, considerando que sua participação no mundo 

laboral é prioridade, articulando a adesão à EJA com a necessidade de melhoria 

das condições de vida e trabalho”. (BRASIL, 2021a, p. 10). 

 

A partir dessa demanda histórica da modalidade é preciso ir além da formulação 

de políticas públicas educacionais para a EJA, de forma a se buscar novas 

proposições e aberturas teórico-metodológicas, organizações pedagógicas, 

respeito às histórias de vida dos estudantes; flexibilização da formação 

educacional para o mundo do trabalho e atualização de normativos, levando-se 

em consideração elementos como construção curricular, estratégias de 

avaliação, formação inicial e articulada, intersetorialidade em parcerias com 

programas e projetos municipais, estaduais e federais respeitando os diferentes 

contextos e realidades (ARROYO, 2006; DI PIERRO, 2005; GADOTTI, 2014; 

CÉSPEDES; CABRERA; RAMOS, 2020; OLIVEIRA; CARVALHO, 2017; 

MOURA, 2006; SANTOS, 2019; UNESCO, 1990). 
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Dando prosseguimento ao que foi exposto anteriormente, no caso da oferta EJA 

presencial e à distância haverá, também, no caso da articulação com a Educação 

Profissional a indicação normativa de documentos como o Parecer CNE/CEB nº 

01/2021 e Resolução CNE/CEB nº 01/2021, a Lei de Diretrizes e Bases de 1996 

em seu artigo 37 e 28, a meta 10 do Plano Nacional de Educação, mais 

recentemente o disposto na Resolução CNE/CP nº 1 de 2021 que Define as 

Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Profissional e 

Tecnológica, sempre que possível, ofertando itinerários formativos envolvendo o 

1º, 2º e 3º segmentos por meio de cursos de qualificação profissional ou de 

formação técnica de nível médio do mesmo eixo tecnológico. 

 

Outros normativos são especialmente considerados para a oferta da EJA 

articulada à Educação Profissional como, por exemplo, o Parecer CNE/CEB nº 

20 de 2005; a Resolução CNE/CEB nº 4 de 2005 e o Decreto nº 5.840 de 2006 

(Proeja); na oferta à distância, as resoluções CNE/CP nº 2, de 2020 e CNE/CES 

nº 1, 2020 e a Lei nº 13.415, de 2017, dentre outros. A formação geral básica e 

qualificação profissional ou formação técnica de nível médio de jovens, adultos 

e idosos é, portanto, o ponto de partida e chegada da EJA articulada à Educação 

Profissional respeitando o histórico, conquistas e lutas da modalidade em suas 

diferentes formas de oferta pelos sistemas de ensino no âmbito geral da 

Educação Básica (BRASIL, 1990; 1996; 2006b; 2006c; 2013a; 2013b; 2013b; 

2011a; 2021d). 

 

A Resolução CNE/CP nº 1 de 2021, que atualiza o atendimento de estudos pela 

Educação Profissional, em seu artigo 12 dispõe que: “§ 5º A oferta de 

qualificação profissional pode se dar de forma articulada com a Educação de 

Jovens e Adultos (EJA)”. (BRASIL, 2021d, p. 5-6). A presença e o protagonismo 

da Educação Profissional para a EJA vão ao encontro do que é desenvolvido por 

Ramos (2010, p. 76-77) quando diz que: “É, portanto, um desafio para a política 
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de EJA reconhecer o trabalho como princípio educativo, antes por sua 

característica ontológica e, a partir disso, na sua especificidade histórica que 

inclui o enfrentamento das instabilidades do mundo contemporâneo)”. Esta 

relação entre mundo do trabalho, realidades educacionais específicas e 

qualificação profissional dos estudantes tão cara aos sujeitos da EJA é ainda 

melhor definida nos artigos 2 e 12 da Resolução CNE/CP nº 1 de 2021: 

 

Art. 2º A Educação Profissional e Tecnológica é modalidade 

educacional que perpassa todos os níveis da educação 

nacional, integrada às demais modalidades de educação e 

às dimensões do trabalho, da ciência, da cultura e da 

tecnologia, organizada por eixos tecnológicos, em 

consonância com a estrutura sócio-ocupacional do 

trabalho e as exigências da formação profissional nos 

diferentes níveis de desenvolvimento, observadas as leis e 

normas vigentes. (BRASIL, 2021d, p. 1). 

 

Art. 12. Os cursos de qualificação profissional, incluída a 

formação inicial de trabalhadores, deverão desenvolver 

competências profissionais devidamente identificadas no 

perfil profissional de conclusão, que sejam necessárias ao 

exercício de uma ocupação com identidade reconhecida no 

mundo do trabalho, consideradas as orientações dos 

respectivos Sistemas de Ensino e a CBO. 

 

No tocante à realidade e especificidades da EJA é imprescindível colocar em 

relevo estas características da modalidade também em sua forma de oferta 

articulada à Educação Profissional, pela demanda histórica e realidade 

contemporânea constatadas em dados disponíveis no Censo Educacional 2020 
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e PNAD Contínua (BRASIL, 2020k; 2020l) que demonstram uma queda no 

número de matrículas da modalidade. Portanto, em concordância com estas 

questões há as novas indicações sobre a EJA articulada à Educação Profissional 

na Resolução CNE/CEB nº 01/2021 e Parecer CNE/CEB nº 01/2021 que tratam, 

respectivamente, do tema da seguinte forma: 

 

Art. 7º A EJA articulada à Educação Profissional poderá ser 

ofertada das seguintes formas: 

I – concomitante, na qual a formação profissional é   

desenvolvida paralelamente à formação geral (áreas do 

conhecimento), podendo ocorrer, ou não, na mesma 

unidade escolar; 

II – concomitante na forma, uma vez que é 

desenvolvida simultaneamente em distintas instituições 

educacionais, mas integrada no conteúdo, mediante a ação 

de convênio ou acordo de intercomplementaridade para a 

execução de Projeto Político -Pedagógico (PPP) unificado; 

e 

III – integrada, a qual resulta de um currículo pedagógico 

que integra os componentes curriculares da formação geral 

com os da formação profissional em uma proposta 

pedagógica única, com vistas à formação e à qualificação 

em diferentes perfis profissionais, atendendo as 

possibilidades dos sistemas e singularidades dos 

estudantes. (BRASIL, 2021b, p. 3). 

[...] compreendemos que a EJA articulada à Educação 

Profissional poderá ser ofertada das seguintes formas: 

1. Oferta concomitante, na qual a formação profissional 

é desenvolvida paralelamente à formação geral (áreas do 
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conhecimento), podendo ocorrer, ou não, na mesma 

unidade escolar ofertada a quem ingressa no Ensino 

Médio, ou já esteja cursando, realizando matrículas 

distintas para cada curso, seja em unidades de ensino da 

mesma instituição ou em escolas distintas; 

2. Oferta concomitante na forma, uma vez que é 

desenvolvida simultaneamente em distintas instituições 

educacionais, mas integrada no conteúdo, mediante a ação 

de convênio ou acordo de intercomplementaridade para a 

execução de Projeto Político - Pedagógico (PPP) unificado. 

É ofertada simultaneamente em escolas diferentes, mas 

com os conteúdos integrados, nos termos dos convênios 

pactuados; e 

3. Oferta integrada, a qual resulta de um currículo 

pedagógico que integra e articula 

os componentes curriculares da formação geral com os da 

formação profissional em uma proposta pedagógica única, 

com vistas à formação e/ou à qualificação em diferentes 

perfis profissionais. É ofertada ao público que já concluiu o 

Ensino Fundamental, com matrícula única na mesma 

instituição, conduzindo o estudante à habilitação 

profissional técnica de nível médio, ao mesmo tempo em 

que conclui a última etapa da Educação Básica. (BRASIL, 

2021a, p. 10). 

 

Para as formas de oferta concomitante; concomitante na forma e integrada o 

Parecer CNE/CEB nº 01/2021 reforça a abertura de implantação de parcerias, 

projetos e programas, de modo a mobilizar esforços de forma intersetorial por 

diferentes atores do poder público e setor privado com vistas à garantia da forma 
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da EJA Articulada à Educação Profissional: “Nos três segmentos da EJA 

recomenda-se o estabelecimento de parcerias com sistemas de Educação 

Profissional como as redes de instituições de ensino técnico federais e estaduais 

e do Sistema S.” (BRASIL, 2021a, p. 9). Essa mesma indicação está presente, 

também, na Resolução CNE/CP nº 1 de 2021 quando define em seu artigo 4º 

que: 

 

Art. 4º A Educação Profissional e Tecnológica, com base no 

§ 2 º do art. 39 da LDB e no Decreto nº 5.154/2004, é 

desenvolvida por meio de cursos e programas de: 

I - qualificação profissional, inclusive a formação inicial 

e a formação continuada de trabalhadores; 

II - Educação Profissional Técnica de Nível Médio, 

incluindo saídas intermediárias de qualificação profissional 

técnica e cursos de especialização profissional técnica; e 

III - Educação Profissional Tecnológica, de graduação e de 

pós-graduação, incluindo saídas intermediárias de 

qualificação profissional tecnológica, cursos de 

especialização profissional tecnológica e programas de 

Mestrado e Doutorado profissional. 

Art. 5º Os cursos de Educação Profissional e Tecnológica 

podem ser organizados por itinerários formativos, 

observadas as orientações oriundas dos eixos 

tecnológicos. 

§ 1º Os eixos tecnológicos deverão observar as distintas 

segmentações tecnológicas abrangidas, de forma a 

promover orientações específicas que sejam capazes de 

orientar as tecnologias contempladas em cada uma das 

distintas áreas tecnológicas identificadas. 
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§ 2º A não identificação de distintas áreas tecnológicas 

preservará as mesmas orientações dos eixos tecnológicos. 

§ 3º O Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT) e o 

Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia 

(CNCST) orientam a organização dos cursos dando 

visibilidade às ofertas de Educação Profissional e 

Tecnológica. 

§ 4º O itinerário formativo deve contemplar a articulação de 

cursos e programas, configurando trajetória educacional 

consistente e programada, a partir de: 

I - estudos sobre os itinerários de profissionalização 

praticados no mundo do trabalho;  

II - estrutura sócio ocupacional da área de atuação 

profissional; e 

III -  fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos de  bens ou serviços. (BRASIL, 2021d, p. 3). 

 

Como observado no artigo 5º da Resolução CNE/CP nº 1 de 2021, os itinerários 

formativos podem fazer parte de um percurso de formação contínuo, 

interdisciplinar e com uma construção curricular que siga, por exemplo, um 

mesmo eixo tecnológico. Tanto no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos CNC1 

quanto no Guia Pronatec de Cursos FIC2, é possível, especificamente, no caso 

da EJA, encontrarmos continuidade de formação técnica e profissional para os 

três segmentos a partir de um mesmo eixo tecnológico. 

 

A formação técnica e profissional na Educação de Jovens e Adultos vai na 

direção, portanto, das principais demandas dos sujeitos da modalidade, no 

sentido de possibilitar que jovens, adultos e idosos sejam contemplados em suas 

histórias de vida pelas diferentes possibilidades de oferta da EJA articulada à 
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Educação Profissional. Mais que promover o percurso de projetos de vida, os 

cursos de qualificação profissional ou de formação técnica de nível médio, 

sempre que forem possíveis de serem ofertados pelos sistemas de ensino, têm 

o potencial de ir ao encontro das especificidades destas histórias de vida por 

meio da inserção ou recolocação no mundo do trabalho, em conjunto com a 

formação geral básica nos três segmentos da EJA. 

 

Desta forma, nos três segmentos da EJA é possível haver a articulação com a 

Educação Profissional, como ocorre, por exemplo, no caso do Programa 

Nacional de Integração da Educação Profissional com a Educação Básica na 

Modalidade de Educação de Jovens e Adultos - PROEJA, instituído pelo Decreto 

no 5.840, de 13 de julho de 2006: 

 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito federal, o Programa 

Nacional de Integração da Educação Profissional à 

Educação Básica na Modalidade de Educação de Jovens 

e Adultos - PROEJA, conforme as diretrizes estabelecidas 

neste Decreto. 

§ 1º. O PROEJA abrangerá os seguintes cursos e 

programas de educação profissiona l:  

I - Formação inicial e continuada de trabalhadores; e 

II - Educação profissional técnica de nível médio. 

§ 2º. Os cursos e programas do PROEJA deverão 

considerar as características dos jovens e adultos 

atendidos, e poderão ser articulados: 

I - Ao ensino fundamental ou ao ensino médio, 

objetivando a elevação do nível de escolaridade do 

trabalhador, no caso da formação inicial e continuada de 
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trabalhadores, nos termos do art. 3o, § 2o, do Decreto no 

5.154, de 23 de julho de 2004; e;  

II - Ao ensino médio, de forma integrada ou concomitante, 

nos termos do art. 4o, § 1o, incisos I e II, do Decreto no 

5.154, de 2004. (BRASIL, 2006b, p. s/n). 

 

Tanto para o caso do PROEJA como para outros programas e projetos de 

articulação da EJA com a Educação Profissional é imprescindível que os 

sistemas de ensino conduzam a revisitação dos seus currículos da formação 

geral básica e, de igual modo, a formulação da qualificação profissional 

respeitando os normativos federais, estaduais e municipais. 

 

Como trabalhado por autores como Ramos (2010), Frigotto (2001), Kern Martins 

(2013) e Moura (2006) a questão da formação do mundo do trabalho possui 

desafios específicos para a EJA, em um longo histórico de normativos sobre o 

este tema para a modalidade (BRASIL, 2000a; 2000b; 2004a; 2004b; 2006a; 

2006b; 2006c; 2010b; 2010c; 2013; 2020a; 2020b; 2020c; 2020m; 2020l). 

Salienta-se também que a forma de oferta da EJA articulada à Educação 

Profissional também pode ocorrer por meio da EJA à Distância, nas 

flexibilizações das organizações pedagógicas como EJA Vinculada, EJA 

Multietapas, EJA Combinada e nas turmas com aulas direcionadas. A oferta da 

educação ao longo da vida para o atendimento especial e inclusivo pode ser 

efetuada por meio de iniciativas de oferta de cursos de qualificação profissional 

ou de formação técnica de nível médio pelos sistemas de ensino. 

 

A construção curricular articulada à Educação Profissional perpassa, desta 

forma, uma visão múltipla, flexível, ampla e interdisciplinar. Construir um 

currículo faz parte do processo histórico, cultural, territorial e social das 

identidades locais e regionais dos sistemas de ensino, por meio das escolhas de 
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seus conteúdos, habilidades, competências, temas e objetivos de aprendizagem 

tanto da formação geral composta pelos componentes curriculares e suas áreas 

do conhecimento como por conteúdos e objetivos de aprendizagem das 

diferentes qualificações profissionais. Mais particularmente sobre essa demanda 

da complexidade curricular da EJA, na Resolução CNE/CEB nº 01/2021 e 

Parecer CNE/CEB nº 01/2021 são ressaltados, respectivamente, que: 

 

Art. 13. Os currículos dos cursos da EJA, independente de 

segmento e forma de oferta, deverão garantir, na sua parte 

relativa à formação geral básica, os direitos e objetivos de 

aprendizagem, expressos em competências e habilidades 

nos termos da Política Nacional de Alfabetização (PNA) e 

da BNCC, tendo como ênfase o desenvolvimento dos 

componentes essenciais para o ensino da leitura e da 

escrita, assim como das competências gerais e as 

competências/habilidades relacionadas à Língua 

Portuguesa, Matemática e Inclusão Digital. 

Art. 14. A Educação Física é um componente curricular 

obrigatório do currículo da EJA e sua prática é facultativa 

aos estudantes nos casos previstos na Lei nº 10.793, de 1º 

de dezembro de 2003, esse componente curricular é 

fundamental para trabalhar temas relacionados à saúde 

física e psíquica em um processo de aprendizagem 

contextualizado. 

Art. 15. A Língua Inglesa é um componente curricular de 

oferta obriga tória, a partir do 2º segmento. 

Art.   16.    A   unidade   escolar   poderá   ofertar   outras   

línguas    estrangeiras, preferencialmente a Língua 
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Espanhola, por meio de Projetos/Programas. (BRASIL, 

2021b, p. 5). 

 

Para a organização dos currículos dos cursos da EJA deverão o ser observadas 

as competências gerais e específicas, os componentes essenciais para o ensino 

da escrita e da leitura descritos na Política Nacional de Alfabetização (PNA), bem 

como as habilidades previstas para cada uma das etapas da Educação Básica 

correspondentes. Considerando a condição do estudante da EJA, essas 

competências e habilidades específicas devem dar ênfase principalmente ao 

desenvolvimento das 10 (dez) competências gerais e das 

competências/habilidades relacionadas à Língua Portuguesa, Matemática e 

Inclusão Digital. Ao se repensar o currículo, a trajetória do estudante no curso da 

EJA deverá considerar sua história e anseios de futuro. Para tanto, recomenda -

se que o acesso ao curso seja precedido de uma orientação para o 

desenvolvimento do projeto de vida do estudante, partindo da realidade dos 

jovens e adultos, tematizando com significação os conteúdos de forma a auxiliá-

lo nas escolhas dos percursos a serem seguidos dentro de cada segmento. 

(BRASIL, 2021a, p. 9). 

 

No caso da forma de oferta da EJA articulada à Educação Profissional, a 

construção curricular das propostas desenvolvidas pelos sistemas de ensino 

poderá ser formulada a partir destes preceitos, como defendido por Ramos 

(2010), no caso da forma integrada da articulação da EJA com Educação 

Profissional: 

 

Trata-se de considerar que a educação profissional é um 

direito de todos e, assim, não seria justo que aqueles aos 

quais o direito à educação básica foi negado, tivessem que 

esperar a reparação deste para só depois buscar a 
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educação profissional. Há que se admitir, ainda, que uma 

compreensão ampliada de profissionalização – na qual se 

consideram, para além do aspecto pedagógico, os 

econômicos, sociológicos, psicológicos e ético-políticos 

dessa condição, muitos trabalhadores adultos, mesmo 

pouco escolarizados, considera m-se – podendo ser ou não 

assim reconhecidos – profissionais. Portanto, o acesso à 

educação profissional sistemática de forma integrada à 

educação básica pode tanto consolidar e legitimar, pela 

mediação do saber científico, essa condição; quanto 

possibilitar, de fato, uma nova formação profissional. 

(RAMOS, 2010, p. 77). 

  

No processo de construção curricular da EJA articulada à Educação Profissional 

outros elementos podem ser considerados tanto nos componentes da formação 

geral básica como a parte destinada à qualificação profissional como o uso de 

metodologias ativas, a presença das Tecnologias Digitais de Informação e 

Comunicação nas estratégias didático-pedagógicas, a premissa de uma 

concepção de educação dialógica e interdisciplinar, organizações pedagógicas 

flexíveis, formas diversificadas de avaliação e metodologias de ensino 

envolvendo tanto a formação geral básica como a qualificação profissional, a 

escolha por cursos que estejam em concordância com os aspectos produtivos 

locais ou regionais para o mundo do trabalho pensando no e para um currículo 

destinado aos jovens, adultos e idosos da EJA (ARAÚJO; SILVA, SENA, 2020; 

ARROYO, 2013; RAMOS, 2010; SILVA, 2010; SOARES; GIOVANETTI; GOMES, 

2005). 

 

Pensar, fazer e viver a Educação de Jovens e Adultos, portanto, está 

intimamente ligado à possibilidade dos sujeitos atendidos por suas formas de 
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oferta não apenas iniciarem ou retomarem seus estudos, mas, também, de 

encontrarem na EJA o acesso à sua qualificação técnica e profissional, 

conjuntamente com o direito à educação, englobando desde as metas do PNE, 

fundamentos práticos e teóricos, ao lugar da EJA em normativos como a LDB de 

1996 e a Lei nº 13.415 de 2017. Propiciar condições de inserção ou recolocação 

no mundo do trabalho, desta maneira, faz parte da história, fundamento e 

identidade da EJA, sintetizada, nesse documento referencial, por meio da forma 

de oferta articulada à Educação Profissional em seus diferentes arranjos 

curriculares, didático-pedagógicos e metodológicos. 

  

4.1 EJA articulada à Educação Profissional nos 1º e 2º segmentos 

 

A Educação Profissional na EJA engloba, como observado, todos seus 

segmentos, garantindo o direito a este atendimento educacional para a 

modalidade. Nesse sentido, para a oferta da EJA articulada à Educação 

Profissional nos 1º e 2º segmentos da EJA o Parecer CNE/CEB nº 01/2021 

define que: 

 

Mesmo se considerando que a oferta da EJA – Ensino 

Fundamental (1º e 2º segmentos) articulada a uma 

qualificação profissional é possibilidade já normatizada 

torna-se necessário dar mais evidência às possibilidades 

existentes. Assim, este parecer assume os seguintes 

arranjos possíveis para essa articulação: 

1. Qualificação profissional, incluindo a formação inicial 

e continuada, integrada ao Ensino Fundamental 1º 

segmento; 
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2. Qualificação profissional, incluindo a formação inicial 

e continuada, integrada ao Ensino Fundamental 2º 

segmento; 

3. Qualificação profissional, incluindo a formação inicial 

e continuada, concomitante ao Ensino Fundamental 1º 

segmento; e 

4. Qualificação profissional, incluindo   a formação inicial 

e continuada, concomitante ao Ensino Fundamental 2º 

segmento. (BRASIL, 2021a, p. 10 -11). 

 

As formas integrada e concomitante da qualificação profissional são 

consideradas para todas as etapas dos dois primeiros segmentos da EJA. No 

caso específico do 1º segmento, em havendo esta forma de oferta no artigo 9º 

da Resolução CNE/CEB nº 01/2021, há a definição das cargas horárias: 

 

II – Em articulação com uma qualificação profissional, 

sendo a carga horária da formação geral básica 

estabelecida pelos sistemas de ensino, acrescida da carga 

horária mínima para a qualificação profissional de 160 

(cento e sessenta) horas das diversas propostas de 

Formação Inicial e Continuada (FIC). (BRASIL, 2021, b. 4). 

 

Do mesmo modo, no 2º segmento, em seu artigo 10º a Resolução CNE/CEB nº 

01/2021, quanto às cargas horárias, define que: 

 

II – Em articulação com uma qualificação profissional, 

sendo que a carga horária da formação geral básica será 

de 1.400 (mil e quatrocentas) horas, e da qualificação 
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profissional será de 200 (duzentas) horas, totalizando o 

mínimo de 1.600 (mil e seiscentas) horas. 

 

4.2. Itinerários Formativos na EJA 

 

Como destacado na Resolução CNE/CP nº 1 de 2021 e no Decreto nº 5.154 de 

2004 os itinerários formativos podem fazer parte do percurso de escolarização 

como uma trilha de aprendizagem presente nas diferentes formas de articulação 

da EJA com a Educação Profissional, por meio de cursos de qualificação 

profissional ou de formação técnica de nível médio do mesmo eixo tecnológico 

nos três segmentos da EJA. Especificamente no caso do Decreto nº 5.154 de 

2004 há em seu artigo 1º, § 2º que:  

 

“Para os fins do disposto neste Decreto, consideram-se 

itinerários formativos ou trajetórias de formação as 

unidades curriculares de cursos e programas da educação 

profissional, em uma determinada área, que possibilitem o 

aproveitamento contínuo e articulado dos estudos. ” 

(BRASIL, 2004a, p. s/n). 

 

E no mesmo normativo, sobre os itinerários normativos há, em seu artigo 3º o 

disposto que:  

 

“Os cursos e programas de formação inicial e continuada 

de trabalhadores, referidos no inciso I do art. 1o, incluídos 

a capacitação, o aperfeiçoamento, a especialização e a 

atualização, em todos os níveis de escolaridade, poderão 

ser ofertados segundo itinerários formativos, objetivando o 
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desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva e social. 

” (BRASL, 2004a, p. s/n).  

 

Especificamente em relação aos novos normativos destinados à reformulação 

da Educação Básica pelo Documento Referencial Curricular, há a presença dos 

itinerários formativos, citandos pela Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017. 

 

Ainda no artigo 36 da LDB/96 fica definido que os itinerários formativos “deverão 

ser organizados por meio da oferta de diferentes arranjos curriculares, conforme 

a relevância para o contexto local e a possibilidade dos sistemas de ensino” 

(BRASIL, 1996, p. s/n). Portanto, do 1º ao 3º segmento da EJA, vislumbra-se 

tanto a presença como implantação de construções curriculares articuladas com 

a Educação Profissional por meio de itinerários formativos, respeitando os graus 

de escolarização de cada segmento envolvendo percurso de escolarização e 

formação técnica e profissional por meios de cursos FIC e técnicos de nível 

médio. Seguindo- se o caminho efetuado até este momento é importante frisar a 

presença dos itinerários formativos na Resolução CNE/CEB nº 01/2021 e 

Resolução CNE/CP nº 1 de 2021: 

 

§ 1º A formação geral básica deve ter carga horária total 

máxima de 1.200 (mil e duzentas) horas. 

§ 2º Os sistemas de ensino poderão organizar os cinco  

itinerários  formativos 

integrados, sendo que até 960 (novecentas e sessenta) 

horas serão destinadas à BNCC e 240 (duzentas e 

quarenta) horas para o itinerário formativo escolhido (Lei nº 

13.415/2017, art. 4º, § 2º). 

§ 3º Os itinerários formativos devem ser organizados por 

meio da oferta de diferentes arranjos curriculares, 
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conforme a relevância para o contexto local e a 

possibilidade dos sistemas de ensino, considerando as 

áreas de conhecimento (linguagens e suas tecnologias; 

matemática e suas tecnologias; ciências da natureza e 

suas tecnologias; ciências humanas e sociais aplicadas) e 

a formação técnica e profissional, sendo sua carga horária 

mínima de 240 (duzentas e quarenta) horas para o 

itinerário formativo escolhido. 

§ 4º O itinerário formativo de formação técnica e 

profissional para a EJA poderá ser composto por: 

I – Curso ou conjunto de cursos de qualificação 

profissional com carga horária mínima de 240 (duzentas e 

quarenta) horas;  

(BRASIL, 2021b, p. 4-5). 

 

As disposições supracitadas vão ao encontro das demandas da EJA articulada 

à Educação Profissional apresentadas até este ponto.  

A outra implicação refere-se à inserção do trabalho como princípio educativo na 

EJA, considerando o primeiro sentido atribuído à concepção de educação 

integrada, qual seja voltado para a formação unilateral dos sujeitos. Sob essa 

perspectiva, em que a formação se desenvolve com base na integração entre 

trabalho, ciência e cultura, a profissionalização se opõe à simples formação para 

o mercado de trabalho e à ideologia da empregabilidade. Antes, ela incorpora 

valores ético-políticos e conteúdos históricos e científicos que caracterizam a 

práxis humana. Assim, formar profissionalmente não seria preparar 

exclusivamente para o exercício do trabalho, mas proporcionar a compreensão 

das dinâmicas sócio produtivas das sociedades modernas, com as suas 

conquistas e os seus revezes, e também habilitar as pessoas para o exercício 
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produtivo, autônomo e crítico de profissões, não se esgotando nelas. (RAMOS, 

2010, p. 77-78). 

 

A dinâmica de formulação dos itinerários formativos é ampla e repleta de 

possibilidades e aberturas interdisciplinares, de organizações pedagógicas, 

utilização de espaços e superação de concepções curriculares não condizentes 

com as especificidades da EJA. A partir das competências e habilidades os 

sistemas de ensino podem formular suas propostas curriculares para a EJA 

ressignificando e revisitando tais disposições para o contexto e realidade dos 

jovens, adultos e idosos atendidos pela modalidade, seja para a escolarização 

pela formação geral básica ou qualificação profissional para sua inserção ou 

recolocação no mundo do trabalho. 

 

5. EJA COM ÊNFASE NA EDUCAÇÃO  E APRENDIZAGEM AO 
LONGO DA VIDA 

 

A Educação de Jovens e Adultos com ênfase na Educação e Aprendizagem ao 

Longo da Vida fazem parte de uma das mais profícuas e necessárias demandas 

da EJA, como ressalta Gadotti (2006), Soares (2006) e outros autores que 

estudam e promovem o debate teórico e metodológico do ensino e 

aprendizagem da modalidade. Esta forma de oferta da EJA está prevista na 

Resolução CNE/CEB nº 01/2021 e Parecer CNE/CEB nº 01/2021. O fundamento 

desta forma de oferta da EJA acompanha o histórico da modalidade de garantia 

das aprendizagens a todos os jovens, adultos e idosos em sua escolarização na 

Educação Básica por meio da Educação de Jovens e Adultos, especialmente 

àqueles com deficiências primárias (mental/visual/auditiva/física), os diferentes 

graus de deficiências intelectuais, transtornos globais de desenvolvimento e 

altas habilidades/superdotação. 
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O Parecer CNE/CEB nº 01/2021 destaca, especificamente, a Lei nº 13.146, de 6 

de julho de 2015 quando esta, em seu artigo 27, define que:  

 

“Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com 

deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em 

todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de 

forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de 

seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais 

e sociais, segundo suas características, interesses e 

necessidades de aprendizagem.”(BRASIL, 2015, p. s/n) 

  

Acompanhando a alteração Lei nº 9.394, de 1996 promovida pela Lei nº 13.632, 

de 6 de março de 2018, na disposição sobre educação e aprendizagem ao longo 

da vida, e a meta 4 do Plano Nacional de Educação, quando, em sua Estratégia 

4.12 há a seguinte orientação para a Educação de Jovens e Adultos: 

 

Meta 4 - Estratégia 4.12: promover a articulação 

Intersetorial entre órgãos e políticas públicas de saúde, 

assistência social e direitos humanos, em parceria com as 

famílias, com o fim de desenvolver modelos de 

atendimento voltados à continuidade do atendimento 

escolar, na educação de jovens e adultos, das pessoas 

com deficiência e transtornos globais do desenvolvimento, 

com idade superior à faixa etária de escolarização 

obrigatória, de forma a assegurar a atenção integral ao 

longo da vida. (BRASIL, 2014a, p. s/n). 

 

Fazem parte do percurso histórico, conceitual, normativo e didático-pedagógico 

da EJA com ênfase na Educação e Aprendizagem ao Longo da Vida documentos 
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e normativos como a Convenção de Salamanca de 1994 em defesa dos 

“Princípios, Políticas e Práticas na Área das Necessidades Educativas Especiais, 

a Convenção de Jomtien, em 1998, com a premissa da “Educação para Todos”, 

a  Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que Institui a Lei Brasileira de Inclusão 

da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), o Parecer 

CNE/CEB nº 1, de 1º de fevereiro de 2006, que orienta os dias letivos para a 

aplicação da Pedagogia de Alternância nos Centros Familiares de Formação por 

Alternância (CEFFA), a Declaração de Incheon, de 2015 que firma o 

compromisso para a implementação do Objetivo de Desenvolvimento 

Sustentável 4 com vistas à “Assegurar a educação inclusiva e equitativa de 

qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para 

todos”, o Documento Nacional Preparatório à VI Conferência Internacional de 

Educação de Adultos, a Lei nº 13.632, de 6 de março de 2018 que altera a LDB 

de 1996 para dispor sobre educação e aprendizagem ao longo da vida e o 

Decreto 10.502 de 2020 que institui a Política Nacional de Educação Especial: 

Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida (PNEE 2020). A 

Resolução CNE/CEB nº 01/2021, a partir destes e outros normativos e 

orientações voltadas a uma Educação Especial de forma equitativa e inclusiva, 

como aprendizado ao longo da vida em seu artigo 8º, dispõe que: 

 

Art. 8º A EJA com ênfase na Educação e Aprendizagem ao 

Longo da Vida poderá ser ofertada das seguintes formas: I 

– atendimento aos estudantes com deficiência, transtornos 

funcionais específicos e transtorno do espectro autista na 

modalidade da EJA, de acordo com suas singularidades, a 

partir da acessibilidade curricular promovida com utilização 

de metodologias e técnicas específicas, oferta de 

tecnologias assistivas conforme as necessidades dos 

estudantes, apoiados por profissionais qualificados; e II – 
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atendimento aos estudantes com dificuldades de 

locomoção, residentes em locais remotos e de difícil 

acesso, em periferias de alto risco social e em situação de 

privação de liberdade nos estabelecimentos penais, 

oportunizando acesso escolar às populações do campo, 

indígena, quilombola, ribeirinhos, itinerantes, refugiados, 

migrantes, e outros povos tradicionais, implementando 

turmas ou atendimento personalizado em condições de 

garantir aos alunos acesso curricular, permanência na 

escola, participação nas atividades e resultados positivos 

no processo de ensino e aprendizagem. 

§ 1º A Educação ao Longo da Vida em todos os segmentos 

no contexto da EJA implica em oportunizar acesso a 

aprendizagens não formais e informais, além das formais. 

§ 2º Permite o estudo de novas e diferentes formas de 

certificação que levem em consideração o conjunto das 

competências adquiridas ao longo da vida. 

§ 3º O Projeto de Vida do estudante determinará os 

percursos e itinerários formativos adequados às condições 

de aprendizagem, às competências básicas já adquiridas, 

às possibilidades de integração com proposta profissional 

e às condições estruturais de vida, locomoção, materiais e 

acesso ao currículo. 

§ 4º A EJA, com ênfase na Educação ao Longo da Vida 

para atendimento dos estudantes com deficiência, 

transtornos funcionais específicos e transtorno do espectro 

autista, exige atendimento educacional especializado, 

complementar e preferencialmente no mesmo turno da 

oferta, com possibilidade de ampliação. 
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§ 5º As turmas da EJA com ênfase na Educação ao Longo 

da Vida deverão ser ofertadas em escolas regulares 

comuns, organizando suas especificidades curriculares, 

metodológicas, de materiais, de avaliação e outras no PPP 

da escola. 

§ 6º As turmas organizadas no princípio de Educação ao 

Longo da Vida deverão acolher os estudantes no 1º 

segmento de acordo com as normas dessa Resolução. O 

seu acompanhamento será feito pela equipe técnica da 

escola, que encaminhará seu atendimento nos demais 

segmentos, de acordo com seu Projeto de vida. 

§ 7º A avaliação e certificação dos estudantes da EJA com 

ênfase na Educação ao Longo da Vida serão a partir da 

definição de currículos diferenciados, com itinerários 

formativos que atendam a singularidade do público de 

Educação Especial, ou de populações indígenas e 

quilombola, refugiados e migrantes pessoas privadas de 

liberdade, zonas de difícil acesso, população de rua, zonas 

rurais e outras. 

§ 8º Aos estudantes que apresentem severas deficiências 

ou transtornos funcionais específicos e transtorno do 

espectro autista que impeçam seu desenvolvimento 

acadêmico, a legislação permite ser outorgada a 

terminalidade específica, documento descritivo das 

competências adquiridas, exigindo encaminhamento do 

estudante à outras experiências de vida e trabalho que não 

considerem a continuidade de estudos acadêmicos 

formais. (BRASIL, 2021b, p. 3-4). 
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Ressalta-se, a partir do disposto na Resolução CNE/CEB nº 01/2021, questões 

que abrangem desde a construção curricular à formação de professores, o 

desenvolvimento de estratégias de avaliação às metodologias de ensino e 

aprendizagem específicas para esta forma de oferta da EJA, bem como outras 

de suas especificidades. Do mesmo modo, o Parecer CNE/CEB nº 01/2021 

estabelece os pontos de partida e chegada para a compreensão e implantação 

da A Educação e Aprendizagem ao Longo da Vida na Educação de Jovens e 

Adultos, em seus três segmentos e tapas, e diferentes formas de oferta: 

 

A Educação e Aprendizagem ao Longo da Vida no contexto 

da EJA implica em oportunizar acesso às aprendizagens 

não formais e informais, além das formais. Por meio do 

Projeto de Vida do estudante, podem ser determinados os 

percursos mais adequados às condições de 

aprendizagem, validação das competências básicas já 

adquiridas, consolidação das possibilidades de integração 

com proposta profissional e adaptações necessárias às 

condições estruturais de vida, locomoção, materiais e 

acesso ao currículo. A EJA com ênfase na Educação e 

Aprendizagem ao Longo da Vida para atendimento dos 

estudantes com deficiência, transtornos funcionais 

específicos e transtorno do espectro autista exige 

atendimento educacional especializado, complementar e 

preferencialmente no mesmo turno da oferta, com 

possibilidade de ampliação dos atendimentos educacionais 

especializados, sempre que for necessário. (BRASIL, 

2021a, p. 12-13). 
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Ainda em acordo com o Parecer CNE/CEB nº 01/2021, constata-se que o mesmo 

acompanha, por exemplo, as disposições presentes na Declaração de Incheon 

de 2015 como, por exemplo “Assegurar a educação inclusiva e equitativa de 

qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para 

todos” e suas metas correspondentes. (UNESCO, 2016, p. 7) e, também que a 

“Inclusão e equidade na e por meio da educação são o alicerce de uma agenda 

de educação transformadora e, assim, comprometemo-nos a enfrentar todas as 

formas de exclusão e marginalização, bem como disparidades e desigualdades 

no acesso, na participação e nos resultados de aprendizagem.” (UNESCO, 2016, 

p. 7). 

 

A Resolução CNE/CEB nº 01/2021 e o Parecer CNE/CEB nº 01/2021 estão em 

acordo, portanto, com o Decreto 10.502 de 2020 que institui a Política Nacional 

de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da 

Vida (PNEE 2020). Compreende-se, deste modo a educação “[...] em um sistema 

educacional equitativo e inclusivo e com aprendizado ao longo da vida é um 

direito de todos. ” (BRASIL, 2020o, p. 47). Neste mesmo decreto, em seu capítulo 

II, artigos 3º e 4º encontramos princípios e objetivos desta política educacional 

para os sistemas de ensino do país: 

 

Art. 3º São princípios da Política Nacional de Educação 

Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao 

Longo da Vida: 

I - Educação como direito para todos em um sistema 

educacional equitativo e inclusivo; 

II - aprendizado ao longo da vida; 

III - ambiente escolar acolhedor e inclusivo; 
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IV - desenvolvimento pleno das potencialidades do 

educando; V - acessibilidade ao currículo e aos espaços 

escolares; 

VI - participação de equipe multidisciplinar no processo 

de decisão da família ou do educando quanto à alternativa 

educacional mais adequada; 

VII - garantia de implementação de escolas bilíngues de 

surdos e surdocegos; 

VIII - atendimento aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação no território nacional, incluída a garantia 

da oferta de serviços e de recursos da educação especial 

aos educandos indígenas, quilombolas e do campo; e IX - 

qualificação para professores e dema is profissionais da 

educação. (BRASIL, 2020n, p. s/n). 

 

Em continuidade aos princípios da Política Nacional de Educação Especial: 

Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida (PNEE 2020) há os 

seus objetivos: 

 

Art. 4º São objetivos da Política Nacional de Educação 

Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao 

Longo da Vida: 

I - garantir os direitos constitucionais de educação e de 

atendimento educacional especializado aos educandos 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotação; 

II - promover ensino de excelência aos educandos da 

educação especial, em todas as etapas, níveis e 
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modalidades de educação, em um sistema educacional 

equitativo, inclusivo e com aprendizado ao longo da vida, 

sem a prática de qualqu er forma de discriminação ou 

preconceito; 

III - assegurar o atendimento educacional especializado 

como diretriz constituciona l, para além da 

institucionalização de tempos e espaços reservados para 

atividade complementar ou suplementar; 

IV - assegurar aos educandos da educação especial 

acessibilidade a sistemas de apoio adequados, 

consideradas as suas singularidades e especificidades; 

V - assegurar aos profissionais da educação a formação 

profissional de orientação equitativa, inclusiva e com 

aprendizado ao longo da vida, com vistas à atuação efetiva 

em espaços comuns ou especializados; 

VI - valorizar a educação especial como processo que 

contribui para a autonomia e o desenvolvimento da pessoa 

e também para a sua participação efetiva no 

desenvolvimento da sociedade, no âmbito da cultura, das 

ciências, das artes e das demais áreas da vida; e 

VII - assegurar aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação oportunidades de educação e 

aprendizado ao longo da vida, de modo sustentável e 

compatível com as diversidades locais e culturais. 

(BRASIL, 2020n, p. s/n). 

 

A partir de tais definições, princípios, objetivos e disposições sobre a Educação 

Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida devemos, 
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de igual modo, considerarmos também conceituações orientações presentes em 

fontes como o Documento norteador: educação e ação pedagógica da APAE e a 

Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva 

de 2007. No primeiro caso, há orientações sobre o atendimento especial, 

inclusivo e equitativo a partir da Association on Intellectual e Developmental 

Disabilities – AAIDD que define, por exemplo, as cinco dimensões para a 

deficiência intelectual como Dimensão I – Habilidades intelectuais; Dimensão II 

– Comportamento adaptativo (habilidades conceituais, sociais e práticas); 

Dimensão III – Participação; Dimensão IV – Saúde; Dimensão V – Contexto 

(ambientes, cultura). No mesmo documento há reflexões no sentido de que “O 

conceito de deficiência intelectual é historicamente construído, tendo se 

modificado ao longo de tempos e lugares, em diferentes culturas. Conceitos são 

limitados e mutáveis, variando nos contextos da história.” (OLIVEIRA; 

CARVALHO, 2017, p. 22). 

 

Sugere-se que os sistemas de ensino desenvolvam equipes e setores 

especializados no atendimento dos sujeitos da Educação e Aprendizagem ao 

Longo da Vida na Educação de Jovens e Adultos. A partir destas iniciativas é que 

será possível construir um percurso próprio de experiência e aperfeiçoamento 

do atendimento educacional destes sujeitos a partir de suas necessidades, 

diversidade e histórias de vida bem como das realidades locais e regionais 

específicas. Escolas e sistemas de ensino que possuam turmas com os 

diferentes segmentos e etapas da EJA podem promover a implementação da 

Educação e Aprendizagem ao Longo da Vida na Educação de Jovens e Adultos 

desde as suas propostas pedagógicas construídas coletiva e colaborativamente 

até o desenvolvimento de estratégias específicas para o atendimento 

educacional destes estudantes em suas comunidades. 
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Além destas prescrições e definições, compreende-se que a Educação de 

Jovens e Adultos com ênfase na Educação e Aprendizagem ao Longo da Vida 

contempla, também, as disposições da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 

quando, em seus artigos 2º e 3º institui que: 

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que 

tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com 

uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação 

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas. 

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será 

biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e 

interdisciplinar e considerará 

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do 

corpo; 

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

III - a limitação no desempenho de atividades; e 

IV - a restrição de participação. 

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação 

da deficiência. (BRASIL, 2015, p. s/n). 

 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance 

para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, 

mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus 

sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e 

instalações abertos ao público, de uso público ou privados 
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de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

II - desenho universal: concepção de produtos, 

ambientes, programas e serviços a serem usados por 

todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de 

projeto específico, incluindo os recursos de tecnologia 

assistiva; 

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, 

equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, 

estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, 

visando à sua autonomia, independência, qualidade de 

vida e inclusão social; 

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 

comportamento que limite ou impeça a participação social 

da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de 

seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e 

de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à 

compreensão, à circulação com segurança, entre outros 

[...]. (BRASIL, 2015, p. s/n). 

 

A Educação de Jovens e Adultos com ênfase na Educação e Aprendizagem ao 

Longo da Vida como educação inclusiva, especial e equitativa vai ao encontro 

do direito a educação de jovens, adultos e idosos que estejam neste espectro do 

atendimento educacional pela Educação Básica. Esta abrangência, 

necessidade, importância e protagonismo da modalidade Educação Especial 

está presente na Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 

Educação Inclusiva, quando define que: 
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Consideram-se alunos com deficiência àqueles que têm 

impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, que em interação com diversas 

barreiras podem ter restringida sua participação plena e 

efetiva na escola e na sociedade. Os alunos com 

transtornos globais do desenvolvimento são aqueles que 

apresentam alterações qualitativas das interações sociais 

recíprocas e na comunicação, um repertório de interesses 

e atividades restrito, estereotipado e repetitivo. Incluem - se 

nesse grupo alunos com autismo, síndromes do espectro 

do autismo e psicose infantil. Alunos   com   altas 

habilidades/superdotação demonstram potencial elevado 

em qualquer uma das seguintes áreas, isoladas ou 

combinadas: intelectual, acadêmica, liderança, 

psicomotricidade e artes. Também apresentam elevada 

criatividade, grande envolvimento na aprendizagem e 

realização de tarefas em áreas de seu interesse. Dentre os 

transtornos funcionais específicos estão: dislexia, 

disortografia, disgrafia, discalculia, transtorno de a tenção 

e hiperatividade, entre outros. As definições do público alvo 

devem ser contextualizadas e não se esgotam na mera 

categorização e especificações atribuídas a um quadro de 

deficiência, transtornos, distúrbios e aptidões. Considera-

se que as pessoas se modificam continuamente 

transformando o contexto no qual se inserem. Esse 

dinamismo exige uma atuação pedagógica voltada para 

alterar a situação de exclusão, enfatizando a importância 
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de ambientes heterogêneos que promovam a 

aprendizagem de todos os alunos. (BRASIL, 2008c, p. 15). 

 

E no mesmo documento há uma definição ainda mais específica da Educação 

Especial na perspectiva da inclusão, incorporando as especificidades e 

diversidade do percurso de escolarização de jovens, adultos e idosos pela 

Educação Básica por meio da Educação de Jovens e Adultos: 

 

Desse modo, na modalidade de educação de jovens e 

adultos e educação profissional, as ações da educação 

especial possibilitam a ampliação de oportunidades de 

escolarização, formação para a inserção no mundo do 

trabalho e efetiva participação social. A interface da 

educação especial na educação indígena, do campo e 

quilombola deve assegurar que os recursos, serviços e 

atendimento educacional especializado estejam presentes 

nos projetos pedagógicos construídos com base nas 

diferenças socioculturais desses grupos. (BRASIL, 2008, p. 

16 -17). 

 

Observa-se, desta maneira, que seja na formação geral da escolarização ou 

cursos de qualificação profissional ou de formação técnica de nível médio é 

possível a inserção de propostas didático-pedagógicas em conjunto com a 

Educação e Aprendizagem ao Longo da Vida. Este são os casos também dos 

sujeitos da EJA com deficiência múltipla, a qual: 

 

[...] abrange a associação de deficiências que podem variar 

conforme o número, a natureza, a intensidade e a 

abrangência dos impedimentos individuais e seus impactos 
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no nível funcional da pessoa. Desse modo, a associação 

de deficiências implica variadas condições e capacidades 

singulares de cada pessoa, podendo-se considerar: (a) tipo 

e número de impedimentos; (b) abrangência das áreas 

implicadas e; (c) idade de aquisição desses impedimentos. 

Essas condições subsidiam soluções e decisões 

favoráveis às pessoas em situação de deficiência, tendo 

em vista sua plena acessibilidade e participação. 

(OLIVEIRA; CARVALHO, 2017, p. 23). 

 

Seguindo estas mesmas orientações é que sobre a Educação de Jovens e 

Adultos com ênfase na Educação e Aprendizagem ao Longo da Vida que Parecer 

CNE/CEB nº 01/2021 complementa o fato de: “O público que será atendido na 

perspectiva da Educação e Aprendizagem ao Longo da Vida precisa ser 

valorizado a partir de suas vivências, sua cultura, sua tradição, suas formas de 

enfrentamento da diversidade e das dificuldades. ” (BRASIL, 2021a, p. 14), assim 

como refletido por Gadotti (2006) quando diz que: 

 

Uma das potencialidades do princípio da “aprendizagem ao longo da vida” é que 

ele quebra uma visão estanque da educação, dividida por modalidades, ciclos, 

níveis etc. Ele articula a educação como um todo, independentemente da idade 

ou de ser formal ou não formal. Se a educação e a aprendizagem se estendem 

por toda a vida, desde o nascimento até a morte, significa que a educação e a 

aprendizagem não se dão somente na escola nem no ensino formal. Elas se 

confundem com a própria vida, que vai muito além dos espaços formais de 

aprendizagem. Assim, podemos dizer que tanto a educação quanto a 

aprendizagem não podem ser controlados pelos sistemas forma is de ensino. 

Esse princípio nos obriga a ter uma visão mais holística da educação. 

(GADOTTI, 2006, p. 55). 
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As especificidades destes sujeitos demandam um constante estudo teórico, 

prático e colaborativo dos atores e agentes educacionais bem como um esforço 

contínuo pela elaboração e acompanhamento do planejamento educacional que 

contemple esta diversidade e complexidade, inerente aos sujeitos da Educação 

de Jovens e Adultos com ênfase na Educação e Aprendizagem ao Longo da 

Vida. 

 

Assim, propõe-se que a EJA articulada à Educação e Aprendizagem ao Longo 

da Vida, poderá ser ofertada das seguintes formas: 

 

I. Atendimento dos estudantes com deficiência, 

transtornos funcionais específicos e transtorno do espectro 

autista na modalidade da EJA, de acordo com suas 

singularidades, a partir da acessibilidade curricular, 

promovida com utilização de metodologias e técnicas 

específicas, oferta de tecnologias assistivas conforme as 

necessidades dos estudantes, apoiados por profissionais 

qualificados. 

II. Atendimento aos estudantes com dificuldades de 

locomoção, residentes em locais remotos e de difícil 

acesso, em periferias de alto risco social ou situação de 

privação de liberdade nos estabelecimentos penais, 

oportunizando acesso escolar às populações do campo, 

indígena, quilombola, ribeirinhos, itinerantes e outros 

povos tradicionais, implementando turmas ou atendimento 

personalizado em condições de garantir aos alunos acesso 

curricular, permanência na escola, participação nas 
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atividades e resultados positivos no processo de ensino e 

aprendizagem. (BRASIL, 2021a, p. 13). 

 

Como salientado por Silva e Souza (2016) é imprescindível a dialogia e 

pluralidade destas estratégias didático-pedagógicas referentes a Educação de 

Jovens e Adultos com ênfase na Educação e Aprendizagem ao Longo da Vida. 

Sobre o atendimento especial, inclusivo, especial e equitativo para estes sujeitos 

da modalidade as autoras ainda destacam que é preciso: 

 

1. Constituir uma rede de apoio com profissionais 

multidisciplinares para orientar e acompanhar o processo 

de aprendizagem em equipes especializadas de apoio e 

aprendizagem. 

2. Constituir salas de recursos nas UE e ampliar o 

atendimento com materiais específicos para jovens, 

adultos e idosos com deficiência, TGD e Altas 

Habilidades/Superdotação. 

3. Ampliar a modalidade no turno diurno como 

possibilidade de oferta aos que não podem estudar no 

noturno. 

4. Fortalecer a Ea D para ampliar o atendimento aos 

estudantes com deficiência, TGD e Altas 

Habilidades/Superdotação que encontram -se em 

domicílios, hospitais ou necessitam deste formato de 

oferta. 

5. Constituir a oferta integrada à Educação Profissional 

por meio de Formação Inicial Continuada (FIC) aos 

estudantes jovens, adultos e idosos com deficiência, TGD 

e Altas Habilidades/Superdotação. 
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6. Articular formações continuadas para os professores 

das salas de recurso, professores regentes, 

coordenadores locais, orientadores e demais profissionais 

que atenda estudantes jovens, adultos e idosos com 

deficiência, TGD e Altas Habilidades/Superdotação da 

Educação de Jovens e Adultos. 

 7. Garantir adaptações e adequações físicas e 

curriculares aos estudantes jovens, adultos e idosos com 

deficiência, TGD e Altas Habilidades/Superdotação da 

EJA. (SILVA; SOUZA, 2016, p. 61). 

 

Torna-se fundamental, dessa maneira que haja redes de apoio, estrutura, 

contextualização das práticas pedagógicas e experiências didáticas, a abertura 

a oferta da Educação e Aprendizagem ao Longo da Vida na EJA articulada à 

Educação Profissional bem como outras possiblidades de aproximação, diálogo 

e implementação deste atendimento educacional nos sistemas de ensino. As 

contribuições de Silva e Souza (2016) também vão ao encontro da Educação ao 

Longo da Vida e, também no que dispõe a Resolução CNE/CEB nº 4, de 2 de 

outubro de 2009, que institui as Diretrizes Operacionais para o Atendimento 

Educacional Especializado na Educação Básica, quando define: 

 

Art. 2º O AEE tem como função complementar ou 

suplementar a formação do aluno por meio da 

disponibilização de serviços, recursos de acessibilidade e 

estratégias que eliminem as barreiras para sua plena 

participação na sociedade e desenvolvimento de sua 

aprendizagem. 

Parágrafo único. Para fins destas Diretrizes, consideram-

se recursos de acessibilidade na educação aqueles que 
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asseguram condições de acesso ao currículo dos alunos 

com deficiência ou  mobilidade reduzida, promovendo a 

utilização dos materiais didáticos e pedagógicos, dos 

espaços, dos mobiliários e equipamentos, dos sistemas de 

comunicação e informação, dos transportes e dos demais 

serviços. 

Art. 3º A Educação Especial se realiza em todos os níveis, 

etapas e modalidades de ensino, tendo o AEE como parte 

integrante do processo educacional. (BRASIL, 2009, p. 1). 

 

Art. 5º O AEE é realizado, prioritariamente, na sala de 

recursos multifuncionais da própria escola ou em outra 

escola de ensino regular, no turno inverso da 

escolarização, não sendo substitutivo às classes comuns, 

podendo ser realizado, também, em centro de Atendimento 

Educacional Especializado da rede pública ou de 

instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 

sem fins lucrativos, conveniadas com a Secretaria de 

Educação ou órgão equivalente dos Estados, Distrito 

Federal ou dos Municípios. (BRASIL, 2009, p. 2). 

 

O projeto pedagógico das escolas tem o potencial de contemplar as diferentes 

formas de implementação do AEE. O trabalho colaborativo, participativo e 

significativo de professores e gestores será fundamental para que cada contexto 

e realidade dos sistemas de ensino sejam incorporados pela Educação de 

Jovens e Adultos com ênfase na Educação e Aprendizagem ao Longo da Vida. 

Por estas razões de contextualização e respeito a diversidade e especificidades 

locais que a Resolução CNE/CEB nº 4, de 2 de outubro de 2009 dispõe que: 
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Art. 10. O projeto pedagógico da escola de ensino regular 

deve institucionalizar a oferta do AEE prevendo na sua 

organização: 

I – sala de recursos multifuncionais: espaço físico, 

mobiliário, materiais didáticos, recursos pedagógicos e de 

acessibilidade e equipamentos específicos; 

II – matrícula no AEE de alunos matriculados no ensino 

regular da própria escola ou de outra escola; 

III – cronograma de atendimento aos alunos; 

IV – plano do AEE: identificação das necessidades 

educacionais específicas dos alunos, definição dos 

recursos necessários e das atividades a serem 

desenvolvidas; V        – professores para o exercício da 

docência do AEE; 

VI – outros profissionais da educação: tradutor e 

intérprete de Língua Brasileira de Sinais, guia-intérprete e 

outros que atuem no apoio, principalmente às atividades de 

alimentação, higiene e locomoção; 

VII – redes de apoio no âmbito da atuação profissional, 

da formação, do desenvolvimento da pesquisa, do acesso 

a recursos, serviços e equipamentos, entre outros que 

maximizem o AEE. 

Parágrafo único. Os profissionais referidos no inciso VI 

atuam com os alunos público - alvo da Educação Especial 

em todas as atividades escolares nas quais se fizerem 

necessários. (BRASIL, 2009, p. 2-3). 

 

Estas diretrizes previstas na Resolução CNE/CEB nº 4, de 2 de outubro de 2009 

contemplam e são encontradas, também, na Política Nacional de Educação 
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Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida (PNEE 

2020), em seu Decreto 10.502, de 30 de setembro de 2020 quando, 

respectivamente, define suas diretrizes e os serviços e os recursos da educação 

especial: 

 

CAPÍTULO IV DAS DIRETRIZES 

Art. 6º São diretrizes para a implementação da Política 

Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com 

Aprendizado ao Longo da Vida: 

I - oferecer atendimento educacional especializado e 

de  qualidade, em  classes e escolas regulares inclusivas, 

classes e escolas especializadas ou classes e escolas 

bilíngues de surdos a todos que demandarem esse tipo de 

serviço, para que lhes seja assegurada a inclusão social, 

cultural, acadêmica e profissional, de forma equitativa e 

com a possibilidade de aprendizado ao longo da vida; 

II - garantir a viabilização da oferta de escolas ou 

classes bilíngues de surdos aos educandos surdos, 

surdocegos, com deficiência auditiva, outras deficiências 

ou altas habilidades e superdotação associadas; 

III - garantir, nas escolas ou classes bilíngues de surdos, 

a Libras como parte do currículo formal em todos os níveis 

e etapas de ensino e a organização do trabalho pedagógico 

para o ensino da língua portuguesa na modalidade escrita 

como segunda língua; e 

IV - priorizar a participação do educando e de sua família 

no processo de decisão sobre os serviços e os recursos do 

atendimento educacional especializado, considerados o 

impedimento de longo prazo e as barreiras a serem 

Edição 2.364 | Ano 14
02 de junho de 2026

Página 126

Certificação Digital: NZV1BLZA-X5IXSHUB-W6AFVGL2-3TBBQAMS
Versão eletrônica disponível em: https://itapicuru.ba.gov.br/diario/



 

 

Rua Osvaldo Caldas Barreto, Centro 

CEP: 48475-000, Itapicuru-Ba CNPJ: 30.065.350/0001-05 

E-mail: secretariaeducacaoseduc@hotmail.com   Tel.75-3430-2153 

 

eliminadas ou minimizadas para que ele tenha as melhores 

condições de participação na sociedade, em igualdade de 

condições com as demais pessoas. (BRASIL, 2020n, p. 

s/n). 

 

CAPÍTULO V DOS SERVIÇOS E DOS RECURSOS DA 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 7º São considerados serviços e recursos da educação 

especial: I - centros de apoio às pessoas com deficiência 

visual; 

II - centros de atendimento educacional especializado 

aos educandos com deficiência intelectual, mental e 

transtornos globais do desenvolvimento; 

III - centros de atendimento educacional especializado 

aos educandos com deficiência 

físico-motora; 

IV - centros de atendimento educacional especializado; 

V - centros de atividades de altas habilidades e 

superdotação; 

VI - centros de capacitação de profissionais da 

educação e de atendimento às pessoas com surdez; 

VII - classes bilíngues de surdos; 

VIII - classes especializadas; 

IX - escolas bilíngues de surdos; 

X - escolas especializadas; 

XI - escolas-polo de atendimento educacional 

especializado; 
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XII - materiais didático-pedagógicos adequados e 

acessíveis ao público-alvo desta Política Nacional de 

Educação Especial; 

XIII - núcleos de acessibilidade; XIV - salas de recursos; 

XV - serviços de atendimento educacional especializado 

para crianças de zero a três anos; 

XVI - serviços de atendimento educacional especializado; 

e 

XVII - tecnologia assistiva. 

Parágrafo único. Poderão ser constituídos outros serviços 

e recursos para atender os educandos da educação 

especial, ainda que sejam utilizados de forma temporária 

ou para finalidade específica. (BRASIL, 2020n, p. s/n). 

 

Esta diversidade nos serviços e recursos da Educação Especial ratificam o 

caráter fundamental e indissociável do atendimento especial, equitativo e 

inclusivo contextualizado às realidades dos sistemas de ensino também está 

presente no Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a 

educação especial, o atendimento educacional especializado e dá outras 

providências. 

 

A diversidade de circunstâncias, situações e experiências educacionais no 

território brasileiro faz com que se torne necessária a abertura, dialogia e 

diversidade de implementação desta forma de atendimento educacional nas 

escolas.  

 

A partir destas premissas. Fundamentos e pilares que estão presentes também 

na Educação de Jovens e Adultos com ênfase na Educação e Aprendizagem ao 
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Longo da Vida no referido decreto de 2011 em seus 2º e 3º artigos há as 

seguintes disposições: 

 

Art. 2º A educação especial deve garantir os serviços de 

apoio especializado voltado a eliminar as barreiras que 

possam obstruir o processo de escolarização de 

estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

§ 1º Para fins deste Decreto, os serviços de que trata o 

caput serão denominados atendimento educacional 

especializado, compreendido como o conjunto de 

atividades, recursos de acessibilidade e pedagógicos 

organizados institucional e continuamente, prestado das 

seguintes formas: 

I - complementar à formação dos estudantes com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, como 

apoio permanente e limitado no tempo e na frequência dos 

estudantes às salas de recursos multifuncionais; ou 

II - suplementar à formação de estudantes com altas 

habilidades ou superdotação. 

§ 2º O atendimento educacional especializado deve 

integrar a proposta pedagógica da escola, envolver a 

participação da família para garantir pleno acesso e 

participação dos estudantes, atender às necessidades 

específicas das pessoas público-alvo da educação 

especial, e ser realizado em articulação com as demais 

políticas públicas.  

Art. 3º São objetivos do atendimento educacional 

especializado: 
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I - prover condições de acesso, participação e 

aprendizagem no ensino regular e 

garantir serviços de apoio especializados de acordo com 

as necessidades individuais dos estudantes; 

II - garantir a transversalidade das ações da educação 

especial no ensino regular; 

III - fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e 

pedagógicos que eliminem as barreiras no processo de 

ensino e aprendizagem; e 

IV - assegurar condições para a continuidade de estudos 

nos demais níveis, etapas e modalidades de ensino. 

(BRASIL, 2011c, p. s/n). 

  

A Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com 

Aprendizado ao Longo da Vida (PNEE 2020) também orienta professores, 

gestores e comunidades escolar quanto à importância deste atendimento 

educacional para indígenas, quilombolas e sujeitos do campo, presentes na 

demanda social da EJA. (BRASIL, 2020n, 2020o).  

 

Para que estas especificidades de uma política pública educacional que 

contemple a Educação de Jovens e Adultos com ênfase na Educação e 

Aprendizagem ao Longo da Vida há, também, a necessidade de se promover a 

formação de professores (inicial e continuada) o debate sobre a construção 

curricular e demais ações e questões envolvendo esta forma de oferta da EJA, 

como avaliação, planejamento educacional, acesso e permanência desses 

estudantes etc. (CAMPOS; DUARTE, 2011; SILVA; SOUZA, 2016). 

 

Uma Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da 

Vida que abarque também as especificidades dos sujeitos da EJA encontrará 
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também desafios e experiências para que o direito à educação seja garantido. 

Sistemas de ensino em todo país possuem características, realidades e 

contextos próprios, nos quais normativos, práticas pedagógicas e experiências 

exitosas se tornem exemplos na “[...] a eliminação de barreiras atitudinais, 

pedagógicas, urbanísticas, arquitetônicas, tecnológicas, linguísticas, 

comunicacionais, informacionais e nos transportes, as quais possam restringir 

ou impedir o pleno acesso, a participação e a aprendizagem dos educandos” 

(BRASIL, 2020o, p. 50). 

 

Superar tais óbices configura-se como o ponto de partida e chegada para a 

Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado 

ao Longo da Vida na Educação de Jovens e Adultos. Os sujeitos da modalidade 

inserem-se em um contexto tão amplo quanto complexo, como demanda social 

na sociedade brasileira para seu acesso ou retorno à escola: 

 

É direito dos educandos do público-alvo da educação 

especial não apenas o acesso à escola, mas a 

permanência em escolas genuinamente acessíveis. 

Também é direito desses educandos participarem de 

processos e utilizarem produtos e serviços que lhes 

garantam a acessibilidade curricular e a equidade nas 

oportunidades de aprendizagem e desenvolvimento. 

(BRASIL, 2020o, p. 54). 

 

O horizonte ao qual a Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com 

Aprendizado ao Longo da Vida se volta é o da acessibilidade plena, na educação 

como direito e o atendimento educacional destes estudantes, em seu acesso e 

permanência na escola por meio das diferentes formas da Educação de Jovens 

e Adultos e em toda a Educação Básica: 
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Adequação curricular e da prática didático-pedagógica na 

Educação de Jovens e Adultos com ênfase na Educação e 

Aprendizagem ao Longo da Vida: A adequação curricular é 

uma das diretrizes que embasam todo o trabalho voltado 

ao atendimento especial, inclusivo e equitativo na 

Educação Básica com metodologias de ensino e 

aprendizagem ou práticas didático-pedagógicas voltadas 

para o Ensino do Sistema Braille; Ensino das técnicas de 

cálculo no Soroban; Ensino das técnicas de orientação e 

mobilidade; Ensino do uso de recursos ópticos e não 

ópticos para educandos cegos ou com baixa visão; 

Comunicação alternativa e aumentativa – CAA; Tecnologia 

assistiva; Informática acessível; Programas de 

enriquecimento curricular para educandos com altas 

habilidades ou superdotação; Estratégias para o 

desenvolvimento de processos cognitivos; e Serviço de 

atendimento educacional especializado aos educandos 

surdos, com deficiência auditiva ou surdocegos, que não 

optam pela educação bilíngue No caso dos sujeitos da EJA 

é preciso inserir o contexto das histórias de vida e 

realidades das escolas e sistemas de ensino nesse 

processo de ensino e aprendizagem. Professores, 

gestores e agentes do poder público precisam trabalhar de 

forma conjunta e colaborativa a partir dos normativos 

locais, regionais e federais bem como as vivências e 

demandas específicas de cada comunidade e diversidade 

dos sujeitos da EJA contemplados pela Educação de 

Jovens e Adultos com ênfase na Educação e 
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Aprendizagem ao Longo da Vida, na formulação e/ou 

adequação de conteúdo, objetivos de aprendizagem, 

temas, competências e habilidades que perfaçam as 

necessidades tanto de escolarização como, também, 

quando possível, de qualificação profissional ou de 

formação técnica de nível médio. 

 

6. EJA: ACESSO, ACOMPANHAMENTO, PERMANÊNCIA E CONCLUSÃO 

 

A Educação de Jovens e Adultos possui particularidades em seus pilares e 

fundamentos como modalidade da Educação Básica. Como apresentado 

anteriormente, há uma diversidade sociocultural, econômica e de realidades 

contextuais na demanda social dos jovens, adultos e idosos que buscam na EJA 

o seu acesso ou retomada dos estudos como demanda social histórica da 

modalidade, como nos lembra Soares (2006, p. 68):  

 

“Os alunos/educandos jovens e adultos, em sua maioria 

desempregados, trabalhadores que tiveram pouco ou 

nenhum tempo de permanência na escola, carregam 

marcas profundas dessa história de não acesso ou de 

frustrações numa escolarização interrompida.” (SOARES, 

2006, p. 68). 

 

Em relação ao acompanhamento, permanência, estratégias de avaliação e 

formas de certificação destes sujeitos é de primeira importância que pensemos 

a EJA a partir de suas características próprias, a diversidade e histórias de vida 

de seus sujeitos e, principalmente, que haja a diversificação o quanto possível 

de suas formas de oferta pelos sistemas de ensino, como apontado por Pierro 

(2005) a esse respeito: 
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Em um país em que o acesso à educação é seletivo, 

guardando simetria com as profundas desigualdades 

geográficas e socioeconômicas, como é o caso do Brasil, 

a identidade político pedagógica da educação de jovens e 

adultos não foi construída com referência às características 

psicológicas ou cognitivas das etapas do ciclo de vida 

(juventude, maturidade, velhice), mas sim em torno de uma 

representação social enraizada, de um lado, no estigma 

que recai sobre os analfabetos nas sociedades letradas e, 

de outro, em uma relativa homogeneidade sociocultural 

dos educandos conferida pela condição de camponeses ou 

migrantes rurais (ou sua descendência) e trabalhadores de 

baixa qualificação pertencentes a estratos de escassos 

rendimentos. (DI PIERRO, 2005, p.1120). 

 

A história da Educação de Jovens e Adultos no Brasil possui essa trilha de 

conquistas e desafios para o alcance do seu protagonismo na Educação Básica.  

 

Por estas razões o esforço de orientação dessas demandas e necessidades da 

EJA é o principal aspecto que define, por exemplo, a essência e objetivos da 

Resolução CNE/MEC nº 01/2021 e Parecer CNE/CEB nº 01/2021 que formam a 

base deste documento referencial para implementação das Diretrizes 

Operacionais de EJA nos Estados, Municípios e Distrito Federal. 

 

É importante que a EJA ocupe seu espaço “[...] como oferta de possibilidades de 

elevação da escolaridade para aqueles aos quais foi negado o direito à educação 

na fase da vida historicamente considerada adequada. ” (RUMMERT, 2007, p. 

38).  
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E, mais que estes pilares do acesso e permanência na escola, torna-se 

necessária, também, a busca incessante pela ressignificação da EJA como 

direito à educação desses sujeitos que formam o público-alvo da modalidade, 

um desafio contínuo que multiplica e diversifica em particularizações e 

experiências didático-pedagógicas nas realidades e contextos dos sistemas de 

ensino do país. 

 

6.1 Acesso à EJA 

 

A Educação Básica em suas etapas e modalidades tem uma quantidade rica e 

diversificada de formas de atendimento educacional, e no caso da Educação de 

Jovens e Adultos não seria diferente. A variabilidade etária e diferentes tipos de 

contextualizações possíveis para a oferta da Educação de Jovens e Adultos faz 

com que as configurações de seu atendimento educacional pelos sistemas de 

ensino sejam tão necessárias quanto diversificados. É nesse sentido que o 

primeiro ponto relacionado ao início ou retomada dos estudos pelos sujeitos da 

EJA é seu acesso ao percurso de escolarização. É nesse sentido que, sobre a 

idade mínima de ingresso que Resolução CNE/MEC nº 01/2021, em seus artigos 

27º e 28º, nos apresenta as seguintes disposições: 

 

Art. 27. Obedecidos o disposto no art. 4º, incisos I e VII, da 

Lei nº 9.394/1996 e a regra   da prioridade para o 

atendimento da escolarização obrigatória, será 

considerada a idade mínima de 15 (quinze) anos completos 

para o ingresso nos cursos da EJA e para a realização de 

exames de conclusão da EJA do Ensino Fundamental (1º 

e 2º segmento). (BRASIL, 2021b, p. 6). 
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Art. 28. Observado o disposto no art. 4º, inciso VII, da Lei 

nº 9.394/1996, a idade mínima para matrícula em cursos 

da EJA e para inscrição e realização de exames de 

conclusão da EJA do Ensino Médio (3º segmento) é de 18 

(dezoito) anos completos. 

Parágrafo único. O direito dos menores emancipados para 

os atos da vida civil não se aplica para o da prestação de 

exames supletivos. (BRASIL, 2021b, p. 6). 

 

As estratégias de matrícula da EJA vão ao encontro do que é definido pela 

resolução, ou seja, é preciso que se alcance estes jovens, adultos e idosos na 

cidade e no campo, que nunca frequentaram a escola ou que planejam retomar 

seus estudos, que estejam em situação total ou parcial de privação de liberdade 

ou façam parte de comunidades tradicionais ou originárias etc. Em seu tópico 

2.12 Sobre a idade mínima de ingresso o Parecer CNE/CEB nº 01/2021 também 

retoma a e reafirma a importância de se definir as disposições do acesso e 

permanência dos sujeitos da EJA à escola: 

 

Por definição, EJA é a modalidade de educação destinada 

aos segmentos de pessoas jovens, adultas e idosas, 

públicos diferentes entre si, que guardam características 

próprias e nem sempre compatíveis do ponto de vista 

didático pedagógico. Assim, a aceitação da matrícula de 

adolescentes na EJA surge como uma alternativa para 

continuidade de escolaridade daqueles que, 

progressivamente, vêm sendo excluídos da escola regular. 

Entende-se que o fenômeno de juvenilização da EJA tem 

como uma de suas causas a proximidade entre a idade 

compreendida dentro da faixa do ensino regular e aquela 
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requerida para acesso à EJA, fazendo com que essa 

modalidade passe a ser uma alternativa vantajosa, um 

caminho mais curto para conclusão da escolaridade 

básica, conforme afirma Tavares, Souza e Ponczek (2014), 

“... pode-se considerar que o fato de os estudantes 

poderem escolher completar o ensino médio em 

modalidade alternativa eleva o abandono da modalidade 

regular (...)   aos 17 anos, é possível afirmar que a 

alternativa da EJA explica, em média, um quarto da 

redução das matrículas na modalidade regular nesta faixa 

de idade.” (BRASIL, 2020a, p. 19). 

 

Em que pese essa constatação, propõe-se a manutenção das idades mínimas 

de ingresso na EJA, dispostas na Resolução CNE/CEB nº 3/2010, que são: a) 

15 (quinze) anos completos para o 1º e 2º segmentos (Ensino Fundamental); e 

b) 18 (dezoito) anos completos para o 3º segmento (Ensino Médio).  

 

Em paralelo, recomenda -se que sejam estabelecidos pelas instituições de 

ensino da Educação Básica programas de correção de fluxo de forma 

sistemática, no espírito do disposto no inciso V do artigo 24 da LDB para 

combater a evasão e o abandono da escola regular e procurar reduzir o acesso 

precoce à EJA.  

 

Vale considerar, ainda, que a legislação brasileira carrega em muitas normas o 

espírito muito generoso quanto à oferta de oportunidades de resgate do fluxo 

escolar, seja pela recuperação paralela, final ou permanente, pelo avanço, por 

aceleração e outros mecanismos que são centrados na proposta de sucesso do 

aluno. Assim, podemos assegurar que a EJA é um importante instrumento de 

resgate de tempo ou oportunidades educacionais perdidas, favorecendo ao 
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alunado o retorno ao fluxo normal, à recuperação o de anos e até o retorno à 

classe que deveria cursar, se a EJA possibilita a retomada de 1 (um) ou 2 (dois) 

anos, ou muitos anos perdidos é pouco relevante diante do reforço à elevação 

da autoestima, em processo que exige esforço e dedicação do alunado. 

(BRASIL, 2020a, p. 20). 

 

Alguns pontos podem ser destacados nesses recortes dos normativos que 

fundamentam este documento referencial. O primeiro deles trata-se das idades 

mínimas para ingresso na EJA, especialmente a referência aos 15 (quinze) anos 

completos nos 1º e 2º segmentos. Reconhece- se que problemas como evasão, 

juvenilização e distorção idade-ano das aprendizagens são situações 

enfrentadas por professores e gestores nos sistemas de ensino. 

 

Somente por meio de um trabalho colaborativo e dialógico com as demais etapas 

e modalidades da Educação Básica é que podemos pensar em um atendimento 

educacional pela EJA que faça jus a estas e outras configurações contextuais 

existentes na diversidade dos sujeitos que formam o público-alvo da modalidade. 

 

Uma destas características fortemente presentes nos sujeitos da EJA é a 

descontinuidade de suas passagens pela escola, marcadas por questões 

pessoais, profissionais, familiares e de aprendizagem que fazem parte de suas 

histórias de vida, aspectos ressaltados pela Resolução CNE/MEC nº 01/2021 

nos seus artigos 31º,32º e 33º englobando desde a formação de professores até 

aspectos específicos do acesso e permanência na escola: 

 

Art. 31. O Sistema Nacional Público de Formação de 

Professores deverá estabelecer políticas e ações 

específicas para a formação inicial e continuada de 

professores de Educação Básica de jovens e adultos, bem 
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como para professores do ensino regular que atuam com 

adolescentes, cujas idades, extrapolam a relação idade-

série, desenvolvidas em estreita relação com as 

Universidades Públicas e com os sistemas de ensino. 

(BRASIL, 2021b, p. 7). 

 

No artigo 31 observamos a preocupação da Resolução CNE/MEC nº 01/2021 no 

que diz respeito à formação docente de modo a contemplar, por meio dessa 

formação, a demanda social e educacional dos sujeitos da EJA pela Educação 

Básica. A promoção de cursos de formação inicial e continuada voltados para a 

prática pedagógica da EJA é essencial para o protagonismo da modalidade nas 

escolas e sistemas de ensino. Por meio de suas diferentes formas de oferta a 

modalidade possui consigo um desafio teórico, contextual e metodológico que 

tanto permite como aspira a proposição de formação inicial e continuada aos 

professores que atuam na EJA. 

 

Seja em sua forma de oferta presencial ou na diversidade e possibilidades em 

outras organizações pedagógicas e possibilidades, tanto a formação inicial como 

continuada dos professores que atuam na modalidade deve acompanhar a 

complexidade do seu público-alvo (ARROYO, 2006; SOARES, 2006). 

Especialmente no que se refere à formação continuada, destacam-se, 

 

Art. 32. O aproveitamento de estudos e conhecimentos 

adquiridos antes do ingresso nos cursos da EJA, bem 

como os critérios para verificação de rendimento escolar, 

devem ser garantidos aos jovens e adultos, tal como prevê 

a LDB em seu art. 24, transformados em horas-atividades 

ou unidades pedagógicas a serem incorporadas ao 
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currículo escolar do (a) estudante, o que deve ser 

comunicado ao respectivo sistema de ensino. 

  

No artigo 32 da Resolução CNE/MEC nº 01/2021 há a orientação para 

valorização dos conhecimentos prévios dos estudantes da EJA em seu acesso 

à escola, permitindo o aproveitamento dos estudos e conhecimentos adquiridos 

pelos sujeitos ao longo da vida, ao ingressar ou retornar à escolarização formal. 

 

Art. 32. O aproveitamento de estudos e conhecimentos 

adquiridos antes do ingresso nos cursos da EJA, bem 

como os critérios para verificação de rendimento escolar, 

devem ser garantidos aos jovens e adultos, tal como prevê 

a LDB em seu art. 24, transformados em horas-atividades 

ou unidades pedagógicas a serem incorporadas ao 

currículo escolar do (a) estudante, o que deve ser 

comunicado ao respectivo sistema de ensino. 

 

No caso do artigo 24 da LDB, destaca-se sua alínea ao 

prescrever que “c) independentemente de escolarização 

anterior, mediante avaliação feita pela escola, que defina o 

grau de desenvolvimento e experiência do candidato e 

permita sua inscrição na série ou etapa adequada, 

conforme regulamentação do respectivo sistema de 

ensino;” (BRASIL, 1996, p. s/n). 

 

No caso específico da EJA, é possível que avaliações sejam utilizadas para que 

os estudantes da modalidade iniciem ou retomem seus estudos nas etapas e 

segmentos de acordo com a escolarização e aprendizagens alcançadas ou 

obtidas anteriormente. Muitas vezes há cenários de descontinuidade de registros 
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de outras localidades e situações como históricos escolares, por exemplo, de 

estados ou cidades com as quais os estudantes não possuem mais contatos ou 

possibilidades de resgate. Os sistemas de ensino possuem autonomia para a 

regulamentação e orientação às suas escolas sobre os instrumentos avaliativos 

para o reconhecimento destes conhecimentos adquiridos dos jovens, adultos e 

idosos antes da sua chegada à EJA. Estes instrumentos de avaliação dos 

conhecimentos prévios devem ser elaborados de forma colaborativa, 

interdisciplinar, contextual e participativa com gestores, professores e 

comunidade escolar, tendo como objetivo principal ser mais das formas possível 

de acolhida dos sujeitos da EJA à escola. 

 

No artigo 33 da Resolução há o papel fundamental dos projetos político-

pedagógicos nas escolas, especialmente no aumento da oferta da EJA nos 

sistemas de ensino, compreendendo suas comunidades e realidades, as 

necessidades específicas de atendimento educacional dos sujeitos da EJA. 

 

Art. 33. As instituições escolares do ensino privado poderão 

ser importantes ofertantes da EJA em todo o país, no 

exercício de autonomia de seu PPP, como modalidade que 

promove o resgate do tempo e das oportunidades 

educacionais não assegurados na idade certa. (BRASIL, 

2021b, p. 7). 

 

Por meio do PPP também é possível que os sistemas de ensino enfatizem a 

busca ativa desses estudantes na sociedade, considerando as diferentes 

realidades e contextos do país. A busca ativa é uma necessidade premente da 

modalidade, seja para preenchimento de vagas nas escolas já abertas, como 

para abertura de novas escolas em locais ainda não atendidos e podem fazer 

parte das escolas que ofertam a EJA nos sistemas de ensino. 
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É preciso fortalecer a busca por parcerias com atores locais e regionais do poder 

público e setor privado, ampla divulgação das matrículas disponíveis pelo 

sistema de ensino nas comunidades em que as escolas que possuam turmas da 

EJA estejam presentes. Lideranças religiosas e comunitárias, promoção e 

divulgação das atividades da modalidade ao longo do semestre letivo de suas 

etapas, especial e principalmente, se houver a possibilidade de sua forma de 

oferta articulada à Educação Profissional. Criar estratégias de acolhida desse 

estudante já no primeiro momento que chega à escola para se matricular. 

Apresentação e divulgação das diferentes formas de oferta da EJA como sua 

forma Direcionada e Multietapas, arranjos de organização pedagógica como a 

EJA Combinada, que façam com que a matrícula se torne o primeiro passo sim, 

mas com vistas à permanência e combate à evasão destes estudantes nas 

etapas e segmentos da EJA. 

 

A questão envolvendo a idade mínima de 15 anos para os 1º e 2º segmentos da 

Educação de Jovens e Adultos é uma realidade nos sistemas de ensino. A 

aproximação dialógica entre atores que fazem parte de políticas públicas 

educacionais para os anos finais do ensino fundamental e a EJA se torna 

fundamental nesse cenário. Sugere-se, por exemplo, que os sistemas de ensino 

optem por desenvolver estratégias de matrícula e permanência em turmas de 

aceleração da distorção idade-ano das aprendizagens, permitindo que turmas 

da EJA seja uma das opções e não única para casos de estudantes que estejam 

na idade mínima da modalidade e que ainda podem ser atendidos no fluxo de 

escolarização do ensino fundamental. 

 

6.2 Avaliação dos Sujeitos da EJA 
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A prática didático-pedagógica e metodologias de ensino e aprendizagem 

voltadas para EJA devem estar em consonância com as características da 

modalidade. O pensar e fazer Educação de Jovens e Adultos nas realidades dos 

sistemas de ensino exige esse comprometimento educacional, que está direta e 

inerentemente ligado às estratégias de avaliação elaboradas de, para e a partir 

das histórias de vida dos sujeitos da EJA. 

 

Esses são pilares da avaliação escolar na Educação de Jovens e Adultos, como 

destacado no artigo 24 da Resolução CNE/MEC nº 01/2021: “Art. 24. A avaliação 

escolar na EJA, em seus diferentes processos e espaços, deverá encorajar, 

orientar, informar e conduzir os estudantes em uma perspectiva contínua e 

formativa, com vistas ao desenvolvimento das aprendizagens.” (BRASIL, 2021b, 

p. 6). Em concordância com as disposições da Resolução CNE/MEC nº 01/2021, 

o Parecer CNE/CEB nº 01/2021, em seu tópico 2.9, ressalta a importância da 

avaliação formativa, contextual e específicas para os sujeitos da EJA que: 

 

No que tange à avaliação escolar na EJA, em seus 

diferentes processos e espaços, reforçamos que ela 

deverá encorajar, orientar, informar e conduzir os 

estudantes em uma perspectiva contínua e formativa, com 

vistas ao desenvolvimento dos direitos de aprendizagem. 

Na perspectiva de assegurar a avaliação para as 

aprendizagens dos sujeitos da EJA, deve ser realizado 

diagnóstico escolar para conhecer o perfil dos estudantes 

e dos docentes que atuam na modalidade. Esse é um 

procedimento relevante, pois, a partir dele, serão 

realizadas a elaboração e a atualização do PPP, além da 

formulação de propostas, projetos e programas, a fim de se 

realizar a definição e implementação do currículo, 
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considerando os anseios e a diversidade de estudantes e 

professores. (BRASIL, 2021a, p. 17). 

 

Os instrumentos e procedimentos a serem adotados para a realização de 

atividades avaliativas devem ser planejados e desenvolvidos por professores, 

coordenadores pedagógicos, orientadores educacionais, equipe especializada 

de apoio e equipe gestora, com vistas a promover análise reflexiva sobre as 

aprendizagens.  

 

Por conseguinte, a unidade escolar poderá elaborar e desenvolver instrumentos 

e procedimentos avaliativos estabelecidos em seu planejamento que 

possibilitem o acompanhamento e a intervenção pedagógica, com o propósito 

de assegurar ao estudante jovem e adulto o direito às aprendizagens. Vale 

considerar que tais instrumentos e procedimentos fortalecedores da prática da 

avaliação formativa poderão ser enriquecidos por outros escolhidos pelas 

unidades escolares, entre os quais: avaliação por pares ou colegas; portfólio ou 

EAD webfólio ou portfólio virtual; testes e provas; registros reflexivos; seminários, 

pesquisas, trabalhos em pequenos grupos; autoavaliação, entre outros. 

(BRASIL, 2021a, p. 18). 

 

Percebe-se como a diversidade contextual e situacional da prática pedagógica, 

bem como amplo uso de recursos e materiais didáticos no cotidiano da prática 

pedagógica podem favorecer a elaboração das estratégias de avaliação da EJA. 

Outro ponto a ser mencionado é o fato de se pensar ações e adequações 

específicas para tais estratégias de avaliação de acordo com as formas de oferta 

da modalidade. 

 

As avaliações e toda a prática pedagógica envolvida no processo de ensino 

aprendizagem dos sujeitos da EJA deve dialogar com as políticas públicas 
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educacionais e ações voltadas para a Educação Básica. É neste sentido que, 

considerando a demanda de contextualização das estratégias da avaliação para 

a EJA, a Resolução CNE/MEC nº 01/2021, em seu artigo 30, prevê a inserção 

da EJA no SAEB. Como destaque a esta disposição, há a correlação necessária 

entre a as formas de avaliação e a qualidade do processo educativo: 

 

Art. 30. O poder público deve inserir a EJA no Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Básica e ampliar sua 

ação para além das avaliações que visam identificar 

desempenhos cognitivos e fluxos escolar, incluindo, 

também, a avaliação de outros indicadores institucionais 

das redes públicas e privadas que possibilitem a 

universalização e a qualidade do processo educativo, tais 

como parâmetros de infraestrutura, gestão, formação e 

valorização dos profissionais de educação, financiamento, 

jornada escolar e organização pedagógica. 

§ 1º Os sistemas de ensino, através de seus órgãos 

executivos e normativos, deverão promover ações 

articuladas de apoio à implementação e regulamentação 

dos programas da EJA, visando à garantia de qualidade na 

oferta, nos materiais e nas propostas docentes, nas 

metodologias e nos espaços de escolaridade de acordo 

com o público atendido. 

§ 2º A EJA, em todas as formas de oferta, representa 

melhoria de trabalho e vida, possibilidades de 

empregabilidade aos jovens e adultos que estão fora do 

mercado de trabalho. (BRASIL, 2021b, p. 6-7). 
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Reforça-se ainda, no mesmo artigo da Resolução CNE/MEC nº 01/2021 a 

importância das estratégias de avaliação em todos os segmentos e etapas da 

EJA. Da forma de oferta da modalidade articulada à Educação Profissional a sua 

oferta com 27ênfase na educação e aprendizagem ao longo da vida, EJA com 

turmas multietapas ou aulas direcionadas, dos ambientes prisionais aos arranjos 

de tempos e espaços no campo e populações de rua, os cenários e situações 

multiplicam-se e geram um desafio didático-pedagógico para professores e 

gestores que atuam na EJA nos sistemas de ensino. 

 

Os conselhos de classe e projetos político-pedagógicos são fundamentais na 

elaboração das estratégias de avaliação para a Educação de Jovens e Adultos. 

O fato de haver uma diversidade considerável de histórias de vida e situações 

de ensino e aprendizagem em cada etapa e segmento torna-se, na mesma 

medida, uma necessidade constante o diálogo entre professores e gestores que 

atuam no cotidiano escolar destes estudantes, de modo a garantir que haja 

estratégias de avaliação que contemplem estes desafios e especificidades, com 

vistas ao acesso, permanência, diminuição ou fim da evasão e conclusão dos 

estudos por estes jovens, adultos e idosos. 

 

6.3 Registros e Procedimentos de Avaliação 

 

Os registros de avaliação formam uma continuidade às estratégias de avaliação 

para a Educação de Jovens e Adultos. Cada atividade, experiência ou vivência 

de ensino e aprendizagem podem compor um percurso formativo e participativo 

de avaliação ao longo do percurso de escolarização dos sujeitos da EJA. 

 

A forma como os registros e procedimentos de avaliação são elaborados deve 

respeitar a especificidade da etapa ou modalidade educacional. Em uma mesma 

escola que possuam o atendimento de estudantes do ensino fundamental e 
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ensino médio haverá parâmetros e orientações de registros didático-

pedagógicos para estes estudantes e, também, a necessidade de pensar e 

colocar em prática metodologias de ensino e planejamento educacional 

específicos para os sujeitos da EJA, pensados de forma coletiva e participativa 

entre estudantes, professores e gestores. 

 

Cada sistema de ensino e escola com oferta da EJA pode organizar-se 

pedagogicamente para o atendimento no disposto na resolução, a partir de seus 

contextos e particularidades. De aspectos cognitivos a socioemocionais, do uso 

das tecnologias digitais de informação e comunicação ao direcionamento de 

atividades para casos ou exemplos voltados ao cotidiano dos estudantes, a 

qualidade do ensino da EJA perpassa tais elementos da avaliação, 

enriquecendo-o ainda mais. 

 

Os registros e procedimentos avaliativos da EJA normalmente demanda 

configurações específicas para cada segmento ou forma de oferta da 

modalidade. Uma das maneiras de se direcionar esta questão nos sistemas de 

ensino é elaborar orientações específicas para as escolas, de modo que seja 

possível colocar em prática no cotidiano escolar possiblidades de diversificação 

das ações de registro e acompanhamento das avaliações dos sujeitos da EJA 

de forma contínua, qualitativa e participativa. 

 

6.4 Conclusão e Certificação na EJA 

 

Um dos principais objetivos da EJA em suas diferentes formas de oferta é 

propiciar aos jovens, adultos e idosos a possibilidade de conclusão de seus 

estudos e, com isso, adquirirem sua certificação de encerramento de sua jornada 

de estudos nos segmentos ou cursos de qualificação profissional. A partir desta 
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preocupação com a certificação destes sujeitos atendidos pela é que a 

Resolução CNE/MEC nº 01/2021 define que: 

 

Art. 29. Em consonância como Título IV da Lei nº 

9.394/1996, que estabelece a forma de organização da 

educação nacional, a certificação decorrente dos exames 

da EJA deve ser competência dos sistemas de ensino. 

§ 1º Para melhor cumprimento dessa competência, os 

sistemas podem solicitar, sempre que necessário, apoio 

técnico e financeiro do Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) para a 

melhoria de seus exames para certificação da EJA. 

§ 2º Cabe à União, como coordenadora do sistema 

nacional de educação: 

I – a competência para fazer e aplicar exames em 

outros Estados Nacionais (países), podendo delegar essa 

competência a alguma unidade da federação; 

II – a possibilidade de realizar exame 

intragovernamental para certificação nacional em parceira 

com um ou mais sistemas, sob a forma de adesão e como 

consequência do regime de colaboração, devendo, nesse 

caso, garantir a exigência de uma base nacional comum; 

III – oferecer apoio técnico e financeiro aos Estados, a 

inda como função supletiva, para a oferta de exames da 

EJA; e  

IV – realizar avaliações de aprendizagens dos 

estudantes da EJA integradas às avaliações já existentes 

para o Ensino Fundamental e o Ensino Médio capaz de 

oferecer dados e informações para subsidiar o 
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estabelecimento de políticas públicas nacionais 

compatíveis com a realidade, sem o objetivo de certificar o 

desempenho de estudantes. 

§ 3º  Toda  certificação decorrente  dessas  competências 

possui  validade nacional garantindo padrão de qualidade. 

(BRASIL, 2021b, p. 6). 

 

Como visto anteriormente, e ressaltado no normativo que serve de base para 

este documento referencial, as idades mínimas, o acesso e a permanência na 

escola estão em consonância com os meios pelos quais os sistemas de ensino 

poderão certificar seus estudantes da EJA. As mesmas orientações podem ser 

encontradas no Parecer CNE/CEB nº 01/202: 

 

A idade mínima para a inscrição e realização de exames de 

conclusão da EJA do Ensino Fundamental é de 15 (quinze) 

anos completos e do Ensino Médio é de 18 (dezoito) anos 

completos. Em consonância com o Título IV da Lei nº 

9.394/1996, que estabelece a forma de organização da 

educação nacional, a certificação decorrente dos exames 

da EJA deve ser competência dos sistemas de ensino. A 

União, como coordenadora do sistema nacional de 

educação, poderá realizar exame para certificação 

nacional em parceria com um ou mais sistemas, sob a 

forma de adesão e como consequência do regime de 

colaboração, devendo, nesse caso, garantir a aplicação do 

disposto na BNCC. Toda certificação decorrente dessas 

competências possui validade nacional, garantindo padrão 

de qualidade. (BRASIL, 2020a, ´p. 18 - 19). 
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A conclusão e certificação da EJA também devem acompanhar suas formas de 

oferta, ou seja, possibilitando que, aos finais de semestres de escolarização da 

formação geral básica ou, eventualmente, saídas de cursos de qualificação 

profissional, possam ter suas devidas certificações e conclusões pelos sistemas 

de ensino:  

 

“Ainda na perspectiva dos vários formatos de oferta, 

poderá ser organizada em regime semestral ou modular, 

em segmentos e etapas, com a possibilidade de 

flexibilização do tempo e do espaço para cumprimento da 

carga horária exigida.” (BRASIL, 2021b, p. 8). 

 

Cada segmento, etapa ou organização pedagógica demandará, de igual 

maneira, uma elaboração ou tipo de certificação pelos sistemas de ensino, 

respeitando as especificidades da oferta EJA em suas escolas: “Para cada 

segmento há uma correspondência nas etapas da Educação Básica com 

ênfases, focos e certificação específica segundo o público a ser atendido.” 

(BRASIL, 2021b, p. 8). 

 

6.5 Acompanhamento e Frequência 

 

Como mencionado anteriormente, as estratégias de matrículas da EJA devem 

multiplicar-se e buscar formas de alcançar os sujeitos que formam o público-alvo 

da modalidade. No entanto, apenas a realização da matrícula não é o suficiente 

para a permanência destes jovens, adultos e idosos na escola. Estes são 

destaques que estão presentes no Parecer CNE/CEB nº 01/2021, especialmente 

no que se refere a formação de turmas e ao conselho e seu acompanhamento 

pelos sistemas de ensino: 
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No que diz respeito à formação das turmas presenciais da 

EJA, nos casos em que o número de estudantes não 

corresponde ao estabelecido na Estratégia de Matrícula do 

Sistema de Ensino e/ou quando a estrutura física ou a 

especificidade de atendimento não comporta a composição 

de turmas por etapa, separadamente, propõe- se a 

abertura da EJA Multietapas. Essa estratégia de formação 

de turmas da EJA visa atender, principalmente, sujeitos do 

campo, comunidades indígenas e quilombolas, privados de 

liberdade, população em situação de rua, educação 

especial, entre outros. (BRASIL, 2020a, p. 17). 

 

Ainda pensando em estratégias para ampliação do atendimento da EJA 

presencial, em situações de baixa demanda que impossibilite a implementação 

de um turno para a modalidade; dificuldade de locomoção dos estudantes, como 

os sujeitos do campo; população de rua; comunidades tradicionais; egressos de 

programas de alfabetização em locais de difícil acesso, periferias, entre outros, 

os sistemas de ensino poderão organizar a EJA Vinculada.  

 

Essa forma de oferta será organizada preferencialmente 

em unidades escolares próprias e autorizadas para tal, 

chamadas unidades acolhedoras, e estarão vinculadas a 

uma unidade escolar com oferta da EJA, denominada 

unidade ofertante. O acompanhamento pedagógico e 

administrativo das turmas deverá ser compartilhado entre 

a unidade ofertante e a unidade acolhedora, a depender da 

condição. (BRASIL, 2021a, p. 17). 
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Permanecer na escola é uma demanda histórica dos sujeitos da EJA. Arranjos 

familiares diversificados, horários flexíveis para atendimento de situações de 

trabalho ou circunstâncias domésticas e de transportes, implementação das 

organizações pedagógicas da modalidade para oferta em diferentes contextos, 

são apenas alguns dos caminhos possíveis de serem trilhados pelos sistemas 

de ensino. 

O trabalho do acompanhamento da frequência escola na EJA incorpora 

experiências, espaços e reconhecimentos das circunstâncias e variáveis que 

podem afetar ou mobilizar a flexibilização do atendimento educacional de jovens, 

adultos e idosos:  

 

“O tempo de permanência do estudante na escola é tempo 

das aprendizagens intelectual, sociocultural, afetiva e ética. 

É, portanto, tempo que não pode ser desperdiçado sob 

nenhuma hipótese. Exercer um acompanhamento 

qualificado desse tempo é tarefa nobre do Conselho 

Escolar.” (BRASIL, 2004c, p. 30). 

 

O conselho escolar possui um papel central no acompanhamento e frequência 

dos estudantes da EJA, como continuidade do processo de matrícula iniciado na 

formação de turmas. A mobilização da comunidade escolar no sentido de unir 

esforços para que os sujeitos da EJA permaneçam e seus cursos e formações é 

crucial para estratégias de diminuição ou extinção da evasão escolar 

favorecendo todo o fluxo de escolarização das demais etapas e modalidades da 

Educação Básica nos sistemas de ensino. 
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6.6 Conselhos de Classe 

 

O conselho de classe é um dos mais importantes órgãos colegiados que fazem 

parte das escolas e sistemas de ensino. Há um papel central, protagonista e de 

extrema importância desta coletividade escolar no sentido de mobilizar esforços 

de reflexão, ação e partilhas para que o ensino e aprendizagem de jovens, 

adultos e idosos seja garantido e acompanhado por professores e gestores. 

 

Essa importância dos conselhos de classe é levantada por Libâneo (2004) como 

um meio pelo qual diferentes atores que fazem parte da comunidade escolar 

podem acompanhar elementos como: desempenho escolar, frequência e 

permanência, certificações e conclusões, estratégias conjuntas ou específicas 

de intervenções didático-pedagógicas ou administrativas, dentre outra 

atribuições possíveis ou necessária: “O conselho de classe é um órgão colegiado 

composto pelos professores da classe, por representantes dos alunos e em 

alguns casos, dos pais.” (LIBANEO, 2004, p. 303). 

 

A diferença que podemos adicionar, no caso da EJA é que, muitas vezes, o papel 

de participação delegado aos pais ou responsáveis nas etapas educacionais 

podem ser direcionados para os próprios sujeitos da modalidade, de forma ativa 

e significativa nos conselhos de classe que: “É a instância que permite 

acompanhamento dos alunos, visando a um conhecimento mais minucioso da 

turma e de cada um e análise do desempenho do professor com base nos 

resultados alcançados.” (LIBANEO, 2004, p. 303) e, também, este órgão “Tem a 

responsabilidade de formular propostas referentes à ação educativa, facilitar e 

ampliar as relações mútuas entre os professores, pais e alunos, e incentivar 

projetos de investigação. (LIBANEO, 2004, p. 303). 
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Às colocações de Libâneo (2004) podemos relacionar as contribuições de 

Dalben (1995) sobre o mesmo tema, quando a autora afirma que: “O Conselho 

de Classe como instância avaliativa incorpora, ainda, tendo em conta as análises 

de suas origens, um determinado tipo de avaliação que explicitamente coloca-

se nos documentos analisados, como o mais conveniente e adequado ao 

processo pedagógico.” (DALBEN, 1995, p.115), e ainda complementa o papel 

decisivo dos conselhos de classe na formulação de estratégias de avaliação 

contínua, formativa, qualitativa e participativa nas escolas, fomentando o amplo 

diálogo e implementação destas ações na prática pedagógica cotidiana:  

 

[...] é órgão deliberativo sobre: a) objetivos de ensino a 

serem alcançados; b) uso de metodologias e estratégias de 

ensino; c) critérios de seleção de conteúdos curriculares; d) 

projetos coletivos de ensino e atividades; e) formas, 

critérios   e instrumentos de avaliação utilizados para o 

conhecimento do aluno; f) formas de acompanhamento dos 

alunos em seu percurso nos ciclos; g) critérios para 

apreciação dos alunos ao final dos ciclos; h) elaboração de 

fichas de registro do desempenho do aluno para o 

acompanhamento no decorrer dos ciclos e para informação 

aos pais; i) formas de relacionamento com a família; j) 

propostas curriculares alternativas para os alunos com 

dificuldades específicas; l) adaptações curriculares para 

alunos portadores de necessidades educativas especiais; 

m) propostas de organização dos estudos 

complementares. (DALBEN, 2006, p. 33). 

 

Muitos são os desafios do conselho escolar na EJA, pois há configurações de 

participação ou papel dos professores na modalidade que se diversificam, em 
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dedicação e disponibilidade de presença nos momentos de realização das ações 

deste órgão colegiado. Reforça-se, portanto, como é indispensável que gestores, 

juntamente com os normativos e orientações de seus sistemas de ensinam 

façam amplo e profícuo uso do protagonismo didático- pedagógico e 

administrativo dos conselhos de classe: 

 

O Conselho Escolar pode auxiliar a escola na ampliação de 

sua autonomia em relação à condução das atividades 

pedagógicas e administrativas, sem que ela perca sua 

vinculação com as diretrizes e normas do sistema público 

de ensino. Nesse sentido incentiva as medidas que são 

tomadas visando à instauração ou ao aprofundamento das 

relações democráticas entre todos os segmentos que a 

compõem, sem perder de vista que o objetivo último e mais 

importante é que tal clima favoreça, de fato, as 

aprendizagens dos estudantes. (BRASIL, 2004c, p. 30) 

 

Como apresentado ao longo deste Documento Referencial há diferentes formas 

de oferta da Educação de Jovens e Adultos previstos pela Resolução CNE/MEC 

nº 01/2021. A decisão, por exemplo, de se alterar as turmas de um determinado 

segmento para a oferta em EJA Multietapas, a deliberação sobre o uso do 

Requerimento de Ausência Justificada com Critérios (AJUS) ou a inclusão de 

aulas direcionadas deve passar pela análise do conselho de classe, bem como 

de outros órgãos colegiados da escola, como o conselho escolar, para que os 

normativos que orientam e estruturam a oferta educacional da EJA sejam 

utilizados de forma ampla para a garantia do direito à educação, acesso e 

permanência nas escolas. 
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6.7 Ausência Justificada com Critérios - AJUS 

 

Um dos principais objetivos da Resolução CNE/MEC nº 01/2021 é o de estruturar 

e oferecer aos sistemas de ensino meios pelos quais seja possível garantir o 

acesso, permanência e conclusão dos estudos aos sujeitos da EJA. A partir desta 

premissa que está disposto no normativo a previsão do requerimento de 

Ausência Justificada com Critérios, que será regulamentado de acordo com a 

realidade e contexto de cada localidade ou sistema de ensino: 

 

Art. 25.  Os sistemas de ensino poderão se utilizar do 

requerimento Ausência Justificada com Critérios (AJUS), e 

o posterior cumprimento de atividades compensatórias 

domiciliares para justificar as ausências de estudantes, 

tendo em vista a inclusão social plena do jovem, adulto e 

idoso, a partir do direito à educação, de sua dinâmica de 

vida e da realidade da sociedade moderna. (BRASIL, 

2021b, p. 6). 

 

Art. 26. O requerimento Ausência Justificada com Critérios 

(AJUS) deverá ser utilizado nos casos em que o estudante 

ultrapassar o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de 

faltas, a solicitação será analisada e, sendo deferida, a 

aprovação estará vinculada à obtenção de 50% (cinquenta 

por cento) de rendimento em cada componente curricular, 

bem como a realização de atividades compensatórias 

domiciliares. 
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Parágrafo único. Os sistemas de ensino deverão 

regulamentar a utilização da Ausência Justificada com 

Critérios (AJUS). (BRASIL, 2021b, p. 6). 

 

No Parecer CNE/CEB nº 01/2021, também há um maior aprofundamento das 

formas e cenários possíveis de utilização do requerimento Ausência Justificada 

com Critérios (AJUS) como, por exemplo, o “posterior cumprimento de atividades 

compensatórias domiciliares” que é definido pelos sistemas de ensino 

juntamente com seus normativos locais específicos: 

 

Um ponto central e que, muitas vezes, gera reprovação dos 

estudantes da EJA é a questão da frequência do estudante 

às aulas. Em relação a isso, compreendemos que compete 

ao professor analisar os saberes acumulados ao longo da 

vida dos estudantes para articulá-los aos saberes 

escolares, de modo que o conteúdo significativo não seja 

apenas o prescrito no currículo. Assim, a participação dos 

estudantes da EJA deve ser observada de forma integral e 

não centralizada apenas na presença física em sala de 

aula. Desse modo, propõe-se a ampliação das justificativas 

de ausências concedidas por atestado médico ou licença 

maternidade, tendo em vista a inclusão social plena do 

jovem, adulto e idoso, a partir do direito à educação, de sua 

dinâmica de vida e da realidade da sociedade moderna. 

Portanto, questões familiares, sociais, jurídicas, 

econômicas, de trabalho, saúde ou envolvendo fenômenos 

da natureza devem ser reconhecidas como justificativas de 

ausência temporária dos estudantes, mediante a 

formalização do requerimento Ausência Justificada com 
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Critérios (AJUS) e o posterior cumprimento de atividades 

compensatórias domiciliares. O requerimento AJUS deverá 

ser utilizado nos casos em que o estudante ultrapassar o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) de faltas. A 

solicitação será analisada e, sendo deferida, a aprovação 

estará vinculada à obtenção de 50% (cinquenta por cento) 

de rendimento em cada componente curricular, bem como 

a realização de atividades domiciliares complementares e 

utilização de aulas direcionadas. O acompanhamento da 

frequência do estudante é ferramenta de vital importância 

para o monitoramento de sua trajetória a fim de evitar a 

evasão e o abandono, bastante frequentes nos cursos da 

EJA. (BRASIL, 2021a, p. 18). 

 

Como explicitado no Parecer CNE/CEB nº 01/2021 é por meio do 

acompanhamento da frequência dos estudantes que o requerimento Ausência 

Justificada com Critérios (AJUS) deve ser utilizado pelos sistemas de ensino. Os 

órgãos colegiados das escolas e o acompanhamento minucioso dos casos 

específicos que necessitam deste recurso para conclusão e certificação dos 

estudantes da EJA são essenciais para que sua utilização como ativo didático-

pedagógico e administrativo alcance seu potencial nas turmas da modalidade. 

Cada sistema de ensino possui a autonomia necessária para a implementação 

e utilização deste requerimento nas diferentes formas de oferta da EJA em suas 

escolas. 
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PORTARIA SME Nº 011/2026. 
De, 07 de abril de 2026. 

 

Homologa a Resolução do Conselho Municipal 

de Educação que Institui as Diretrizes 

Operacionais Municipais para a Educação de 

Jovens e Adultos - EJA a partir do ano letivo de 

2026.  

 

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU - ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, amparada no Artigo 205, da 

Constituição Federal e,  

 

Considerando o disposto na Resolução CNE/CEB Nº 3, DE 8 DE ABRIL DE 

2025, na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no Decreto nº 5.154, de 23 

de julho de 2004, na Resolução CNE/CP nº 1, de 30 de maio de 2012, no Parecer 

CNE/CEB nº 11, de 10 de maio de 2000, e no Parecer CNE/CEB nº 3, de 29 de 

janeiro de 2025; 

 

Considerando a EJA como uma política de educação que visa ao cumprimento 

do direito de toda pessoa à Educação Básica, garantindo o acesso ao Ensino 

Fundamental e oportunizar a ampliação da escolarização de seu público; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º. Homologar a Resolução do Conselho Municipal de Educação que 

institui as Diretrizes Operacionais Municipais para a Educação de Jovens e 

Adultos - EJA a partir do ano letivo de 2026. 
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Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete da Secretária da Educação, 07 de abril de 2026. 

 

 

Rosinere Moreira Rabelo Silva, 
Secretária Municipal da Educação. 
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